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soLrcrrAçÃo DA DEMANDA- SD No 1212023.

INTRODUÇÃO

O presênto documento visa padronizar a domande € consolidar inÍormações e documentos
n€ce9sários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaÉes e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação terá início
com o recebimento do Documento de Oficializaçáo da Demanda pela Área de LjcjtaçÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstrução Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG Seçâo I -'Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo do Planejamento da Contrateçâo":
Art.21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contrâtação consistem nes seguintes atividades:"

I - Elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço. (...)

RECEBIDO

1 - IOENTIFIGAçÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Setor Requisitante: Secrelaria Municipal de Educaçáo

Nome do ordenador responsável pela
demanda: NILCÉIA APARECIDA VIEIRA
FERNANDES

Cargo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

E-mar7 institucional: educsmoeste@gmail.com TEURamal: (42) 99839-0059

No do processo administrativo anterior Não há

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Não há

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Não há

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Rozangela Aparecida Cantela Machado

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

Adão Santana de Lima

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Não há

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Não há

g

2- INFORMAÇÕES GERAIS

'bs "9,,4, to ,%'24
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A licitação anterior foi executada SatisÍatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( ) Não há

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Não há

Prazo sugerido para a Contratação lmediato

Prazo de entrega ou execuçáo dos serviços 12 meses

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( ) Municipal ( )

EM ANEXO

lndicação da dotação orçamentária EM ANEXO

Legislação Especial sobre o Objeto Não há

Regime regente da contrataÇão: (x ) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2021

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (X)Não

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerendo e necessidede de adquirir equipamentos de informática e de escritório para as necessidades
da Casa Familiar Rural, justiÍica-se a presente solicitaÉo com Íinalidade de melhorar o desenvolvimento
de trabalhos, visto que, a referente instituição possui poucos êquipamentos, e as existentes encontram-se
em situaçáo precária.

4- DAS ESPECTFICAçÕES TÉCNTCAS DO PRODUTO

ITEM PRODUTO Detalhamento
01 CADEIRA GIRAT RIA Cadeira giratória de escratório com braço.

02 CADEIRA FIXA Cadeira Íixa de material PVC, com cores
variadas.

03 AR CONDICIONADO AR condicionado dual inverter: quente/frio, 18
mil btus 220V

04 AR CONDICIONADO AR condicionado dual inverter: quente/írio, 24
mil btus, 220V

05 IMPRESSORA lmpressora Funções/Ilulütârêfa
Euportada:
- lmpressãoi
- Cópia;
- Digitalização;
- E-mail.

Velocidade de im o

FLS 02
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- A4: Até 38 ppm;
- Carta: Ate 40 ppm Preto;
- Saída da primeira página: Em até 6,3
segundos preto;
- Duplex Print Speed A4: Até 3l rpm

Formatos dos arquivos digitalizedos:
PDF, JPG, TIFF.

Velocidade de digitalização:
- Até 29 ppm/46 ipm (preto e branco)
- Até 20 ppmi34 ipm (cores)
- Duplex: Até 46 ipm (preto e branco), ate 34
ipm (cores)

Volocidade do cópia preto (44)
Até 38 com

Resolução de cópia:
- PÍeto: Até 600x600 dpi (teíos e gráficos)
- Cor: Até 600x600 dpi (lextos e gráÍicos)

Número máximo de cópias:
- Ate 999 cópias

Conecüvidade padrão:
- 'lxUSB de alta velocidade 2.0
- íxhost USB traseiro
- l xporta USB frontal
- Rede Gigabit Ethernet LAN 10/100/1000
BASE.Y
- Rádio WÊFi 802.11blglnl2,4l5cHz

Capacidado dê rede:
- Ethernet l0/100/1 oooBase-TX; Gigabit
incorporades; Ethemet com autocrossover;
AutenticâÉo via 802.1X

Capacidade aêm Íioa:
- Bada dupla W-Fi integrada; Autenticação
via \ /EP, WPAMPA2, WPA EnterpÍise;
Criptografia via AES ou TKIP; WPS; Wi-Fi
Direct; Bluetooth Low-Energy.

emória:
- Padreo: DDR de 512 MB, Flash dê 512 MB
- Máximo: DDR DE 5í2 MB, Flash de 512
MB

Velocidade do pÍocêssador:
-'r200 MHz

Tipo d€ digitalização/Têcnologia:
- Base plana, alimentador automático de
documentos/Sensor de imagem por contato
(contact image sensors - CIS)
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Ciclo de trabalho:
- Mensalmente: Até 80.000 páginas (44)

- Volume mensal de páginas recomendado
750 a 4000.

Item Quantidade
01 Cadeira giratória de escritório com braÇo 05
02 Cadeira fixa de material PVC, com cores variadas 50
03 AR condicionado dual inverter: quente/frio, 18 mil btus, 220V 02
04 AR condicionado dual inverter: quente/frio, 24 mil btus, 220V 01

05

Velocidade de impressâo:
- A4: Até 38 ppm;
- Carta: Até 40 ppm Prelo;
- Saída da primeira página: Em até 6,3 segundos preto;
- Duplex Print Speed A4: Até 31 ipm

Tipo de digitalizâçãoÍTecnologia:
- Base plana, alimentador automático de documentos/Sensor dê imagem por
contato (contact image sensors - CIS)

Formatos dos arquivos digitalizados:
PDF, JPG, TIFF,

Volocidadê de digitalização:
- Até 29 ppm/46 ipm (preto e branco)
- Ate 20 ppm/34 ipm (cores)
- Duplex: Até 46 ipm (preto e branco), ate 34 ipm (coÍes)

Velocidadê de cópia preto (44)
Até 38 com

Resolução de cópia:
- Preto: Ate 600x600 dpi (textos e gráÍicos)
- Cor: Até 600x600 dpi (textos e gráficos)

Número máximo de cópias:
- Até 999 ópias

Conecüvidade padrão:
- IxUSB de alta velocidade 2.0
- lxhost USB traseiro
- 'l xporta USB frontal
- Rede Gigabit Ethêmet LAN '10/100/1000 BASE-Y
- Rádio Wi-Fi 802.1 1blglnl2,4líGHZ

01

Produto

lmpressora Funçõês/Multitarefa suportada:
- lmpressâo;
- Cópia;
- DigitalizaÇão;
- E-mail.
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Documentos anexos:

Dala.2411012023

úUp"."UtPa b.s'.,o
William Mello de Lorena

Equipe de Apoio

Dala:2411012023

Autoridade u a realização dos ETPs
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1212023
soLtctTAçÃo DE DEMANDA No 1212023

OBJETO: AOUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE INF ORMÁTICA E DE ESCRITÓRIO
INTERESSAOO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESPONSAVEL: NILCEIA APARECIDA VIEIRA FERNANDES

Em atendimento a legislaÉo vagente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÉo, para subsidiar a elaboraÉo do Termo de RefeÍência ou Projeto Básicp, de forma a
melhor atender às necessidades da AdministreÇão.(Conforme lnstruÉo Normativa nos de 26 de
Maio de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setoÍes requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçôes..,"
I. DORELATÓRIO

1.1 Equipe Técnica

Como ainda nâo está deÍinida a Íormalizaçáo de equipe técnica de planeiamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnacos indicados pela Secretaria
demandante.

'1.3 Legislação Específica para o Objeto
Não há.

í.4 Licitação Anterior
Não há.

í.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial
Não é o caso.

'1.7 Necessidade de Consolidação da Demenda paÍa Tode e Estrutura

Após a Solicitagão da Demanda o setor de licitaçÕes veriÍicou que o objeto solicitado é específico
da Secretaria Demandante.

2. DA JUsfl FtcATtvÂ/NEcEssrDADE DA coNTRATAçÂo
Considerando a necessidade de adquirir equipamentos de informática e de escritório para as
necessidades da Casa Famitiar Rural, justifica-se a presente solicitação com Íinalidade de
melhorar o desenvolvimento de trabalhos, visto que, a Íeferente instituiÉo possui poucos
equipamentos, e as existentes encontram-se em situaçâo precáÍia.

3. DOOBJETO
AquisiÉo de equipamentos de informática e de escritório

ns. C)b

1.2 Regime Regente
A presente contrataÉo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÕes correlatas.
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4. DA ESPECTFTCAçÃOTÉCNTCA OOOBJETO
ITEM DESC CNICAo

01 Cadeira iratória de escritório com bra
02
03 AR condicionado dual inverter uente/frio 18 mil btus 220V
04 AR condicionado dual inverter uente/Írio 24 mil btus 220V
05 lmpressora Funções/f,lulütareÍa suportada:

- lmpressão;
- Cópia;
- DigitalizaÉoi
- E-mail.

Velocidade de impressão:
- A4: Até 38 ppm;
- Carta: Até 40 ppm Preto;
- Saída da primeira página: Em até 6,3 segundos pretoi
- Duplex Print Speed A4: Até 3í ipm

Tipo de digitalização/Tecnologia:
- Base plana, alimentador automático de documentos/Sensor de imagem por contato
(contect image sensors - CIS)

Formatos dos arquivos digitalizados:
PDF, JPG, TIFF,

Velocidede dê digitalização:
- Até 29 ppm/46 ipm (preto e branco)
- Ate 20 ppm/34 ipm (coÍes)
- Duplex: Até 46 ipm (preto e branco), até 34 ipm (cores)

Velocidade de cópia preto (44)
Até 38 com

Resolução de cópie:
- Preto: Até 600x600 dpi (textos e gráÍcos)
- Cor: Ate 600x600 dpi (textos e gráficos)

Númêro máximo de cópias:
- Ate 999 ópias

Conecüvidade padrão:
- IxUSB de alta velocidade 2.0
- lxhost USB traseiro
- l xporta USB frontal
- Rede Gigabit Ethemet LAN 10/100/1000 BASE-Y
- Rádio W-Fi 802.11blglnl2,4ISGHZ

Capacidade do rede:
- Ethernet 10/ 100/í 000Base-TX; Gigabit incorporadas; Ethernet com autocrossover;
AutenticeÉo via 802.1X

Capacidede sem fios:
- Bada dupla \M-Fi integrada; AutenticaÉo via VVEP, WPA /úP42, WpA Enterprise,
Criptografia via AES ou TKIP; WPS; W-Fi Directt Bluetooth Low-Energy.

Memória:
- Padrão: DDR de 512 MB, Flash de 512 MB
- Máximo: DDR DE 5í2 MB, Flash de 512 MB

Cadeira Ílxa de material PVC, com cores variadas.
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velocidade do processador:
- 1200 MHz

Ciclo de úabalho:
- Mênsalmente: Até 80.000 páginas (44)
- Volume mensal de páginas Íecomendado: 750 a 4000

5. OOS REQU|S|TOS DA CONTRATAçÂO

5.1 Da Forma dê Solicitação dos Serviços
lmêdiata.
5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
lmediato.

5.3 Oo Local da Pr€tação de Serviço
Secretaria Municipal de EducaÉo

5.4 Da Vigência da Contratação
12 meses

5.5 Oas R6ponsabilidades do Prêstador de Serviço
Entrega do produto conforme estabelecido no contrato.

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresentacâo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na date da emissão da NF).

O pagamento será realizado em ate 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo seÍvidoÍ que recebeu o sêrviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovação e regulandade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificaÉo de Nota Fiscal por culpa do Íornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaçâo da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se,
então, prosseguimento à contagem e em calso que seja constatado erro ou irregularidade na
Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvêla, para as devidas correções, ou
aceitá-la, com a justiÍlcativa da parte que considerar indevida.

Para eíeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente pera com as fazendas públicas municipal, estadual e federal durante
toda a vigência da contrataÉo, sob pena de notificação e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscâlização
O fiscal designado através de ato inteÍno do municipio consteÍá do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deÍiciências veriÍicadas na execuçáo do objeto e validar/concordar com
os dados relatados no Relatório de PrestaÉo de Serviços, sugeíndo notificaÉo à empresa,
quando íoÍ o câso, objetivando a imediata coneçáo das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conÍorme a Ordem de Autorização de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIÍUATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Para a estimativa da quantidade solicitada, foi levado em consideraÉo a quantadade de e análise
de equipamentos que encontÍam-se na instituiÉo, bem como a necessidade de novos
equipâmentos que visam melhorar a qualidade do trabalho dos proÍissaonais.

gl
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Com base nas inÍormaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

01

ITEM ESPECIFICAçAO DO ITEM QUANTIDAOE

0'1 Cadeira giratóÍia de escritóÍio com braço Unidade 05

02 Cadeira fixa de material PVC, com cores variadas Unidade 50

03 AR condicionado dual inverter: quente/frio, 18 mil btus, 220V Unidade 02

04 AR condicionado dual inverter: quente/frio, 24 mil btus, 220V 01

05 lmpressora Funções/MultitârêÍa suportada:
- lmpressão;
- Cópia;
- DigitalizaÉo;
- E-mail.

Velocidade de impÍ€ssáo:
- A4: Até 38 ppm;
- Carta: Até 40 ppm Preto;
- SeÍda da primeira página: Em até 6,3 segundos preto;
- Duplex Print Speed A4: Até 31 ipm

Íipo dê digitalizaÉo/Tecnologia:
- Base plana, alimentadoí automático de documentos,/Sensor
de imagem por contato (contact image sensors - CIS)

Formatos dos arquivos digitalizedos:
PDF, JPG, TIFF,

Velocidade de digitalização:
- Até 29 ppm/46 ipm (preto e branco)
- Até 20 ppm/34 ipm (cores)
- Duplex: Até 46 ipm (preto e branco), até 34 ipm (cores)

Velocidade de cópia preto (Atl)
Até 38 com

Resolução de cópia:
- Preto: Até 600x600 dpi (textos e gráficos)
- Cor: Até 600x600 dpi (textos e gráÍicos)

Número máximo de cópias:
- Até 999 ópias

Conectividade padrão:
- 'l XUSB de alta velocidade 2.0
- l xhost USB traseiro
- l xporta USB frontal
- Rede Gigabit Ethernet LAN 10/100/1000 BASE-Y
- Rádio \M-Fi 802.1 1blglnl2,4|'GHZ

Cepacidado de rede:
- Ethernet 10/100/10008asê-TX; Gigabit incorporadas;
Ethernet com autocrossover; AutentacaÉo via 802.1X

Cepacidade sem Íios:
- Bada dupla Wi-Fi integrada; AutenticaÉo via WEP,
WPA 

^/PA2, 
WPA Enterprise; CriptogÍafia via AES ou TKIP;

WPS Wi-Fi Direct ; Bluetooth Low-Energy.

UNIDADE

Unidade
Unidade
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7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, íoram consultadas as empresas: Tech + Soluções em
lnformática - CNPJ: 18.634.396/0001-94, Ellen Móveis - CNPJ: 27 .273.360/0001-1 3 e Móveis
Pontarollo - EIRELI ME - CNPJ: 07.083.0421001740, as quais são atuantes na área do objeto
e localizadas no município de Santa Maria do Oeste e Palmital respectivamente.

8. DA SOLU O DE MERCADO
Dentre as opçÕes de aquisição do objeto verificadas no mercado temos:
Após reunião com a equipe e análise da demanda de equipamentos da Casa Familiar Rural do
município, ficou dêfinido que a melhor soluÉo para aquisiçáo dos ltens relacionados no presente
relatório seria por meio de processo licitatório.

9. DA DESCRTçÂO DA SOLUçÁO COiiO Um TODO
A ação consiste em adquirir equipementos de informática e de escritório para a Casa Familiar
Rural do município, visando melhoÍar a qualidade do trabalho dos profissionais na instituiçâo de
ensino.

íO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELATENTO OU NÃO DA SOLUçÂO
Nâo é o caso.

1,I. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAUENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
MATERIAIS E FINANCEIROS OISPONiVEIS

Essa é a melhor soluÉo encontrada.

í2. DA pROvtDÊXCn plm aoEQUAçÂo oo AiTB|ENTE DO óRGÃO
Esta secretaria já dispõe de ambiente específico.

Memória:
- Padrão: DDR de 512 MB, Flash de 5'12 MB
- Máximo: DDR DE 512 MB. Flash de 512 MB

Velocidade do processâdoÍ:
- 1200 MHz

Ciclo dê tÍabalho:
- Mensalmente: Até 80.000 páginas (44)

- Volume mensal de páqinas recomendado: 750 a 4000

ITENS
Tech + Soluçôes em
lnformática - CNPJ:
18.634.396/0001-94

MóYeis Pontarollo -
EIRELI ME - CNPJ:
07.083.042/00í 7.40

MÉoIA ToTAL

01 R$ 345,00 R$ 299.00 R$ 334,66

02 R$ 169,00 R$ 149.00 RS í 52,50

03 RS 4.390.00 R$ 3.899,00 R$ 4.420,00 R$ 4.236,33

04 R$ ô.489,00 R$ 4.999,00 R$ 6.539,99 R$ 6.009,33

05 R$ 3.550.00 R$ 3.599,00 R$ 3.7s0,00 R$ 3.633,00

O preço de todos os itens, para cada consulta de Íornecedor e resultado da media aritmética da
fonte obtida, conforme relaÉo anexa.

Ellen Móveis - CNPJ:
27.273.360t0001-13

R$ 139.50
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í3. DAS COI{TRATAçÔES CORRELATAS
Náo é o caso.

14. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contÍataÉo e
consequenles açÕes mitigadoras:

Náo é o caso

15. DOS TiTPACTOS AMBTENTAIS DA CONTRATAçÀO
Não é o caso

15. DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento
entende que:

't7.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUilTE CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 'l do presente relatório.

OA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

É VÉVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÂO E vlÁVEL a contratação proposta pela unidâde requisitante

A presente contÍataÉo teve a sua viabilidade alterada, conÍorme justificativa abaixo

x

x

JUSTIFICATIVA:



TUNTCIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68a.54,tr000í -26

iu^ JO3E OE tR^LçA PEREIR^, H! rO. CÉP.: a5.230.000. FOriErF^x: (0a2) !aaa.12l!

IL

18. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, 24 de outubro de 2023

Úr-a{^, *hdlp -a, b.r,'*
Wlliam Mello de Lorena

Equipe de Plansjamento/Apoio
Equipe de Planejamento/Apoio Equipê dê Planêjamento/Apoio

Íg.crÊNctA DA AUToRtoADE cotpETENTE
O presente planejamento êstá de acordo com as necessidades técnicas, opeÍacionais e
estrategicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os beneficios pretendidos sâo adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteízam a
economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizarâ o
íornecimênto de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos beneÍícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisigão proposta.

santa Maria do oesre/PR, lq ,-1 0 , /DL

Nilcéia ra Fêrnandes
SecÍetária Mun de Educaçáo



MUNICIPIO DÊ SANTA [ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.884.54/t/0001 -26

RUA JOSE Oe FRAxÇÁ PEREIRÁ. 'l0 - CEP.:15.2!0.000 - FONE/F^X: (042) !aaa-12!a

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

en Jfu[Q1zozt.

Secretário e Finanças

FLS {\
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Para: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-PR

Orçamento!valido por 50 dias

Ellen Moveis

Razão social: Rozangela da Aparecida Correia Slitalski

cNPJ: 27.273.360/0001-13

I NSC. ESTAOUAL: 907 4462399

End. Rua Generoso Karpinski, 1254, centro, Sante Maria do Oeste-PR

Fone: 4? 3644-1251

-5 Cadeira gir. secretaria....... RS299,00
-50 Cadeira fixa pvc várias cores... RS 169,00 a unidade
-2 AR condicionado dual inverter quente frio 18 mil btus, RS 3899,00 a unidade
-1AR condicionado dual inverter quente frio 24mil btus, 220 Volts, RS 4999,ül a unidade
- 1 impressora FunÉ3t / raulthortíq $portodq:
- lmprêssôo
- cópio
- Digitolizoçôo
- E-moil

volocidod. d.lmplr$ao:
- A4: Atá 38 ppm
- Corto: Atá 40 ppm Proto
- soido do píimeiÍo Égino: Em oté 6,3 sêgundos pÍeto
- Duplex PÍint Speed A4: Até 3l ipm

Tipo d. dlgltqlhoçGo / tecnotoglo:
- Bose plono. olimentodor outomótico de documentos / Sensor de imogem por contoto (contoct imoge
sensors - CIS)

Fo.mstot dor orquivG dlgltollzodoa:
. PDF, JPG, TIFF

Velocldodc do Dlgltsllzogüo:
- até 29 ppm/46 ipm (preto e bronco)
- Até 20 ppm/34 ipm (corâs)

- Dupler Até 46 ipm (preto e bronco), otê 34 ipm (coros)

Volocldodo do eópio Prrto (A{):
- Atê 38 cpm

Re3olugôo.r. cóplo:
- Preto: Âté 600 x 600 dpi (textos e gróíicos)
- CoÍ: Atá 600 x 600 dpi (textos e gróÍicos)

úmoro nÉrinro dr Cópios:
- Até 999 cópios
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Prefeitura municipal dê santa Maria do Oeste-PR

ORÇAMENTO valido por 60 dias

RAZÃO SOCIAL: REGINALOO GOLEMBA TECNOLOGIAS

CNPJ: 18.634.396/0001-94

INSC. ESTADUAL: 9088036988

TECH + SOLUçÓES EM INOFORMATICA

ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO - 901 - SALA 03

CIDADE: PALMITAL - PR

FONE: (42) 99956-6547

rÍtâ§C

Valor
UNIT

Quant. Produto

345,00 1.725,005 Cadeira gir. Secreta ria

Cadeira fixa pvc várias cores '139,50 6.975,00
2 AR condicionado dual inverter quente frio 18

mil btus, 220 V

4.390,00 8.780,00

1 AR condicionado dual inverter quente frio
24mil btus

6.489,00 6.489,00

1 1 impressora runçóês / Multitoreto 3upoÍtodo:
- lmpressóo
- cópio
- Digitolizoçóo
- E-moil

Velocidode dê impiêsúo:
- A4: até 38 ppm

Corto: Até 40 ppm Preto

- SoÍdo do primeiro pógino: Em oté 6,3 segundos preto
- Duplex Print Speed A4: Até 3l ipm

Formqtos dosqrquivos digitolizodos:
PDF, JPG, TIFF

Velocidodê dê Digltqllzqçõo:
- Até 29 ppm/46 ipm (preto e bronco)
- Até 20 ppm/34 ipm (cores)
- Duplex: Até 46 ipm (preto e bronco), oté 34 ipm
(cores)

Velocidode de cópio lreto (ll):
- Até 38 cpm

3.550 00 3.550,00

\s g(.io
t

G\\9t:
lect'

Rua
Í'.r 

ô"

sa\a
Oi

Valor total
Avista

50

Tipo de digitolizoçõo / Tecnologio:
- Bose plono, olimentodoÍ outomótico de documentos

/ sensor de imogem por contoto (contoct imoge
sensors - clS)

Éô p



Resoluçôo decópio:
- Preto: Até 600 x 600 dpi (textos e gróficos)

cor:até 60O x 600 dpi (textos e gróficos)

Númoro móximo de cópiqs:
Até 999 cópios

conectividode podráo:
- I x llSB de olto velôcidodê 2.0

lx host USB troseiro
- I x porto LISB Írontol
- Rede Gigobit Ethernet LAN l0/loo/loooBAsE-T

Ródio wi-Fi 8o2.rb/ 9lnl2,4l5 c1z.

cqpqcidqdes de rede:
- Ethernet lO/lOO/lOO0Bose TX; Gigobit incorporodos;
Ethernet com outocrossover; Autenticoçoo vio 802.1x

copocidode sem fios;
-Bondo duplo Wi-Fi integrodo; Autenticoçóo vio WEP,

wPA/wPA2, wPA Enterprise; criptogroÍio vio AES ou

TKIP; WPS; Wi-Fi Direct; Bluêtooth Low-Energy

MemóÍlo:
- Podróo: DDR de 512 MB, Flosh de 512 MB

- Móximo: DDR de 512 MB, Flosh de 512 MB

velocidodê do pÍocessodoÍ:
- 1200 MHz

Ciêlo detrabolho:
- Mensolmente: Até 8O.OOO póginos (A4)

- Volume mensolde póginos recomendodo:750 o

4000

total 27.519,00

TECH + SOLUÇOES EM INFORMATICA, Santa Maria do Oeste 01 de
setembro de 2023

GINA GOLEMBAR

RESPONSÁVEL

!IJ.i'11',,:l'*'llo':l;?:'

-* *'i "':tl1'J;3:"'l 33"''"' *

,r, lb
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Preíeitura municipal de santa Maria do Oêste-PR

ORçAMENTO valldo por 60 diâs

NNZÃO SOCIIT: MÓVEIS PONTAROLLO - EIRELI ME

CNPJ: 07.083.04210017 40

INSC. ESTADUAL: 90777í 83-00

MÔVEIS PONTAROLLO

ENDEREçO: RUA GENEROSO KARPINSKI - ô37

CIDADE: SANTA MARIA DO OESTE

FONE: (42) 3644-123Á ou (42) 988160442

Quant. Produto Valor
APrazo

Valor total
Avista

5 Cadeira gir. Secretaria 359,99 í.799,95
50 Cadeira fixa pvc várias cores 149,99 7.499,50
2 AR condicionado dual inverter quente frio 18

mil btus, 220 V

4.420,00 8.840,00

1 AR condicionado dual ínverter quente frio
24mil btus

6539,99 5.558,00

1 I imprcssora runçt rt / Muttltorald luportodo:
- lmpÍessÕo
- Cópio
- Digitolizoçôo
- E-moil

v.locldod. d. lmp!...õo:
- A4: Até 38 ppm
- Corto: Atê 40 ppm PÍêto
- Soído do pÍimeiÍo pógino: Em oté 6,3 segundos pÍeto
- Duplex PÍint Speed A4: Até 3l ipm

flpo óe dlgltoll2oçOo / lecnotogio:
- Bose plono, qlimentqdor outomótico de documentos

/ sensor de imogem por contoto (contoct imoge
sensors - CIS)

Formotos dor qrqulvos digitolizodos:
- PDF, JPG, ÍIFF

Vclocióodo dr Dlgltolhoçôo:
- Até 29 ppm/46 ipm (preto e bronco)
- Até 20 ppm/34 ipm (cores)
- Duplex: Até 46 ipm (preto e bÍonco), oté 34 ipm
(cores)

velocidodo do cópiq Preto (44):
- Até 38 cpm

3.750,00 3.750,00
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"A EdL]coÇõo é o ormo mcris
poderoso póro mudor o murndo.'

[Nelson tvlondelo]

1 'l DE JULHO. No 1275 - CEP 85230-000 - FONE: 3644-1050 - SANTA MARIA DO OESTE-PR
EMAIL: educsmoeste@gmail.com

OÍicio No 115/2023/SME
24 de Outubro de 2023, Santa Maria do Oeste, PR.

De: Nilcéia Aparecida Vieira Femandes - Secretária Municipal de Educação

Para: Exmo. Sr. Oscar Delgado - Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Licitação.

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade de adquirir equipamentos de informática e escritório para

a Casa Familiar Rural, veúo por meio deste solicitar a abertura de Processo de Licitaçào,
com a finalidade de contratação de empresa para o fomecimento dos equipamentos conforme
documentos apresentados em anexo, afim de melhorar o desempenho e as condições de

trabalho da referida instituição. Sendo necessário adquirir os itens por meio de procedimento

licitatório.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração

Ni Vieira Femandes
Secretária Municipal de Educação

EXMO. SR.
OSCAR DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL
SANTA MARIA DO OESTE/PR
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roso poro mLldor o mundo."
[Nelson N,4ondelÕJ

1 1 DE JULHO. No 1275 - CEP E5230-000 - FONE: 3644-1050 - SANTA MARIA OO OESTE-PR
EMAIL: educsmoêste@gmail.com

Oficio N' ll5/2023/SME
24 de Outubro de 2023, Santa Maria do Oeste, PR.

De: Nilcéia Aparecida Vieira Femandes - Secretiíria Municipal de Educação

Para: Exmo. Sr. Oscar Delgado - Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Licitação.

Prezado Seúor.

Considerando a necessidade de adquirir equipamentos de informática e escritório para

a Casa Familiar Rural, venho por meio deste solicitar a abertura de Processo de Licitação,
com a finalidade de contratação de empresa para o fornecimento dos equipamentos conforme
documentos apresentados em anexo, afim de melhorar o desempenho e as condições de

trabalho da referida instituição. Sendo necessário adquirir os itens por meio de procedimento

licitatório.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração.

fr

N ilc ida ieira Fernandes

Secretária Municipal de Educação

EXMO. SR.
OSCAR DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL
SANTA MARIA DO OESTE/PR

/q
FLS t -.'
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Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 12912023

Sollcltâçáo

129
Sollcltante

Aquisição de Matêrial 26t10t2023

'105771.5 NILCEIA APARECIOA VIBRA FERMNDES

Proceaao Gerado

oDo23

29 GABTNETE SECRETARD tvluNtopAl DE SAúDE
órgão

Entregâ

tlas

\,/ Dêsc/içt oi

AeursrçÃo DE EourpÀ.r'íENTos DE rNFoRr'rÁTrcA E DE EScRrróRro pARÀ ATENDER À cAsÀ EA-r'lrtrÀR RURÀI D0

MUNICIPIO DE SANTÀ MÀRIÀ DO OESTE/PR.

Jú§tifrcativa

CONSIDERÀNDO À NECESSIDÀDE DE ADQUIRlR EOUIPÀMENTOS DE ]NFORMÀTICÀ E DE ESCRITORIO PARA ÀS
NEcEssIDÀDEs DA cÀSA FÀMIIIÀR RURÀL, JUSTIFICA . SE À PRESENTE SO'.ICITÀÇÃo COM FINÀLIDÀDE DE

MÊI,HoRÀR o DESENVO]-VIMENTo DE TRABAI,HoS, VlSTO oUE, À REEERENTE INSTITÚÍÇÃo PoSSUI POUcoS
EourpAMENTos, E Às ExrsrENTBs ENCoNTRAM-SE EM sÍTUÀÇÀo pREcÁRrÀ.

Códlgo
014244

014245

014253

o t42s4

014255

cADEtRA GtRÂTóRtA DE EscRrroRto coM BRÂço.

CADEIRA FIXA OE MA]ERIÂL PVC, COM CORES VARIADAS,

AR CONDICIONAOO oUAL INVERIER: QUENIE/FRlO, 18 MIL 8ÍUS. 220V

AR CONDICIONADO DUAL INVERIER: QUENIE/FRlO, 24 MIL gÍUS,220v

IMPRESSoRA FUNÇÔEs/MULÍITAREFA SUPoRTÂDA

- IttPREssÃo:
- côplA:
- DrctÍALtzAÇÃo;
- E-uAtL.

vELoctDAoE DE rMPREssÂo:
- A4I AÉ 38PPM:
- cÂRTA ÂÍÉ 40 PPM PREToI

" sAíoA DA pRIMEIRA pÁGtNA: EM AÍE 6,3 SEGUNDos pRETo:
. OUPLEX PRINÍ SPEED A4: AÉ 31 IPM

Ílpo DE DtGlÍALtzAÇÀo/TEcNoLoGlA:
- BASE PLANA, ALIMENTADoR AUToúnco DE DocUMENÍoS/sENSoR DE IMAGEM PoR
coNTATO (CONTACT rMAGE SENSORS - CtS)

FORMATO OOS ARQUIVOS DIGITAL|ZADOST
- PDF, JPG. TIFF.

vELocTDADE DE otctrALtzAÇÁo :

- AÉ 29 PPrw46 rPM (pRETo E BRANco)
- ÂÍÉ 2oPPií34 rPM (coREs)
, ouplEx AÉ,{6 tpM (pRETo E BRANco), ATE 34 tpM (coREs)

vELocroADEs oE cóptA pREÍo (A4)
. AIE 38 CPM

RESoLUÇÃo DE côptÂ
- PRErO: ÂÉ 600)600 Dpl (IEXTOS E GRÁF|COS)
, coRr AÍÉ 6OOX Opl (TEXTOS E GRÁF|COS)

NúMÊRo MÁx Mo DE cóptAs:
- AÍE 999 côPrAs

Unldâde
UN

UN

UN

UN

UN

quantld.de

5,00

50,00

2,00

1,00

1.00

lJnltÁrlo
334,66

152,50

4.236,33

6.009,33

3.633,00

1.673 30

7.625,00

8.472,66

6 009.33

3 ô33,00

coNÊcnMDADE pADRÃo:
. 1ruSB DE ALTA VELOCIDAOE 2-O
. 1X]OSÍ USB TRASEIRO

mldopq ELI NE FÁR|A RODRTGUES mEsâo 5633d
0/10,2@311 3t 17

13 SECRETARA MUNIOPAL DE SAÚDE

Oê§.içáo Í,Fo

coNFoFME mESTAÇÂO E SER/ÇOS EAPRBEMAÇÁO DA NOTA FSCÁL Depósito bancário

Lote 0Oí



Municipio de Santa Maria do Oesb
Solicitaçâo '12912023

rÉl

Pá9 É2
- I)PORTA UBS FRONTAL
. REDE GIGAAIT ETHERNET L-AN 1O/1OO/1OOO 8ASÉ .Y

- RÁDto w-Ft 002..1 1B/G/N/2,4/scHz

MEMóRrÂ:
- PADRÀo: DoR oE sr2 MB. FLASH oE s12 M8
- MÁxt,lor DoR DE 5i2 MB, FLASH DE Ei2 MB

CAPACIOADE OE REOE:
- EÍHERNET 10/100/1000 8ÂSE-Trl GIGÂBlT INCORPORÂDÂSi EIHERNET COM
AUTOC ROSSOVER; AUTENT]CAÇÀO VIA 802.1X

CAPÁCIDADE SEM FIOS:
- BADA oupt-A w-Fr TNTEGRAoÀ AUTENTICAçÁo vtA wEp, upÁ/wpA2, wpA
ENTERPRISE| CRIPÍOGRÂFIA VIA ÂES ÔU ÍKIP| WPSIW|-FI DIRECI BLUEÍOOTH LOW.
E}IERGY,,

CICLO OE TRABALHO:
- MeNSÁLMENTE: ATÉ 8O.OOO PÁGNAS (Â1)
- VOLUME MENSAL OE PAGINAS RECOMENOADO r 750 A 4000

TOTA. 27.113,29

Emr'Ôpa ELI NE FARIA ROORIGUES És!áo 553d 3102@3113117

VELOCIDADE DO PROCESSADOR:
- 1200 MHZ

roÍtl- GÊnt. n.,í3,8
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iTUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ÉSTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FR^rçA PERE'RÂ, r. r0 CÉp.: 45.230.000 FON€/FÂt: t0a2l

FLS 2\

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Educação, solicitando a "AQUlslçÃo DE EQUIPAMENToS DE INFoRMÁTlcA E DE

ESCR|TÓRIO PARA ATENDER A CASA FAMITIAR RURAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE/PR."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no ceÍtame pela

Assessoria J uríd ica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 27.413,29 (vinte e sete mil quatrocentos e treze reais e vinte e nove

centavos).

Santa Mãria do Oeste/PR,30 de Outubro de 2023.

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL



çLSJLPREFEITURÂ Mt,,NICIPAL DE SÂNTA MARIA DO OESTE _ ESTÂDO DO PARANÁ
cNPJ: 95.68a_5/t/t/0001 -26

\

UNIÀO E TRÀBALHO
c E sÍÃo 2o r r/20 ró

RUÂ rOSE DE FRÀNÇÀ PEREtRA, N. t0 - CEp.: 85.2!0-000 - FONE/FAX: (O,tl) 3óaa-t t37/t2aa

PARECERJURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Educação, através de sua Secretária

Sra. Nilcéia Ap. V. Fernandes, em data de 24 de Outubro de 2023, solicitou a

abertura de procedimento para a "AQU|SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA E DE ESCRITORIO PARA ATENDER A CASA FAMILIAR RURAL

DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." conforme relação em anexo.

Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 30 de

Outubro de2023.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 27.413,29 §inte e sete mil,

quatrocentos e treze reais reais e vinte e nove centavos), conforme faz prova de

documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

Íinalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREçO POR ITEM, conforme disposto nos moldes na

Lei no 10.520/2002, do Decreto no 10.024, de 2010912019, do Dec. No 7.7746, de

0510612012, do Dec. No 7.892, de2310112013, da lnst. Normativa SLTI/MP no 01,

1910112010, da lnst. Normativa SEGES/MP No 03,26/04/2018, Lei Complementar no

123, de 1411212006, da Lei no 11.488, de 1510612007, do Decreto no 8.538, de

0611012015, com aplicaçáo subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações s''



t§ Jb
PREFEITURA T'U ICIPAL DE SANTA TIARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARAI{Á

CNPJi S 5.6 84.544,/0001-26

UNIÃO € ÍRÀBALHO
GESTÁO 2o t 3/20 tó

nUA ,O5E DE fRÂNçÂ PEAEIRÀ, t' l0 ' CE?.: 85.230-000 - FOnE/FÂx: (042) 3óaa-r ll7/l2aa

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o panecer.

Santa Maria do Pr, O7/Novembrol2023.
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iUÂ JOSE oE rRAl{çÂ PEiEliÂ, tl' l0 - CÉP.: E5.210.000 - FOr,aE/tÂx: (0aU ) 3óa,l-lrl7/l2aa

PARECER JURIDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37,inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.520/2002, da

Constituição Federal e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "AQUIS|çÃO DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁNCA E DE ESCRITORIO PARA ATENDER A CASA FAMILIAR RURAL

DO MUNIC|PIO DE SANTA MAR]A DO OESTE-PR." dENOIA-SC:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

Éo

Santa Maria do ste-Pr, 0 de Novembro de2023.
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DESPACHO

Conslderando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ETETRÔNICO, referente à "AqUtSlçÃO
DE EQUIPAMENNTOS DE INFORMÁTICA E OI ESCRITóRIO PARA ATENDER A CASA

FAM|UAR RURAT DO MUNTCÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE PR", especificações e

anexos, nos termos da lei Federal n.q 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei

Federal n.s 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR,08 de novembro de 2023.

lgado
PreÍeito Municipal



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO D0 PARAI-A
CN P.l : q5.681. i'l'ilt)00 I -16

Ruô rr1\(.1. Frdntr P('rsrrÀ ô lí, - (-l;P t5:-ill-tllx)- font Fa( 1042)164{-1159

P()Rl \Rlr, \ ',-15 l{ll-\

O PREFEITO MUI,,ilClP.{L DE SÂ\TA VARI.A DO OESTE, Esrado do paÍaná, no

.o dc suur atribuiçõcs lesais. r ür rrt*J,r !!,ni rr Lri Federal n. t.ó66191 e Lei Federal n.

ü. i:0/0:

RE5OL\ [-:

| - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOIO, do Municipio de

nta Maria do Oestc - PR. conforme composição at'aixo:

NOME CPF TUNçÀO

MILICIO VICENTE STROHER ,{?8,005,EI9.04 PREGOEIRO

D^NIEL TOMEN 0ói.ll-§.ó.1e,8ó EQUIPE APOIO

Er_YESERCONÇALVESLESZCZYNSKT r0r.99E.209-EE EQUTPEÂPOIO

OI)AIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857.95ó.I59.00 SUPLENTE

ll - Fica nomeado como nrcrnbro l'uplen(r o Sr Odarr Jose ferreira de Lima,

,.rrilo nrr CPF sob n.85?.956 l:9-01)

lll - Ficando o MEMBRO anterioÍ (conforme portaria I0112022). rcspondcndo

,rlos prt'ccssos licitatórios que estâo em andamento em seu nome SIMONE ÂPARECIDA

l- R R EIRA CPF: 09ó.5ó5.1ó9-1.t.

lV - l'ubliquc-sc c arqurrc-!<

Gabinctc do Prcfciro do ft',lunicipio de Santa Nlaria do Oeste. Estado do Pâraná. em

: rie M:rro dç 102J.

(,sc t)E ADO
PREFEI'i C) ]\,IT]NICIPAt,

m
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE SàN'I'A }IARIA DO OESTI

secRf,TÀRtr \tt \ÍctP^L Df, ADHIrtsTnÀ(Ao
PORTÀRIA (NS/10!3

O PREFEITO VUn'lClPÁL DÊ SAI-TA l!íARIA DO oESTE. Estado
do PaônÁ ío uso dc suâs rlribuiç('Ls legâis. e dc acordo com a Lci
Fcdcraln. t.66ó93 e Lci Federal n. 10.510'0::

RI]SOLvE:

I }iOMEAR MEMBRO SUBSTITTITÔ D^ EQUIPL DE APOIO.
do Municipio dc Saíta Variâ do Oçsle - PR. conformc composiçào
ab!ixo:

\oMf cPF rL\ÇÀo

Él IF§ÊR (ir\( \l\ r\ t r\/( /\ \i(l

oD^IR los! t-ttf,l tr^ Dr. rNr^

l[ Fic! noúeldo aomo mcmbm suplcntc o Sr. OdaiÍ Josc Farreira Íla
l-imâ, inslrilo nô CpF rôb í. tiS7.956 159-()l)

lll - Ficando o N,IEIíBRí) aíterior (confirrmc porteria l(|l l0l2),
rcspondcndo pclos prucessos licilálonos quc cstão em andarnento em
lteu ÍR)mc SIMO)iH APARF.CIDA tjLRREIRA CPF: 096.565.1ó9-2a.

lV - Puhliqúc-s. c aÍquivc-se

Gabin€l. do Prefeito .Jo Municipi() de Santa Msria do Oesle. F:slado
do Paraná. em ll dc Maio dc l0ll.

OSCÁR DELGÁDO
Prcfcito Vunicipal

Publlcrdo por:
Marco: Anlonio dc Lima

Códfuo ldentiÍicrdor:475F-E2Eó

Matéria publicada no Diário Oficial dos Münicipios do paÍâná
no dia 25,05,2í)21. Erliçào 2778
A verificaçào de autenticidâde da maléria pode ser feiu
rnformando o cridigo identificador no sirc;
https:':/\+'\Àn1'.diariomunicipal.com.briampl

httF§:/^N\r\r/.diâriomunicipal.com.br/amp,/mateddAZSEE2E6/O3ALgdmw_2Osvby
PYBmup.3rrqnwxgtsEiogS9DS,E 

I BÍJV|RnyssVD FdokBWBpkvb 1i1
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MuNtctpro DE sANTA MARTA Do oESTE - rsraoo oo pRRmÁ

GNPJ. 95 684.544/0001-2ô

RUA JosÉ DE FRANçA pEREtRq, N.. r0 - cEp.; 9s.230400 - FoNúFlü (42) 36141359

EDtrAr DE lrcrraçÃo

pRocEDrMENTo r.rcrreróRro N'r18/2023
PREGÃo EIETRôNtco Ne 065/2023

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"

oasenveçÃo: ttcreçÃo ExcLUstvA IARA MrcRoEMpREsA (ME), EMeRESAS DE pEeuENo poRTE

(Epp) E MTcRoEMpREENDEDoR TNDTvTDUAL (ME), LocAr E REGoNAL, EM ATENçÃo As DrsposlçÕEs
PREVISTAS NA TEI COMPLEMENTAR Ng 123/06 REGULAMENTADA PELO DECRETO N98.538/15, tEI
COMPI.EMENTAR NS 147114 E LEI MUNICIPAL N9481.12O17.

r - oo pnrÂMeulo
1,1 - O MUNtCtPtO DE SANTA MARTA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.544/0001-26 Torna púbtico

para conhecimento dos interessados, que por meio do seu Preíeito Municipel Sr. OSCAR DELGADO,

brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF np

7OL.594.329-87, e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 045/2023, o
setor de licitaçôes, sediado na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do
Oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ETETRÔNICA, com
critéÍio de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne 7 .746, de 05 de junho dê
2012, do Decreto ne 7892, de 23 de ianeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19
de,aneiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei

Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nq 11.488, de 15 de junho de 2007, do
Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ns 8.665, de 21
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

"AqUISIçÃO DE EQUIPAMENNTOS DE INFORMÁTICA E DE ESCRITÓRIO PARA ATENDER A
CASA FAMILIAR RURAI DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", E OiNdO CONÍOrME

exigências descrites no presente EDITAt e TERMO DE REFERÊNCIA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min do dia 24 de novembro de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às O9hü)min do dia 24 de novembro de 2023.
lNÍclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 24 de novembro de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

1.2.1 - Para todas as reÍerências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma

adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

I

1.2,3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
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- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações paÍa assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão

eletrônico da Bolse de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da
Lei ns 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Marie do
Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"Licitações públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitaçôes e Leilões do Brasil
(2er.bll.org.br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datâs e os horários limites previstos no itêm 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1 - o objeto deste pregão é a "AQUlslçÂo DE EQU|PAMENNToS DE INFoRMÁTtcA E DE

ESCRITÓRIO PARA ATENDER A CASA FAMITIAR RURAT DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE PR" Conforme descrito no presente edital e TERMO DE REfERÊNclA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada
dos objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participâção conforme
interesse.

2.1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do ob.ieto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

í1l

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente
por autoridadê certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP

Brasil.

DotaÇões

Exercíci lconta lFuncional pÍogramática lFonte delNatureza da lcrupo da fonte
o da loa I lrecurso ldespesa I
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4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto deste licitâção e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei

Complementar ne t47/L4, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributagão,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participeção de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou
extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprlndo período de
suspensão no âmbito da administração munlcipâ1.

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa

de Llcitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de priorldade do

desempate, conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123/06.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,

as seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

cl Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) Declerer o vencedor;

2023 [sao loa.oos rz.eos rzor.roaa 1025 l+.+.S0. SZ.OO.OO Do Exercício
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i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contreteção;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à âplicação de penalidades
previstas na legislação.

5.2 - A participeção do licitânte no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através
de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licltações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

5,6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados

data e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efêtuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadêiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representantê, excluída a responsabllidade do provedor do sistema ou do órgão

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.. 10 - CEP.: 85.230-000 - FONEF/ü (42) 36441359

cREDENCTAMENTO NO STSTEMA UCTTAçÕES DA BOTSA DE t-tC|TAçÕES E LEttÔES:

FLS.\b
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ou entidade promotoía da licitação poÍ eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atlvidade seia compatível com o
obieto desta licitação.

5.U - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os inteÍessados:
5,12.1- Proibidos de participar de licltações e celebrar contratos administrativos, na forma da leglslação
vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estra ngeiros que não tenham representação legal no Erasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei np 8.656, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extra.iudicial;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condlção (Acórdão
ne 7 46 / 2Ot4-T CU -Plená rio).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de

empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 30974600 ou pelo

e-mail cod[ato@bll.ors.br.

6 - DA APRESENTAçÃO OA EROEOM E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÂO

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no êdital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encêrrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

Í/l

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
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5.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, flcando responsável pelo ônus decorrente da peÍda de negócios, diante da inobservâncie de
quaisquer mensagen5 emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negocieção e
iulgamento da proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais

como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 8.3

do edital.

Il

6,3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §
1e da Lei Complementar ne 123, de 2006.

a) Dêscrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (dues) ceses decimais, (dois dÍgitos a pós a vírgula,
ex. RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e globalda proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no
mínimo 50 (sêssenta) diâs, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente
não informe o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de

60 (sesse nta ) d ias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros,

montagem se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento
de o peraciona lizaçã o se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega
do objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrôes ou entrelinhas que dificultem sua análise;
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7.2 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATAoA.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenclários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

7.4 - Os preços ofêrtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito dê pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7,6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
oÍertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados
no Termo de Referência.

8.1 - A ebertura da presente licitação dar-se-á em sessão públice, por meio de sisteme eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

8,2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés,

CNPJ, timbÍe, logotipos, entÍe outros) será motivo de desclassificação da proposta.

0
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7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.7.1- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE LANCES.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrâda no sistema, com acompanhamênto

em tempo real por todos os participantes.
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8,3.3 -A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido contrário,
levado e efêito na fase de aceitação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaÍão da fase de lances.

8.5 - O sistêma disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes devêrão enceminhar lances exclusivâmente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatemente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item,

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.10 - O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de RS 1,00 (Um real).

8,11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive

no caso de lances intermedlários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

FLS \s
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8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pre8oeiro, assessorado pela equipe de apoio,.justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8,19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.

8,21 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme dêfinido neste
Edital e seus anexos.

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos erts.44 e 45 de Lei Complementer ns 123, de 2006, regulementeda pelo Decrêto ne

8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8,26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desistâ ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno portê que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

l
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8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamênte entre as propostas que fizerem jus

às margens de preÍerência, conforme regulamênto.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo êventual empate entrê propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3s, § 2s, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contrapropostâ ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevlstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigldos neste Edital e

.já apresentados.

8.12.2.L - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o vâlor
total do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote, Esta proporcionalidade será
conferida pelo Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da proposta

0'1

9 - DA ACEITABII.IDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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9.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no §
9e do art. 26 do Decreto np 10.02412079.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa íísica deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentaÍ preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão np 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que aprêsêntãr preço manifestamente
inexequÍvel.

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulâda antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto
manufaturado nacional, nos termos do Decreto ne 8.224/2014.

í11
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9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brâsileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem pre.luízo das penalidades cabÍveis.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho{ a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a perticipação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitantê, observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABI.|TAçÃO

íln

9.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inâbilitação do licitante, as propostas serão

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que se.ia obtido preço melhor.

10.1 - Como condlção prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o PÍegoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à êxistência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa.lurídica do Tribunal de
Contas da Unlão (httos://certidoes-aof.aoos.tcu.gov.brl).

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional dê Justiça
(https://www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar requerido.oho?validar=form), em nome do sócio
majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
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sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor dlligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. M e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovedamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiel com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTs, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.6.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresâs Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede.

il|\
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10.1.1.3 - O licitante será convocado paÍa manifestação previamente à sua desclassificação.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § 1o da Lei Complementar ne 123, de
2006, os licitântes deverão encaminhar, nos têrmos deste Edital, a documentação relacionada nos itens
a seguir, para fins de habilitação.
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10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidede no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato soclal em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971.

10.5.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Famlliar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art.4a, §2e do Decreto na 7.775, de 2012.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrículâ no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normative RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 155).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acom panhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:

10.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no CadastÍo de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscÍição no CedastÍo de Contribuintes Estaduâl ou Municipal, se houver, relativo ao
domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto
contratual.

i1

10.7.2.1- Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual,
em função da âtividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de
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Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições
solicitadas.

10,7,3- Prove de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
NeSativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito
de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuiçôes
Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federâl quanto no âmbito da Procurâdoria da Fazenda
Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de
outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

10.7,4 - Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regulaÍidade paÍa com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pele Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /ink
http://www.tst.ius.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho.

10.8 - qualificação Econômico-Financeira:

10.8,1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório DistÍibuidor da ComaÍca
sede da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será

considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaração de enquadÍamento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), confoÍme modelo constante no Anexo lV
(Declarações Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, constândo o Regime
de Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de
sua emissão.

10.8.3 - Câso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apÍesentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiliteção.

l1
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10.7.6 - PÍova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas
poderão estêr atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF, que pode ser conseguida através do link
https://www.sifse.ca ixa.qov. brlcidadao/CrflFseCÍSCrite riosPesou isa.a so.
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10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1 - O licitante deverá apresentâr também, para fins habilitatórios, o documênto Declarações
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos Íequisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso )qxlll do art. 7e da Constituição Federal
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei nq 9.854, de 1999;

d) Declaração de enquedremento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10,10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser iuntada
em campo específico na plataforma da BLt, cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser

encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL.

10,11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

10.12 - Caso a proposta meis vantajosa seia ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,

a critério da administração pública, quando requerida pêlo licitante, mediantê apresentação de

iustificativa.

10.12.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem preiuízo das sanções píevistas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentâção fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua ha bilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

ô
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10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrêncie do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se e disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

10.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, quê estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucêssivamênte, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.16.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

10,17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mínimo trinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

11.2.1 - Nesse momênto o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admisslbilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do llcitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

U.5 - Os autos do procêsso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no êndereço
constante neste Edital.

I
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11 - DOS RECURSOS

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11,4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A propostã flnal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmo.licitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá ser redigida em línBua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - O licitante deverá apresentar, iuntamente com a proposta final ajustada, declaração contendo
inÍormações para assinetura do contrato, conforme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3,1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 02 (duas) casas após a vÍrgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne

8.666/93).

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos ê os velores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternatlvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

12,7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internêt, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚ8IICA

13.1- A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1- Nas hipótesês de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

ff\
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13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou qua ndo o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §le da Lei Complementar ne 123/2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

13.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase

do procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pre8oeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autorldade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

15 - DO TERMO DE CONÍRATO

15,1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de
Contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem pre.juízo das sanções
previstas neste Editel.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, poÍ solicitaçâo
justificada do adjudicatário e aceita pela Adminlstração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - O prezo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no
instrumento contratualou no Termo de Referência.

t
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14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
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15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, obsêrvado o disposto
no art. 29, da lnstrução Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, de Lei ne

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou dâ atã de rêgistro de preços.

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no Editalou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

15 - DA FORMAUZAçÃO DA AQUTSTçÃO

16.1 - A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste procederá à emissão do empenho,
observando-se as condições estabelecidâs neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta
do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantldades, devendo a entrega
ser efetuada conÍorme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do
licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei Ne 8.666/93.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBTETO E DA FTSCAUZAçÃO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do obieto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garentia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência

19 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

I

19.1- As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual perÍodo, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde quê ocorra motivo iustificado aceito
pela Administração.
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20 - OO PAGAMENTO

20.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidâs no Termo de Referência, anexo e este Edital.

21 - OAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002,

a CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento des normas e

legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa

Maria do Oeste, poderá, aindâ, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções
previstas no art.87 da Lei na 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
inrustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2 - A CONTRATAOA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos siBnificativos para

A CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso inlustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
lnexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
peia qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipali
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministÍação Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perente a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

a CONTRATANTE pelos prejuízos ceusados.

21.3 - Também fica suieita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA

que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiarlamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

0
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21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões poÍ parte da
CONTRATADA, levando em conslderação todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o
dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.5 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventueis
perdas ou danos causados ao Município.

21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei N'8.666/93 e suas alterações.

22 - DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCTARECTMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França
Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP: 85230{00.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definlda e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 - Os pedldos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser envlados ao
Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicltacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis entêriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no

endereço indicado no Edital.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do Edital e dos anexos.

22,7 -As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

rl



--------'--a=

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95.684 544/0001-26

RUA JOSÉ 0E FRANçA PERETRA, N.' 10 - CEP.: 85.23G000 - FONEf/ü (42) 36441359

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão dê ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de inÍluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais ê não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitâtório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer
declarações falsas aos represêntentês do organismo flnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seia impedir
materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOSTçÔES FtNAtS

24.1- A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa
Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razôes de interesse público, derivadas dê fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste - PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclasslficeção do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedldo de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24,3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intlmados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinâdo pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

0\
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24.5 - O desatendimênto de exigências formais não essenciais não importará no afastãmento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exate compreensão da sua
proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade
e a segurança da contratação.

24.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigaçôes
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questôes iudiciais resultantes deste Edital será
o de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24,12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente êstabelecidos, desde que não haia comunicação
do Pregoeiro em contrário.
24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de RS 27.413,29 (Vinte e sete mil, quatÍocentos e
treze reais e vinte e nove centavos!.

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

.7/r,áy'
M)Írcro vrcENTE STRoHER

PREGOEIRO

PORTARTA N.e 045/2023

Santa Maria do Oeste - PR,08 de novembro de 2023.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às
11h45min e das 13h30min às 17h00min, de segunda e sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de
Licitações, do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores
esclarecimentos.
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ANEXO I

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENNTOS DE INFORMÁTICA E DE ESCRITÓRIO PARA
ATENDER A CASA FAMILIAR RURAL DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR"

coNFoRME SOUCITAçÃO: 1212023

2,00 UN 236,33 8.472,1 CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO, 18 MIL BTU5,220V

CONDICIONADO DUAt INVERTER: QUENTE/FRlO, 24 MIL BTUS,220V 1,00 N .009,33 6.009,

DEIRA FIXA DE MATERIAL PVC, COM CORES VARIADAS 00 N 7.625,

DEIRA GIRATÓRIA OE ESCRITORIO COM BRAÇO ,00 UN t.673,

IMPRESSORA FUNçÕES/MULÍITAREFA SUPORTADA . IMPRESSÃO;

cóPrA;
DIGITALIZAÇÃO;

E.MAIL.

ELOCIDADE DE IMPRESSÃO:

A4: ATÉ 38PPM;
CARTA: ATÉ 40 PPM PRETO;

SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA: EIú ATÉ 6,3 SEGUNDoS PRETo;

DUPLEX PRINT SPEED A4: ATÉ 31 IPM

rPo DE DTGTTALTZAçÃO/IECtrOLOera'
- BASE PLANA, ALTMTruTAOOA nUrOrriÁTrCO DE DOCU M ENTOS/SENSOR

t TMAGEM POR CONTATO (CONTACT rMAGE SENSORS - CIS)

RMATO DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS

ATÉ 29 PPM/46 IPM (PRETO E BRANCO)

ATÉ 20PPM/34 rPM (CORES)

DUPLEX: AIÉ 46 IPM (PRETO E BRANCO), ATÉ 34 IPM (CORES)

ESOrUÇÃO DE CÓPtA

PRETO: ATÉ 6OOX6OO Dpr (TErrOS E GRÁFTCOS)

coR: ATÉ 6OOX DPr (ÍEXTOS E GRÁFTCOS)

lXUSB DE AITA VETOCIDADE 2.0
lXHOST USB TRASEIRO

lXPORTA UBS FRONTAL

REDE GrGAErT ETHERNET LAN 10/100/1000 BASE -y
RÁDro wr-Fl 802.1181 GlNlz,4lscflz

ETHERNET 10/100/1000 BASE-TX; GIGABIT INCORPORADAS; ETHERNET

coM AUTOCROSSOVER; AUTENTTCAÇÃO VrA 802.1X

PDF, JPG, ÍITF.
LOCIDADE DE DIGITALIZAçÃO:

ELOCIDADES DE CÓPIA PRETO (A4)
. ATÉ 38 CPM

NÚMERo MÁxItúo oE cÓPIAs:

ArÉ 999 cóPrAs
CONECTIVIDADE PADRÃO

PACIDADE DE REDE

1,00 UN .633,00 3.633,

Quant lunio lereeoI lmax

Prêço

máx total
Ite

m

Nome do produto/serviço

2

3

4

Er"so
b34É6
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Observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da
proposta final ajustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
para todos os itens. Em caso de necessidade de aiuste no valor para o fechamento da planilha do lote,
a empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforma da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

CAPACIDADE SEM FIOS:
. BADA DUPLA WI.FI INTEGRADA; AUTENTICAçÃO VIA WEP, UPÂ./WPA2,

WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU TKIP; WPS; Wl-Fl DIRECT;

BLUETOOTH LOW. ENERGY.

MEMÓRIA:
- PADRÃO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB
. MÁxIMo: DDR DE 512 M8, FLASH DE 512 MB
VELOCIDADE DO PROCESSADOR:

- 1200 MHZ
CICLO DE TRABALHO:
- MENSALMENTE:ATÉ 8O.OOO pÁGrNAs (A4)
- VOLUME MENSAL OE PAGINAS RECOMENDADO: 750 A 4000.

Total 27.473,29

B



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95684544/0001-26

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Sol icitação nP t2/ 2023l,

1. DO OBJETO

1.1 Processo licitatório para "AQUlslÇÃo DE EqUIPAMENNTOS DE TNFORMÁT|CA E DE

ESCRITóRIO PARA ATENDER A CASA FAMILIAR RURAT DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a necessidade de adquirir equipamentos de informática e de escritório para as

necessidades da Casas Familiar Rural, justifica-se a presente sollcitação com Íinalidade de melhorar o
desenvolvimento de trabalhos, visto que, a referente instltuição possui poucos equipamentos e âs

existentes encontram-se em situação precária.

3. DA CLASSITICAçÃO DE BEM COMUM E MODAI.IDADE DE TICITAçÃO

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na
preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade
específica a ser atendlda. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja
vista seÍem comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os bens que constituem o Objeto destê Planêjamento da Contratação enquadram-se no conceito de
bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1e da Lei 70.520102, sugerimos que o cêrtame
licitatório seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor preço por ltem, em conformidade com
a lei mencionada.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como
também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público
será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha
pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem
necessidade de avaliação minuciosa.

FLS b8

RUA JOSÉ 0E FRANçA PERETRÂ, N.. 10. CEp.: 85.23GOOO - FONE/FAX (42) 36441359

3.1 Este planeiamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta
o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei N-. 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Na

10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.
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4. DO CR|TÉRIO DE JUTGAMENTO

4.1 O critério de iulgamento será "menor preço por ltem".

5. DAS ESPECTFTCAçÔES E VATORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha abaixo:

00 UN 236,33 8.472,661 CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO, 18 MIL BTUS, 220V

1,00 UN ,33 6.009,332 CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO, 24 MIL BTUS,220V

50,00 UNEIRA FIXA OE MATERIAL PVC, COM CORES VARIADAS 152,50

DEIRA GIRATÓRIA DE ESCRITORIO COM BRAÇO 5,00 N 7.673,

IMPRESSORA FUNçÕES/N4ULTITAREFA SUPORTADA - IMPRESSÃO;

A4:ATÉ 38PPM;
CARTA: AÍÉ 40 PPVI PRETO;

sAÍDA oA PRIIúEIRA PÁGINA: EM ATÉ 6,3 SEGUNDoS PRETo;

DUPLEX PRINT SPEEO A4: ATÉ 31 IPM

BASE PtANA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS/SENSOR

DE TMAGEM POR CONTATO (CONTACT TMAGE SENSORS - CtS)

MATO DOS ARQUIVOS DIGITATIZADOS:

ATÉ 29 PPM/46 IPM (PRETO E BRANCO)

ArÉ 20PPM/34 rPM (CORES)

DUPLEX: ATÉ 46 IPM (PRETO E BRANCO), AÍÉ 34 IPM (CORES)

ESOLUÇÃO DE CÓPIA

PRETO:ATÉ 6OOX6OO Dpr (TEKrOS E GRÁFTCOS)

coR: ATÉ 50OX DPt (TEXTOS E GRÁFICOS)

ATÉ 999 cóPrAs
ONECTIVIDADE PADRÃO:

lXUSB DE ALTA VELOCIDAOE 2.0
1XHO5T USB TRASEIRO

lXPORTA UBS FRONTAL

REDE GIGABIT EÍHERNET LAN 1O/1OO/1OOO BAsE.Y
RÁDro wr-Fr 802. 111/clN 12,4lsãt1z

EÍHERNEÍ 10/100/1000 BASE-TX; GIGABIT INCORPORADAS; ETHERNET

LOCIDADE DE IMPRESSÃO:

PO DE DIGITALIZAÇÃO/TECNOLOGIA:

PDF, JPG, TIFF

LOCIDADE DE DIGITALIZAçÃO

ELOCTDADES DE CÓPrA PRErO (A4)

- ATE 38 CPM

NÚMERo MÁxIMo DE CÓPIAS

PACIDADE DE REDE:

cÓPrA;

DIGITALIZAÇÃO;

E-MAIL,

00 N 3.633,00 3.633,

Ite
m

Nomê do produto/serviço ler"ntlunid lpreçoI I lmáx

Prêço

máx total

4
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5.2. toram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-
se pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados
no mercado e nas pesquisas reelizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à

fornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureze,
resultente do fornecimento.

6. LOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1. Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP 85.230-000, Centro,
Santa Maria do Oeste PR, de 2e à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às

17h00min. Onde será informado o local de instalação.

6.1.1 Os produtos descritos no subitem anterior deverão estar em total acordo com as exigências do
ANEXO A deste teÍmo.

6.1.2 O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

6.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
Íabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

coM AUTOCROSSOVER; AUTENTTCAÇÃO VtA 802.1X
CAPACIDADE SEM FIOS:

- BADA DUPLA WI.FI INTEGRADA; AUTENIICAÇÃO VIA WEP, UPÂV/WPA2,

WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU TKIP; WP5; Wl-Fl DIRECTj

BLUETOOTH LOW- ENERGY.

MEMÓRIA:
. PADRÃO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB
- MÁxIMo: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB
VELOCIDADE DO PROCESSADOR:

- 1200 MHZ

CICLO DE TRABALHO:
. MENSALMENTE: ATÉ 80.OOO PÁGINAS (A4)

- VOLUME MENSAL DE PAGINAS RECOMENDADO:750 A 4000.

Total 77.413,29

B
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6.3 Entreger os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os

casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.5 Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6 Os bens poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo

de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.7 Caso sejem rejeitados os bens entÍegues em desconformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes
à retirada dos bens re.,eitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

5.8 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do materiale consequente aceitação mediante
assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

6.9 Na hipótese de a verificâção a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.10 O recebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.2 A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

8. DAs CONDrçõES DE PAGAMENTO

6.11 5e a entrega e/ou a substituição dos bens não forem realizadas no prazo estlpulado, o fornecedor
estará su.ieito às sanções previstas no Edital e no contato.

7.1 O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
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8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

8.2 Na nota fiscal deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancárie de titularidade da
FORNECEDORA sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pelâ mesma.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

9.1 Fica designado como fiscal de contrato a servidora pública ROSANGEIÁ APARECIDA CANTETE

MACHADO, CPF: 060.899.679-39.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Np 8.566, de 1993.

9.3 O representante da Administração anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nomê dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das felhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS OBRTGAçÕtS Oa COHrneraOn

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

10.2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo
de Referência.

10.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às

características do edital, haja vista que o fabrlcante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haia vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às caracteÍísticas do produto.

10.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do

edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
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10.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seia a causa.

10.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamênte seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento
dos produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

10,7 Cumprir todes as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

10,9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente
produto.

10.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE,

10.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Instrumento Convocatório.

10.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

10.15 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da flscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade
da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10.15 Ourante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutênçôes
que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATAoA, bem como o transporte de equipamentos
(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do
trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

10.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habllitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

10.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

10.14 Operar como uma organização completa e independente.
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10.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre
o objeto da presente licitação, por mais especiais que se.iam e mesmo que não mencionadas no edital,
para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar
prejuízos à Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a
respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

10.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.

11. OAS OBRIGAçõES DA CONTRÂTANTE

11.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a

solicitar.

11.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificaçôes, prazos e demais
condições.

11,4 Acompanhar a entrega dos materiâis e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos

11.5 Receber o obieto e conferir as especificaçôes técnicas com as constantes neste Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

11.7 Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
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comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

11.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificãções constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, pare fins de aceitação
e recebimento definitivo.

U.9 Reieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas êm lei, ressalvados os casos fortultos
ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriflcadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11.11 Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

11.12 A Administração não rêsponderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainde que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer

dano causado e terceiros êm decorrência de eto da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas nêstê Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes doteções orçamentárias:

13. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lêi ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

1025 lal go.sz.oo.oo lDo Exercício2023 lasao loa.ooa rz sos tzot.loaa
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13.1.1 Pela inêxecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o munlcípio de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções prevlstas no art. 87 da Lei

8.566/93.

13.1.2 O licitante que ênseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscel.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no
caso de inexecução total do obieto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13,2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

13.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos significativos
para a CONTRATANTE;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;



ij
MuNtctpro DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo oo plmllÁ

CNPJ. 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PEREIRA, N " 1o - cEp.: 85.230-000 - FoNE/Flü (42) 35441359

13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13,5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o
dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

13.6 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

13.7 As sanções edministrativas previstas nestê item 13.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela tei n'8.666/93 e suas alteÍações.

14. DA coNDUTA or rnrvrrçÃo or rReuor r connueçÃo

14.1. O licitanIe/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa

caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática fÍaudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o obietivo de influenciar o processo de licitação ou
de execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) prática coeÍcitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) prática obstÍutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer declarações
falsas, com o objetivo de impedir matêrialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas
acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para

apuração de qualquer das práticas acima.

Santa Maria do Oeste Pr,08 de novembro de 2023.



FLS 7g

t--
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/0001-26

RUA JOSÉ 0E FRANçA PÉREIRÂ, N.' 10 - CEP.: 85.230{00 - FONE/FAX (42) 36441359

ANEXO il
PREGÃO, NA FORMA ETETRÔNICA, N9 NAl2023

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAI FINAL (licitante vencedoÍ)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ne n0y'2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus

anexos.

TDENTTFTCAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ e TNSCRTçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE E CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUAOO AO IÁNCE VENCEDOR)

DeveÍá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)
coNDrçÔEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garântie deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo 

- 

a contar do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

tOCAt E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárlas, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

TOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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ANEXO IV

DECIÁRAçÕES UNIFICADAS

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........1

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado
pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não íomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumprimos plenamente os Íequisitos de habilitação exigidos no Íespectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6s do artigo 27 da Lei np 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societáÍio (contÍeto social, estâtuto social),
impedidas de contrataÍ com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e da
Lei ns 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

el Estamos sob o regime dê microempÍesa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ).
......... de............................ de 2023.

Assinatura e ldentificação do Responsável Legel e de Empresa

RG/CPF:

t*l
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ANEXO V

DECTARAçÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome em presarial

Rua

Cid ad e Estado
CNPJ ne

Telefone

Agência Banco
lnscrição Municipal/lSS (alvará) ns

Fax

Contador da empresa Telefone
2 - DO REPRESENTANTE LEGAT AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
Função

Data de Nascimento Estado civil

CPF

Rua nQ

Bairro Complemento
Estado CEP

Local edata: / / /2023.
E-mail

Assinatura e ldentificação do
Responsável Lêgal e da Empresa

Cida de
Telefone

nQ

Bairro CEP _

Conta Corrente ne _
lnscrição Estadual ne _

Escolaridade _ RG ne _ Órgão emissor _

Fax Celular
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ANEXO VI

MINUTA OE CONTRATO NE XXX/2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - pR e a
em presa na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica dê direito público interno, com sede à Rua XXXXX ne XXX,

inscrito no CNPJ/MF sob ne XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ.
XXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ne XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF/MF
sob ne XXXX, e CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua

_ ne _, Bairro , CEP: 

- 

na cidade de Estado , inscrito
no CNPJ/MF sob ne , neste ato representada pelo Sr. , residente e domiciliado a rua

- 

na Cidade de 

- 

Estado do 

- 

portador da CI/RG ne _ e do CPF/MF ne _.

cúusutA r - oBJEÍo
"AQUISIçÃO DE EQUIPAMENNTOS DE INFORMÁTICA E DE ESCRITÓRIO PARA ATENDER A CASA
FAMILIAR RURAT DO MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas
no presente EDITAI e TERMO OE REFERÊNCn.

conforme a seguir:

ITEM CÓDIGO DESCRIçÃO QTDE UNID. MARCA

VATOR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

1

2

cúusuLA il - FUNDAMENTAçÃo LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17 /07 /2002 e Lei np

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n,sXXX/2023, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA u - vAroR
O valor aprovado para o obieto é de Rs ), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do obleto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotaçoes

1*,81

t__

Exercíclc da
d6spesa

Conte da
dêspesâ

Funcionel programátice Fonte de
rccurso

Netureza da
dêsp€sa

Grupo de bnte
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CúUSUIÁ IV - PAGAMENTo
O pagamento se.á efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primêiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Np 09U2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual N! 3.330/2008.
Parágrafo quarto
Caso a CONTRATADA esteia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria
de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu nome não
poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUIÁ v - FORMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusur-A vr - coNorçôEs DE ENTREGA

Os equipamentos deverão seí êntregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no

sêguinte endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa

Maria do Oeste/PR, de 2e à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em totel acordo com as exigências do ANEXO ll
do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

Parágraío Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação
de transporte de carga e descarga.
Parágrafo QuaÉo
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os

casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo quinto

el
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Os bens serão recebidos provisoriemente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efêito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
ParágraÍo Sexto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiflcações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de
até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso seiam reieitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens reieitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do materiale consequente aceitação mediante
assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada ltem, obrigando-se a

repor aquele que aprêsentâr defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo
que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigênciã do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua asslnatura.

cúUsUtA vII . oBRIGAçÕEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as êspecificações exigidas no Termo de
Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referêncla, quando houver, atendendo integralmente às câracterísticas
do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

B
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d) Assumir integralmente a respo n sa bilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja difêrente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de Íeferência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja

a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes dâ proposta apresentada.
g! Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante
o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilltação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contÍato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que.iulgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompenhamento da

execução do contrêto. A existência de fiscalizeção de modo algum diminui ou etenua a responsabilidade
da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento
e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam

vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários

à descarga), serão de responsa bilid ade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do obieto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive
no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos

sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto

i,"q



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRANçA PERETRA, N.. t0 - CEP.: 85.230{00 - FONEFAX (42) 36141359

da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com
as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do ob,eto da presente licitação.
v) Manter sigllo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administÍativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimênto em razão da
execução do ob.ieto deste Contrato.
Parágrafo Único
GaÍantia dos Produtos:
a) O perÍodo de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUsUtA vIII . oBRIGAçÕES DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

al Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimênto das formalidades legais.
b) tornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condiçôes.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o obieto e conferir as especificações técnices com as constantes no Termo de Referência, no
instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conÍerência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comproveda a entrega total, fiel e correta do objeto contratedo, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificaçôes constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento defi nitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades prêvistas em lei, ressalvados os casos fortuitos
ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfelçóes, felhas ou irregularidades verificadas no

obieto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desâcordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

ll A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

FLS 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, epontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste Edital.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

egentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro pÍóprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusurÁ x - sANçÕEs ADMlNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.566, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, e

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançôes previstas no art. 87 da Lei Np

8.655/93.
b) O licitante que ensejar o rêterdamento da êxecução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo PrimeiÍo
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaÍretem prejuízos significativos para

a CONTRATANTE;

bl Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
cl Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso

de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

FLS Ê6
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Fica designado como fiscal de contrato a servidora pública ROSANGELA APARECIDA CANTELE

MACHADO CPF ne 060.899.679-39.
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e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administretive
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sêmpre que a CONTRATADA ressarcir

a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ParágraÍo Segundo
Também fica sujelta às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATAOA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade pâra contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágraío Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas

ou danos causados ao Município de Sânta Maria do Oeste - PR.

PaÍágÍafo sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo dâs cominêções
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA xr - coNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
al "pÍática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantâBem com o objetivo de inÍluenciar a ação dê servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "pÍática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artiÍiciais e não competitivos;

1,... 8?-
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriededê, visando influenciar sue participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Santa Marla do oeste/PR, _ de _ de 2023

OSCAR DELGADO

PRE FEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

TESTÊMUNHAS:

CONTRATADA

cúusutA x[ - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de quelquer outro, pera dirlmir es dúvides
ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,

iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.
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AVISO DE LICITAÇAO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 118/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.9 065/2023

O Município de Santa Maria do oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e LO.52O/20O2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENNTOS DE INFORMÁTICA E DE ESCRITÓRIO PARA

ATENDER A CASA FAMILIAR RURAT DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", dE ACOTdO

com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 24 de novembro de 2023

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 24 de novembro de 2023

lNtclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 24 de novembro de 2023.

LOCAL: www.bll.ors.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

VALOR MAXIMO: RS 27.413,29 (Vinte e sete mil, quatrocentos e trete reais e vinte e nove
centavos).

cRlTÉRlo DE JUTGAMENTO: Menor Preço Por ltem.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230{00, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.or.sov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

" /._
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ÍFílLlClO vICENTE STROHER

Pregoeiro
Portaria n' 045/2023
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Santa Maria do Oeste PR,08 de novembro de 2023.
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Extrato de publicação
pRrcÃo rlrrRôNrco - oaslzozs

N' PRoc. ADM.11gl2o23

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMpRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a

regulamentação CoN FoRM E EDITAL realizará PREcÃo elff RÔN tCO
sendo conduzido pelo condutor MlLlClo VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PuBttcaçÃo' 08/11/2023 16r31

'\ícro REc. pRoposrA: 09/1rl2021 08:m

\rú R€C. PROPOSIAT 24111/2023 09:00

ItJÍclo otsPUTÂ' 24111/2023 09:30

ÍlPO Dt LÂNCE: MTNOR lÁNCt

TlPo ENCEiRÂMEilTo: ABERÍo

EXCLUSIVO ME:SlM

valoR ÍoTÀL oo PRocEsso:Rs 27 413,2900

Pa.a dêmêis informàçõe5 contâto viã e-màiL pmsmo@vahoo.com.bí, telefone:42364413s9 ou a€esso pelo link, hÉpdlblEgloplêlaglllerg§É:rÊrglE
p aD-E%5!skz%sDHncBWwxnslDrTâd18tq!U64sfuç!0vqAzE!b]]]0!498at!!qko4xh4wWplllklJlIEMhctnygtujh3vVGouigMoJchlitvHqld4aocn0s%3D

OBJETO DO PROCESSO

ÀQUIsIçÃo DE EQUIPAMENNTos DE INFoRMÁncÂ E DE EsCRlÍóRlo PARÂ ATENDER ACASA FAMILtAfi RURAL DO MUNICÍPIO DE

SANIÂ MARIA DO OÉsTE PR

2
CIO VICENTE STROHER

sÂNÍA MAR|A DO OESTÉ-PR 08/1112023



TCEPR

Voltar

Detalhes processo licitatório

Enúdade Ex€cutora MUNICiptO DE SANTÂ MARIÂ DO OESTE

Ano' 2023

No licitaÉo/dispensa/inexigibjlidader 65

14odalidade+ pregão

Númêro edital/processo* 118/2023

r.os prov.rlent.5 d. oÍgrnlsmo. int.rnâ.ion.l./hultilât.rais dê.rédit
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Des.ÍiÉo Resumida do ObFto' aqg151ç;6 95 EeUIPAMENMOS DE INFORMÁTIC,q E DE ESCRIORIO pARÁ

ATENDER A CASA FAI4IUAR RURÁL DO }4UNICiPIO DE SANÍA I'4ARIA DO ÔESTE

Forma de A\ralição Menor PÍeço

Dotàção Orçârnentária' 0800312365120110384490520000

Preço máximo/RefeÍência de prc@ - 27.413,29

R$*

Data de Lànçâmenlo do Editâl 0B/rU2023

PR

Data da Aberfura das Propostàs 24111/2023

A Dâtã da Âbertura dôs Propostâs

Data de Lançômento do Edital

Data da Aberturô dâs Propostas

Há itms exclusivos paÍa EPP/ME? Sim

Há cotà de pa.ticipasão paô EPP/ME? Não

Trôta-se de obrd com exigênda de subcontratação dê EPP/ME? Náo

Há prioridade para aquisi@ de microempresas regionais ou locais? Sim

Datà Cancelamento

CPEr 578oos8a9o4 (!agqq!)

Dâta Registro

Data ReEstro

08/11/2023

Percentual de paíticipação: 
O,O0

trl

I

I



09/11/2023 08:09 Prêfêiturâ Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTÀ MARIA DO OESTE

I,ICII'AÇÀO
AVTSO Df, I,ICITAÇÀ()

PROCEDIMENTO LICITATóRIO \.' II8i2O23
MODALIDADE: PREGÂO ELETRÔITCO r'." OOS/ZO2I

O Municipio de Santa Mariâ do Oestc, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002. com aplicaçâo
subsidiária da Lei Federal n.' 8.666/93 e suas alterações
posteriores, comunica que realizará licitaçào conforme as

seguintes cspecificações:

OBJETo:. 'AQI'ISIÇÁO DE .EQUIPAIíE\\TOS DE
INFORMATICA E DE ESCRJTORJO PARA ATENDER ,{
CASA FAMILI,{R RURAL DO MT'NICÍPIO DE SANTA
MÁRIA DO OESTE PR", dc acordo com as dcmais
especificações do editâl e ânexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia 24 dc novcmbro de 2023.

ABERTURÂ DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 24 de
novembro de 2023.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA I)E PREÇOS: àS

09h30nrin do dia 14 dc novcmbro de 102.1.

LOCAL: wwr,r'.bll.org.br "Acesso Identificado no link -
licitâções"

VALOR MAXIMO: R$ 27.413,29 (Vinte e sete mil,
qustroc€ntos e treze reâis e vinte e nove centâvos).

CRITÉRlo DE JULGAMENTo: Menor Preço Por ltem.

- AQUISIÇÀO DO EDITAL

O presente Edital enconha-se à disposição para verificação por
parte dos interessados na Divisão de Licitações. nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Municipio de Santa Maria do
Oeste PR. CEP 115.230-000. no horário das 8:00 às l?:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santarnariadooeste.pr. gov.br.

FLS 
g2

Informações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao(a]yahoo.com.br

Santa Maria do Oestc PR, 08 de novembro dc 2023

MILICrc VICENTE STROHER
Prcgociro
Portaria n" 045/2023

Publicado por:
Milicio Viccnte Stroher

Código IdentiÍicador:A9 I C657C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 09i l1/2023. Ediçào 2895
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsi/^rwwdiariomunicipal.com.br/amp/materia/A91C657C/03AFcWeASHP52cjqQl08iWKg8tO8KqOeDlw2gXWqiC4_NoeJTFu-nddESZwM-Ry8t... 111
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iIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ÊSTADO DO PARANÁ

cNPJ: 95.684.544/OO0í -26

RUA JOSE DE Fi^rtrçÂ pERETRA, fli 10. cap.: N E/F ÂI: IO'2'

Oficio n.e O2O{2O23 Santa Maria do Oeste - pr, 09 de Novembro de 2023

Prezado(a ) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municip al n.s 326/2OLI, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no portar do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 064/2023
- PREGÃO ETETRÔNICO N.9 065/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 066/2023
- coNcoRRÊNCtA N.e 03/2023
- coNCoRRÊNCtA N.s O4l2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

,?l^.,
9lí.rcro v
Departam

tcE STROHER

ento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 065/2023
Processo Administrativo No 1 í 8/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 0811112023 16:31:42

LOTE 1

Item: í Ouant.: 2 Unidade: UNIDADE

Dêscrição: AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: OUENTE/FRlO, 18 MIL BTUS,220V

Val. ReÍ.: 4.236,33

Autor
vplnttctperure ola

Marca/Modelo
LG

TCL

AGRATTO

Valor
4.236,33

4.236,33

4.236,33

PARTICIPANTE 114

PARTICIPANTE 023

LOTE 2

Item: l Quânt.: 1 Unidade: UNIDADE

Descriçáo: AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO, 24 MIL BTUS,220V

Val. Ref.: 6.009,33

Autor
PARTICIPANTE 119

PARTICIPANÍE 027

PARTICIPANTE 049

Marca/Modelo
LG

TCL

AGRATTO

Valor
6.009,33

6.009,33

6.009,33

LOTE 3

Autor
\,,!')ARÍICIPANTE 122

PARTICIPANTE 1OO

PARTICIPANTE 101

Marca/Modelo
PERFLEX

P[,4E

PERFLEX

Valor
152,50

152,50

152,50

LOTE 4
Item:1 Quant.: 5 Unidade: UNIDADE

DESCTiçáO: CADEIRA GIRATÓRIA DE ESCRITORIO COM BRAÇO

Val. Ref.: 334,66

Autor
PARTICIPANTE 076

PARTICIPANTE 024

PARTICIPANTE 087

Marca/Modelo
PERFLEX

ECOFLEZ

PERFLEX

Valor
334,66

334,66

334,66

LOTE 5

t
/l

Item:1 Quant.: í Unidade: UNIDADE

1dê3

FLS.4q

Item:1 Quant.: 50 Unidade: UNIDADE

Descrição: CADEIRA FIXA DE MATERIAL PVC, COM CORES VARIADAS.

Val. Rêf.: 152,50

Val. Ref.: 3.633,00



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

DESCTiçáO: IMPRESSORA FUNçÔES/MULTITAREFA SUPORTADA . IMPRESSÃO;
- coPtA:
- DtGtTALtZAÇAO;
- E.MAIL.
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO:
- A4: ATÉ 38PPM;
. CARTA: ATÉ 40 PPM PRETO;
- SAíDA DA PRIMEIRA PÁGINA: EM ATE 6,3 SEGUNOOS PRETO:
- DUPLEX PRINT SPEED A4: ATÉ 31 IPM
TIPO DE DIGITALIZAÇÃO/TECNOLOGIA:
- BASE PLANA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS/SENSOR DE IMAGEM POR CONTATO
(CONTACT IMAGE SENSORS - CIS)
FORMATO DOS ARQU IVOS DIGITALIZADOS:
- PDF, JPG, TIFF.
VELOCIDADE OE DIGITALIZAÇÂO :

. ATÉ 29 PPM/46 rPM (PRETO E BRANCO)v- ATÉ 20PPM/34 tPM (coRES)
- DUPLEX: ATÉ 4ô IPM (PRETO E BRANCO), ATÉ 34 IPM (CORES)
VELOCIDADES DE COPIA PRETO (A4)
. ATÉ 38 CPM
RESOLUÇÃO. DE CÓPIA
- PRETO: ATE 600X600 DPI (TEXTOS.E GRAFICOS)
- COR: ATE 600X DPI (TEXTOS E GRAFICOS)
NUMERO MAXIMO DE COPIAS:
- ATÉ 999 CÓPIAS
CONECTIVIDADE PADRÃO:
. l XUSB DE ALTA VELOCIDADE 2.0
- lXHOST USB TRASEIRO
. í XPORTA UBS FRONÍAL
. REDE GIGABIT ETHERNET LAN 1O/1OO/1OOO BASE.Y
- RÁDro wr-Fr 902..1 lgtctN lz,4 lsc{z
CAPACIDADE DE REDE:
- ETHERNET 10/100/1000 BASE-TX; GIGABIT INCORPORADAS; EÍHERNET COM AUTOCROSSOVER;
AUTENTICAÇÃO VIA 802,1X
CAPACIDADE SEM FIOS:
. BADA DUPLA WI-FI INTEGRADA; AUTENTICAÇÃO VIA WEP, UPAJWPA2, WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA
VIA AES OU TKIP; WPS|WI-Fl DIRECT; BLUEToOTH LoW- ENERGY..

ríüEMORIA:
- PADRÃO: DDR DE 512 IMB, FLASH DE 512 MB
- MÁxIMo: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB
VELOCIDADE OO PROCESSADOR:
- í200 MHZ
CICLO DE TRABALHO:
- MENSALMENTE: ATÉ 80.OOO PÁGINAS (A4)
- VOLUME MENSAL OE PAGINAS RECOMENDADO : 750 A 4000.

Marca/Modelo
HP

HP

HP

Valor
3.633,00

3.633,00

3.633,00

qt
/

/)

2de3

B

Autor
PARTICIPANTE 035

PARTICIPANTE 125

PARTICIPANTE 036
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 065/2023
Processo Administrativo No 1 1 812023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação. 0811112023 16:31:42

LOTE 1

Val. Ref.: 4.236,33

rtor
AL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.EPP

Marca/Modelo

TCL

AGRATTO

Valor
4.236,33

4.236,33

4.236 33

33,184,069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

LOTE 2

Item:1 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE

Descrição: AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO,24 l\,411 BTUS,220V

Val. Ref.: 6.009,33

Marca/Modelo
LG

ÍcL
AGRATTO

Valor
6.009,33

6.009,33

6.009,33

LOTE 3

Val. ReÍ.: 152,50

^utor
r.J,íTAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.EPP

33,,I84,069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

Marca/Modelo
PERFLEX

PÀ/ E

PERFLEX

Valor
152,50

152,50

152,50

LOTE 4
Item:1 Quant.: 5 Unidade: UNIDADE

DESCT|çãO: CADEIRA GIRATÓRIA DE ESCRITORIO COM BRAÇO

Val. Ref.: 334,66

Autor
VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTOA -EPP

33.184,069 RAFAÉL LOURENCO GUEDES

REDEPEL DISTRIBUIDORA LIDA

Marca/Modelo
PÉRFLEX

ECOFLEZ

PERFLEX

Valor
334,66

334,66

334,66

LOTE 5
Item: l Quant.: 1 Unidade: UNIDADE

1de5

Val. ReÍ.: 3.633,00

dr

Item: I Quant.:2 Unidade: UNIDADE

Descrição: AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRIO, 18 l\,411 BTUS, 220V

Autor
VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.EPP

33,184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

llêm: 1 Quant.:50 Unidade: UNIDADE

Descriçáo: CADEIRA FIXA DE MATERIAL PVC, COM CORES VARIADAS.

íi
/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

DESCTiçáO: IMPRESSORA FUNÇÔES/MULTITAREFA SUPORTADA - IMPRESSÃO;
- cÓPtA;
- orGrrALtzAÇÃo;
- E.MAIL.
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO:
. A4: ATÉ 38PPM;
. CARTA: ATÉ 40 PPM PRETO;
- SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA: EM ATE 6,3 SEGUNDoS PRETo:
. DUPLEX PRINT SPEED A4: ATÉ 31 IPM
TtPO DE DtGtTAL|ZAÇÃO/TECNOLOGTA:
- BASE PLANA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE OOCUMENTOS/SENSOR DE IMAGEM POR CONTATO
(CONTACT IMAGE SENSORS - CIS)
FORMATO DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS:
. PDF, JPG, TIFF.
vELOCTOADE DE DtG|TAL|ZAÇÃO :

- ATÉ 29 PPM/46 tpM (pRETo E BRANco)
r-r- ATE 20PPM/34 IPM (CORES)

- DUPLEX: ATE 46 IPM (PRETO E BRANCO), ATE 34 IPM (CORES)
VELOCIDADES DE COPIA PRETO (A4)
- ATE 38 CPÍ\,,I

RESOLUCÃO DE CÓPIA
- PRETO: ATE 6OOX6OO Dpt (TEXTOS_E GRÁFtCOS)
- COR: ATE 600x DPI (TEXTOS E GRAFICOS)
NUMERO MAXIMO DE CÔPIAS:
. ATÉ 999 CÓPIAS
CONECTIVIDADE PADRÃO:
- lXUSB DE ALTA VELOCIDADE 2,0
- lXHOST USB TRASEIRO
. 1XPORTA UBS FRONTAL
- REDE GIGABIT ETHERNET LAN 1O/1OO/1OOO BASE.Y
- RÁDto wt-Ft 802..1 1B/G/N/2,4/sGHz
CAPACIDADE OE REDE:
- ETHERNET 10/100/1000 BASE-TX; clcABlT INCORPORADAS; ETHERNET COM AUTOCROSSOVER;
AUTENTTCAÇÃO VtA 802.1X
CAPACIDADE SEM FIOS:
- BADA OUPLA WI.FI INTEGRADA; AUTENTICAÇÃO VIA WEP, UPAJWPA2, WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA
'44 AES OU TKIP; WPS;Wl-Fl DIRECT: BLUETOOTH LOW- ENERGY..

uaEMORIA:
. PADRÃO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB
. MÁXIMo: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB
VELOCIDADE DO PROCESSADOR:
- 1200 MHZ
CICLO DE TRABALHO:
. MENSALMENTE: ATÉ 8O.OOO PÁGINAS (A4)
- VOLUME MENSAL DE PAGINAS RECOMENDADO : 750 A 4000.

Autor
VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.EPP

33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

REDÊPEL DISTRIBUIDORA LTDA

Marca/Modelo
HP

HP

HP

Valor
3.633,00

3.633,00

3.633,00

,íl

DOCUMENTOS ANEXAOOS

2de5
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.EPP
Ho.árioi 2311112023 '16:57 Documento: Ato Constitutivo (Eslatuto ou Contrato Sociêl)

EndeÍeço: http://tanceelêt onico.blob.core.windows.neUparlicipantdocuments/0e3f5f6771984f52956509767d843ad0.pdf

llorárloi 231111202316:57 Oocumenlo: Cadâstro de CNPJ

Endereçoi httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparlicipantdocuments/205csf49d64a41279b5895e1 1a057d50.pdf

Hot tlo: 2311112023 16t57 Oocumento: Cédula dê identidade e CPF dos sócios

Enderêço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentsrc3tuc23íeae4í588df339a0472105d0.râr

HoráJlot 231111202316157 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tribulos Federâis

Endsrgço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUpadicipanldocumenlí9ca44b6í43ca400184d1edeob7167da0.pdf

Hoárlot 231111202316:57 Documênto: Certidáo de regularidade de debito com a Fazenda Estadúal

Enderêço: httpJ,4anceeletronico.blob.co.e.windows.nêUpárlicipantdocuments/ce4c2ff§)8a184eea96ê3c847852c8ab9.pdÍ

Hoárlo'.23h112O2316:57 Documênlo: Certidão de regulâridade de débito com a Fazenda Municipal
V End.roço: http://lanceelolronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/37e8738d3a084808b925db307 ??gfje27.pdÍ

Hotá.lot 23t1112023 16157 Oocumento: Cêrtidáo de regulandade débito paÉ com o Fundo de Garantia por Tempo de Servrço (FGTS)

Endêrêço: httpi//lanc€eletronico.blob.core.úndows.neuparticipantdocuments/dÍb34423b872499b936dd'l7Mb1b13â1 .pdf

HoÍárlot 231111202316:51 Documentoi Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT)

Endgrêço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.nevparlicipantdocumenlí19'1ac64698994f348a08c2a8b00aac85.pdí

Hotàí,ot 23h112O2316:57 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordâta

Enderêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neUparticipêntdocumenls/9ae83047c2a14e92b5b45003a28466e6.pdf

HoráÍlo: 23i 1 1/2023 16i57 Documento: Cênidão Simpiiícâda da Junta Comercial

Endêrêço: hltpJ/lancêeletronic!.blob.core.windows.neuparticipantdocumentí09757a2ad3a3442da2808d1447b469d2.pdf

Eorárlo'. 2311112023 16:57 Documênto: ComprovaÉo de enquadramento em ME/EPP

Endê.sço: http://lanceeletro ico.blob.c!re.windo,vs.net/parlicipanldocuments/3754910í3a2c4fcdb862b6e10abd6cd3.pdf

Hoíárlot 231111202316,57 Documênlo: DêdaraÉo de cumprimento dos requisitos de HabilitaÉo

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparlicipantdoêuments/560baead379a4b998b04ee3e0a96d4d7.pdí

Boárlot 23h11202316t57 Documehlo: DeclâráÇão dê enquadramenlo no regime de tributação de ME/EPP

Endoroço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/935câE93caBc40Íba3b15c225bf3d65b.pdf

Hotádo:23h11202316:57 Oocumento:Declaraçãodeldoneidade

\JEndcrcço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipanldocuments/Ob6cbe7eba0a42ebbbdcfc8fc48d146c.pdÍ

Horárloi 2311112023 16:57 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

EndeÍeço: hüp://lanc€eletronico.blob.corê.windows.nêUpêdicipantdocuments/1419b649c95ô4ebc8oeda92ê30cc8737.pdf

Hotátlo'. 23h112O23 16:57 Documento: Declâração de inexistênciâ dê parentes

EndeÍoço: httpr//lanceelotronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/06a6bú450cM36c85aa4049d7Í8c618.pdf

Hotá.lo:2311112023 16:57 Oocumento: Decla.aÉo de não utilização de máo de obra infantil

Endarêço: htlp://lanceeletronico.blob.corê.windows.neuparticipantdocumênts/1f4015Íaa134462bbebc5êô456b 1Sc5f.pdÍ

Hotátlo: 2311 l.12023 16157 Documento: DeclaraÉo dê responsâbilidade

Endêrêço: httprlanceeletronico.blob.core.windows.neUpârlicipantdocuments/agb0bb832e184d0993c7aa 180d9750f.pdÍ

Hoárlot 2311112023 16:57 Documento: Proposta em papeltimbrado, assinada e com CNPJ

Endêrêço: httpi//lanceeleronico.blob.core-windows.neupadicipantdocurnents/bê7969903cdM5508e7ôdddê30ê75bÍ0.pdf

f/l
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

33.,I 84.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES
Hoánot 23h112023 22,35 Oocumenlo: Ato Constitutivo (Estatuto ou Conkato Social)

Endetêço: http:/,4anceel€tronico.blob.core.úndows.nêVpârticipântdocumenbre72905d0aêê4e4b87d03ec78faíb14c.pdf

Hoárlot 23h112O23 22135 Oocumênlo: CadâstÍo de CNPJ

Endêrêço: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenbrT6b3l l d00254ea5S9T6bTrc9l ô43ea 1.pdf

Hotátio: 2311112023 22135 Oocumênto: Cédula de identidade ê CPF dos sócios

Endêrêço: http://lanceeletronic!.blob.core.windows.neUpâíticipântdocúments/f161aebbbc324af/bse07'lcáf8cd4a95.pdÍ

l{o.á.io:2311112023 22135 Oocumento: Certidão conjunta de débitos relativos â Tribulos Federâis

Endêreçoi httpJ/lanceeletronicô.blob.coro.windows.nevparlicipantdocuments/8846óbd78444d7bb4e863550d093248.pdf

BoÍáÍlot 2311112023 22t35 Documênto: Certidáo dê regularidade de débito com a Fâzêndâ Estadual

Enderêço: http://láncêeletronico.blob.core.windows.nevparlicipantdocuments/1968âc32'l5964b4bad3ec181c381ab21.pdf

llotátioi 2311112023 22:35 Documento: Ceíidão de regularidade de débito com a Fazênda Municipal
V 

Endereço: httpr//lanceelêtronico.blob.corê.windows.neuparlicipantdocuments/37bbcgfdd64d4fê6ad32d42b7g7b7662.pdf

Hoárlot 23t111202g 22135 Documenlo: Certidão d€ regularidade débito pâra com o Fundo de Garanlia poÍ Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lance€letronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocumênts/dd733489ffa45198flc0b24838b6195.pdf

HoÍárlot 2311112023 22135 Documenlo: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT)

Endereço: http://lancoeletronico.blob.corê.windows.neVpârlicipantdocuments/fabdfl596Ía641b6bgcêê7f422ê08a7b.pdf

HoráJlot 2311112023 22:35 Oocumento: Certidão Nêgativâ de Falência ou Concordata

Endêroço: http://lancêêletronico.blob.core-windows.net/participantdocumênts/e6128559e29a4a3ca14Í19db2497349b.pdf

Ho.árloi 2311112023 22:35 Oocumento: Certidáo SimpliÍlcada dâ Junta Comerciâl

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêUpedicipentdocumentí5b12c8bc4f0c404b99643218387cae98.pdf

Hotádot 23h112023 22:35 Oocumonto: Comprovaçáo dê ênquadramento em ME/EPP

Endereço: http:/,4anceeletÍonico.blob.core.windows.neupârlicipantdocumenls/0749Me8656543daa895ab2158b18ce.pdf

Hotátiot 2311112023 22:35 Documenlo: DeclaraÉo de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http:/,4anceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocúments/sd35481f8b62412b9bb6,lcdd5289bfó.pdf

HoráJlot 2311112023 22:35 Documênto: Declaração de enquadramenlo no regime de tributaÇão de ME/EPP

Endereço: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.neUparticjpantdocúments/dbêâbc74d4124tr7b49babc73a9'leíÍ2.pdÍ

Hotánoi 2311112023 22:35 Documonlo: Declarâção de ldonêidade

V Endereço: htlp://lanceeletronico.blob.core.wndows.neUparticipanldocumentsffldTÍ06534a945c4b5746c59630Í9e92.pdf

Hoárloi 2311112023 22:35 Documgnto: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Enderoço: httpr/llancêeletronico.blob.coíe.windows.nêUpadicipantdocumentsrSddBfe8TS,l4alfbmc2l a4cl Íe5337.pdí

Hotádot 2311112023 22:35 Documenlo: Dêclaraçào de inexistência dê parentês

Endêreço: http:/,4anc€eletronico.blôb.cor€.windows.neUparlicipantdocuments/95ê2534f438Móc8'1ae9886bMsâb34.pdf

Norátiot 231111202322135 Documênto: DedaraÉo de náo utilizaÉo de mão de obra infantil

EndeÍeço: htlpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaÁicipantdocumêntsig3858383528a4d6a9931d70d9143d791 .pdÍ

Hotâtioi 23h112023 22:35 Documento: Dêclâração de responsabilidade

Endêreço: httpr//lênceeletronico.blob.core.windows.neuparlicipantdocuments/egsaddb24613429bb'1 1â l3fdcb4b7ê l e.pdf

Hotá.1oi 23111t2023 22:35 oocumênto: Proposta em papellimbrado, assinâdâ e c.m CNPJ

Endereço: htlpr/lancêeletronico.blob.core.windows.neUpârticipantdocuments/2001908fb48f4ccE5c791e2e39c8a4b.pdf
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
Hoíátiot 24h11202308110 Documênlo: Ato Constitutivo (Eslatuto ou Contrato Social)

Enderego: http://lanceêletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumênts/9f48c59b24cd451a84d6M0b31e0'1 126.pdí

Horárlot 2411112023 08:10 Oocumênto: Cedâstro de CNPJ

Endoroçoi httpr//lancseletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/cgfeb548924840918cctu68765d'l603a.pdf

Horário: 24111/2023 08:10 Documênto: Cédula de identidade e CPF dos sôcios

End€Íeço: htlp://lancêêletronico.blob.coíe.windows.neUpadicipantdocuments/gsc8ac!cbdd04e828a49d93ce654a6a0.pdf

Hotátlot 24h11202308t10 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endsroço: http://lanceeleironico.blob.c.re.windows.net/participantdocúments/14003032'186749e6b0637378926a144c.pdf

Horá.lo:24h112023 O8:1O Oocumenlo: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Esladual

Enderêço: http://lanc!6letronico.blob.core.windows.neupêrticipantdocuments/8c3eaegbcbgf491a85btulbf200e4565.pdf

Horát1ot 2411112023 08a10 Doct mênto: Certidão de regulâridedê de débito com a Fazenda Municipal
V End"."ço, htlpJ,4ancêêl6tronic..blob.core.wandows.nevparlicipantdocuments/40 O7Ot1ga22g4l56blal86d3dfd8385c.pdí

liorárlot 24h112O2308:10 Documenlo: Certidão dê rêgulâridade débito pâra com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

EndeÍeço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/3875d75f55ed4831a63b7507678e97c7.pdf

HõíáJlo. 2411112023 08:10 Oôcumehto: Cenidãô Negâtiva de Débitos Írabalhistas (CNDT)

Endorêço: hüpr/lancêêletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3a 140ca03efl41bgaS6fd53d 1fid393d.pdf

Hotátlot 24h112023 08:10 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endôroço: http://lancêololronico.blob.coro.windows.neípadicipantdocuments/1038dc183a8f4b56a4fí5c239569aa I 1.pdf

Ho.á.lo'2411112023 08:10 Documento: Certidáo Simplificada da Junta Comercial

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.c.ore.windows.neUparticipantdocumsnts/6bd04169ía1e42bbaea1ú8ed899dc30.pdÍ

Ho.átloi 2411112023 08:10 Documento: Comprovação de enquadramenlo em ME-/EPP

EndoÍeço: hltp://lancêeletroni.!.blob.co.e.windows.neUparticipantdocuments/scí18ac5c.499454f88Í5f35cd085da5f.pdf

Horárlo: 24111/2023 08:10 Documenlo: DedaÉÉo de cumprimênto dos rêquisitos dê HabilitêÉo

Endâroço: http:/,4ancêeletronico.blob.core.windôws.neUpâÍlicipantdoêuments/acbge95c93c6483ââ3e2cê55909e1ba8.pdf

Hotátlo'. 24h112023 08110 Documênlo: Declaração de enquadramenlo no íegime de tributaçào de ME/EPP

Enderoço: http://lanceeletronicô.blob.côre.úndows.neUparticipantdocumenIJSS63T4'l5bc0a479cgb3d Í 15b3a50f627.pdf

HoÉrlo: 24111/2023 08:10 Documentoi DeclaraÉo de ldoneidade

v Endcrego: http://lanceeletronico.blob.core.úndows.neuparticipantdocumenls/gía4Íc33g4eM97cbP39cfâ73ed8e21.pdf

Horárlo: 24111/2023 08:10 Documênto: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou superyenientes

Endoroçoi http://lanceoletronico.blob.core.windows.neUpaílicipantdocuments/6ebfc4f28747485eb36682285a1d9Í5c.pdf

llo.à.lot 2411112023 08:10 Oocumento: Dêclaração de inexislência de parenlês

EndoÍsço: httpJ/lanc€eletronico.blob.core.windows.nel/participantdocuments/369135eb0cb342b48a2a590f52081d64.pdÍ

Horário: 24111/2023 08:10 Documênto: Declarêção de náo utilizaÉo de mão de obra iníantil

Enderoço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.net/perticipantdocuments/c7cd3559e02d41ccÀea517a4dc350e4l.pdf

Hotádot 2411112023 08:10 Oocumênto: Dêclaraçáo de responsebilidadê

EndcÍôçor httpJ/lanc!êlêtronico.blob.core.windows.neUpêrticipantdocuments/4a185b8210604727910d5a344dÍ5b4f2.pdf

HoíáÍ1ot 2411112023 08-.10 Documento: Proposla em papeltimbrado, assinâdâ ê côm CNPJ

Endârêçoi hüpr//lanceelelÍonico.blob.core.windows.neUpârticipantdocuments/obídebcs93204egdgbb604bbbge3550e.pdf
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATORIO DE LANCES

PREGÃo ELETRÔNIco N" 065/2023
Processo Administrativo No 1 1812023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Dâtâ de Publicação: 0811112023 16:31 .42

LOTEl.LOTE'I

24111/202309:31:05 REDEPEL DISIRIBUIDORA LÍDA

VÁLIDÔ 4,236.33

4/1'l/2023 09:31:05 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -EPP

YiÂlroo /í,236.33

2111112023 09131105 33.'l84.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo 4,236.33

2111112023 09132,47 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo 4,235.00

4.234.00

2111112023 09i10152 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLrDo 4,230.00

,1,229.00

2111'112023 ogil1i38 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo 4,228.OO

4,227.00

2111112023 09i42119 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtoo 1,22s.oo

4,224.O0

21h112023 09t14'.'11 33.184.06S RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo 4,220.00

4,2í0.00

4,í 99.00

2111112023 09t47139 33.184.069 RAFAÉL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo 4,í9o.oo

4,188.00

24h112023 09,45t42 33.184.069 RAFAEL LÕURENCO GUEDES

vÁLtDo ,í,150.00

24ll'l/2023 09:51:05 REDEPEL DISÍRIBUIDORÁ LTDA

VÁLIDO 4,140.00

21n1n023 09,51.2A 33.'l84.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo il,í20.00

2411n023 ogi52t37 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO

2111112023 O9tS2t51

VÁLIDO

33.184,069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

4,100.00

2411n023 09i53.26 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDo ,r,090.00

LOTE2.LOTE2

2,lh 1/2023 09:31:05 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-EPP

vÁLtDo 6,009.33

241'1112023 09t33:12 33.184.069 RÂFAEL LOURENCO GUEDES

vALrDo 6,000.00

5,999.00

5,997.00

21h'112023 09t41157 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

VALIDO 5,996.00

5,995.00

2411n023 09t12i57 33.184.069 RÂFAÊL LOURENCO GUEDES

vÁLrDo s,ggo.oo

5,980.00

2UÍn023 O9t4t23 33.í84.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vALtDo 5,950.00

5,S40.00

2411n023 09:r'6121 33.'184.069 RÂFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLrDo 5,9oo.oo

5,899.00

2411112023 O9t47.19 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo 5,850.00

5,8,r0.00

2,U11/2023 09i31:05 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEOES

vÁLtDo 6,009.33

24111/2023 09:39:56 REDEPEL OISÍRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

241112023 09'.31,05 REDEPEL DISTRIEUIDORA LÍDA

vALtoo

2ií1112023 09:,l(}:03 REDEPEL DISTRIBUIDoRA LTDA

VÁLIDO

2411'|.12023 09141101

VÁLIDo

33.184,069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

5,998.00

2111 1 12023 09112i33 REOEPEL OISTRIBUIOORÂ LTDA

VALIDO

2U11n023 09111:22 REDEPEL DISÍRIBUIDORA LÍDA

VALIDO

Y4/1't/2023 09:43:56 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

2411112023 09..42..36 REDEPEL OISTRIEUIDORA LTDA

VÁLIDO

211 I 1 12023 09,15t5E RÉDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO

21h 1 12023 Og t14'.00 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

241112023 09i16,16 33.184.069 RAFAEL LoURENCO GUEDES

vÁLrDo 4,200.00

2111112023 09.17 t16 REDEPEL DISTRIBUIOORA LÍDA

VALIDO

2/Uí1/2023 09:46:01 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

2111112023 0914A107 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

2111 1 12023 09117 :1 I REDEPEL DISTRIBU IDORA LTDA

VÁLIDO

21h112023 09:.1A33 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo ,í,í60.00

211 1 I 12123 09t 19i29 REDEPEL OISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

u
f\

Gerado em: 241 1 1 12023 13:36.03

4,í79.00

2iú1112023 m:,46:11 REDEPEL OISÍRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

1de3
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2111112023 09t41,19 REDEPEL DISTRIEUIDORA LTOA

VALIDO

4,í 10.00

6,009.33
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANÍA MARIA DO OESTE.PR

2111112i23 o9:1a:1n

VÁLIDo

33,184.069 RAFAEL LOURENCO GUEOÊS

5,800.00

2ií1 1/2023 09:3r :06 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 334.66

24lí l/2023 09:49:39 REDEPEL DISÍRIBUIDORA LIDA

VÁLIDO

2,í/11/2023 09r33:36 33.184.069 RAFAEL LOURÉNCO GUEDES

5,799.00 VÁL|DO 33o.OO

211'1112023 09i49i59

VÂLIDO

33.184,069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

5,7í).00

2,U1í/2023 09:,O:13 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÂLIDO 329.00

2iUí í/2023 09:3'l:05 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -EPP

vÁLroo ís2.í,

152.50

'148.00

2111112023 O9t11:17 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo t,t?.00

2411112023 09133123 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLlDo 15o.oo

2,Uí112023 09:,í1:09 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÂLrDo 328.oo

327.00

241112023 O9t13t12 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vALlDo 3íO.(X)

30s.00

2r,t1112023 09i1,4i38 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLrDo 300.00

21h112023 Ogt3ltOS 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo 152.50

.,4/11/2023 09:3t:05 REDEPEL DISTRIBUIDORA LÍDA

\4ÁLrDO 2q11n023 09112.12 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDo

21111 12023 09'.10:04 REDEPEL DISIRIBUIDORA LTOA

VÁLIDo
2111112023 0914109 REDEPEL DISÍRIEUIDORA LTDA

VÁLIDO

2411n023 09112i39 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO
2411 112023 09116105 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO
146.00

134.00

\-24iíí12023 09:46:31 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo 13o.oo

299.00

2411112023 09t16i41 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vALtDo 29o.oo

289.00

21/11nO23 09t{€t02 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vALrDo 280.00

278.00

269.00

LOTE5-LOTÉ5

241'112023 09t1Ai51 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÂLtDo 27o.OO

2ií11l2023 09:'19:58 REDEPEL DISTRIBUIOORA LTDA

VÁLIDO

2iU1l12023 09:il3:06 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLrDo 1,o.oo

2411 1 12023 09i44i05 REDEPEL DISTRIBUIDORA LÍDA

VALIDO
2111'1 12023 09:47,25 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO
139.00

2111112023 09i4'.31 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo í35.00

2/íí112023 09:z16:0E REDEPEL DISTRIBUIOORA LTDA

VÁLIDO
2t,.11112023 09118t17 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO

2111 1 12023 0g i17 t22 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO 129.00

2111'112023 09i47i56 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEOES

vÁLrDo 127.00

24111 12023 09118'.1 1 REDEPEL DISTRIBUIDORA LÍDA

VÂLIDO

2,t/í l/2023 09:31:06 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -EPP

í26.00 VÁLIDO 3,633.00

2111112023 09118115 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo í25.00

2,í/l'l/2023 0g:31:06

VÁLIDO

33.184,069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

3,633.00

21h1 12023 09149.18 REOEPEL DISTRIEUIDORA LTDA

VALIDO

2{11/2023 09:3Í:06 REDEPEL DISTRIgUIDORA LÍOA

12il.O0 VALTDO 3,633.00

LOTE4.LOTE4 24111/2023 09:33:49 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÀLrDo 3,600.00

3,599.00

2411n023 09..41..19 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vALrDo 3,598.00

2111112023 09i31i06 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -EPP

vÁLtoo 334.66
21111 12023 o9:40t16 REDEPEL DISÍRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO
2iutí12023 09:31:06 33.184.06S RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo 334.66

(
ü

cerado em: 24h112023 13.36.03 2de3

LOTE3.LOTE3

2U1112027 09111126 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

241'1n023 09142:06 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo 32o.oo

319.00



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR
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2111112023 09t11t30 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 3,597.00

2111112023 09t12115 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEOES

vÁLrDo 3,sgo.oo

24 11 12023 Ogi12i15 REDEPEL DISTRIBUIDORA LÍDA

VÁLIDO 3.58S.00

2111112023 09:43'.20 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEOES

vÁLrDo 3,s8o.oo

21111 12023 OSt44,'12 REDEPEL DiSTRIBUIDORA LTDA

VÀLIDO 3.579.00

2411112023 09141144 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vALtDo 3,s00.00

2411112023 09i46i14 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO 3.4S9.00

24/11/2023 09:46:51 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vALrDo 3,450.00

2111 1 12023 09 i17 t2g REDEPÉL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLtDO 3,440.00

2ill'll/2023 09:48:09 33.í84.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vALtDo 3,,too.oo

21h112023 09t48120 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTOA

VÁLIDO 3,399.00

2!,111t2023 osi19t00 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo 3,380.00

2411112023 09t50t14 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 3,378.00

24111/2023 09i51:18 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLrDo 3,370.00

2/Ulí12023 09:5í:56 REDEPEL DISTRIBUIOORA LTOA

VÁLIDO 3.365.00

2411112023 09.52:oA 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vALrDo 3,350.00

2111112023 09152:53 REDEPEL DISTRIEUIDORA LTDA

VÁLIDO 3,3/r5.00

2111112023 09i53i17 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

vÁLlDo 3,320.00

2111112023 09t54105 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 3,31E.00

2111112023 09i54i21 33.184.069 RAFAÊL LOURENCO GUEDES

vÁLtDo 3,3oo.oo

2,1/11/2023 09:ss:01 REOEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIOO

cerado em: 24h112023 13:36:03

3.290.00

3de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA. PArtE 1 dE'I

PREGÂo ELETRÔNIco N" 065/2023
Processo Administrativo No 1 18/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÇão. 08111120?3 16.31.42

MOVIMENTOS DO PROCESSO
231111202316:42:53 CADASTRO DE PROPOSTA VITAL PRODUTOS PARASAUDE LTDA-EPP

2311112023 '16;57;56 ALTERAçÃO DE PROPOSTA VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-EPP
2311112023 22100i19 CADASTRO DE PROPOSTA 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

-13h,lt-023 
223s:26 ÁLTERÂçÃo DE pRoposrA 3318M

2411112023 08:05:54 CADASTRO DE PROPOSTA REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

2411112023 OA:1O:41 ALTERAçÃO DE PROPOSTA REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

2111112023 09:.29:11 MENSAGEM PREGOEIRO
BOM DIA A TODOS
241111202309t30i28 MENSAGEM PREGOEIRO

AGRADECÊMOS A PARTIcIPAÇÂo DE NoSSAS LICITAÇÕES. LEMBRANDo SEI\,,tPRE oFERTAR PRoDUToS E LANCES D
ACORDO COi,4 AS ESPECIFICAÇÔES DO EDiTAL,
241111202309t30i48 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJo A ToDos uM órMo CERTAME

LOTE 1 - HABTLTTAçÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: AGRATTO
Descriçao: AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: OUENTÊ/FRlO, 18 MIL BTUS, 220V
Quântidade: 2 Valor Unit.:4.090,00

Modelo

Valor Total: 8.180,00

CLASSIFICAÇÃO

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

1 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 023 07.481.107/000148 4.236,33

2 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES 114 33.184.069/0001-71 4.236.33

4.090,00 Sim

4.'100,00

4.236,33

o,24 Sim

333 Slr"3 VTTAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 038 29.178.366/0001-37 4.236.33

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oir.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

081'1112023 16:31 r42 PUBLICADO

o9/11/2023 08:00:00 RECEPÇÃO 0E PROPOSTAS

2411't12023 09:00:00 ANÁLISE OE PROPOSTAS

2411í12023 09:31:05 DISPUTA

24h112023 09i31105 LANCÉ VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -EPP (PARTICIPANTE 038) 4.236,33

2411112023 09i31tOS LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114) 4.236,33

,;fi
(t n

Gerado em: 2411112023 0957 t02 1



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

FLS I 06

4.236,332411112023 O9t31tOS LANCE REOEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023)

2 'l'112023 09132147 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114) 4.235.00

24lí í/2023 09:39:58 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTÊ 023) 4.234,00

2411í12023 09:39:58 PRORROGAçÃOAUTOMÁTICA

2111112023 o9t4[t52 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCOGUEDES (PARTICIPANTE 114) 4.230,00

2a/1112023 09i41i19 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023) 4.229,00

2411112023 O9141i38 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114) 4.228,00

2411112023 09t42t33 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023)

2411112023 09i42i48 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114)

24h112023 09t43t56 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023) 4.224,00

2411112023 09:44'.14 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE'114) 4.220,00

Y2411112023 09145:58 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023) 4.210,00

2111112023 09116:16 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114) 4.200,00

4.'t 99,00

2411112023 09147139 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114) 4,190,00

241'1112023 09t48t07 LANCE REDEPÊL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023) 4.188,00

2411í12023 09:48:33 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARÍICIPANTE 114) 4.í80,00

2111112023 09149:29 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023)

2411112023 09119112 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114) 4.150,00

2411112023 09t51tOS LANCE REDEPÊL DISTRIBUIoORA LTDA (PARTICIPANTE 023)

241'1112023 09t51128 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114)

2411112023 09t52t37 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023)

24/11nO23 09:52t5'l LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARÍICIPANTE 114) 4.100,00

2111112023 09153:26 LANCE REOEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023) 4.090,00

2411'11202309155126 NOTIFICAÇÀO STSTEMA

O detentor da melhor oÍertá da etapa de lances é RÉDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

24111 12023 09i55126 HABILITAçÃo

LOTE 2 . HABILITAçÃO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: TCL
Descrição: AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO, 24 MIL BTUS,220V
Quântidâde: 'l Valor Unit.: 5.750,00

Modelo

Valor Total: 5.750,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Oocumento

2 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA M9 07.481.107i0001-48 6.009.33

3 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA . 119 29.178.366/0001-37 6.009.33

DESCLASSIFICADOS

5.750,00 SlI
Sim5.799,00

6.009,33

0,85

-3,63
Sim

Rãzão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dir.(%) ME

INABILITADOS

Gerado em: 2411112023 09:57:02

Num Documento

2

Oferla lnicial Ofêrta Final Dú.(%) ME

4.227,OO

4.225,00

2411112023 09147 i16 LANCE REDEPEL DISTRIEUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023)

4.179,00

4.r40,00

4.í20,00

4.í10,00

Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES 027 33.184.069/0001-71 6.009.33

Razão Social



rs. loa

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

MOVIMENTOS DO LOTE

0811112023 16:3'l :42 PUBLICADO

09/11/2023 08:00:00 RECEPÇÃO OE PROPOSÍAS

24111/2023 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

2411í12023 09r3'l:05 DISPUTA

2411112023 09i31:os LANCE VITAL PRODUTOS PARASAUDE LTDA-EPP (PARTICIPANTE 1'19) 6.009,33

2411112023 09i3'tt0' LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 6.009,33

24lí l/2023 09:3í:05 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 049) 6.009,33

2411112023 09i33112 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 6.000,00

24h112023 O9t4OtO3 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 049) 5.999,00

24t1'l t2023 09:40:03 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

.y,2r,l'1112023 09t41:01 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 5.998,00

2411112023 0911'1,22 LÂNCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICiPANTE 049) 5.997,00

2111112023 09111157 LÂNCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 5.996,00

2411112023 09i42136 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 049) 5.995,00

241'1112023 09112t57 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 5,990,00

2tt11112023 09i44i00 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 049) 5.980,00

2411112023 09,44:23 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARIICIPANTE 027) 5.950,00

2411í12023 09:46:0í LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTÉ 049) 5.940,00

2411112O23 09:46:24 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 5.900,00

24n1ni23 09147119 LÂNCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 049) 5.899,00

24111nO23 09t47'.49 LÂNCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 5.850,00

2411112023 09148111 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 049) 5.840,00

2411'll2i23 ogt€t4o LANCE 33.'184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 5.800,00

2411112023 09i49i39 LANGE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 049) 5.799,00

2411112023 O9t49t59 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 5.750,00

2411',12023O9i51i59 NOTtFtCAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferia da etapa de lances é 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

2411í12023 09:51:59 HABILITAÇÂO

LorE 3 - HABtLtTAçÃo
LOTE 3

VALoRES UNITÁRIoS FINAIS
Itêm: '1 Unidade: UNIDADE Marca: PERFLEX

Descrição: CADEIRA FIXA DE MATERIAL PVC, COM CORES VARIADAS
Ouantidade: 50 Valor LJnit.: 124.00 Valor Total: 6.200,00

CLASSIFICAçÃO
Râzão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

1 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA '101 07.481.'10710001-48 152,50 124,00 Sim

2 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES 100 33.184.069/000'1-71 152,50 125,00 0.81 Sim

3 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA . 122 29.178.366t0A01-37 152.50

DESCLASSIFICADOS

152,50 22,00 Sim

Razão Sociâl Num Documenlo Oferta lnicial Ofeáa Final Dif.(%) ME

Gerado em: 24111 12023 09:57102

INABILITADOS

3deB

(]n

l\,4odelol
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

0811112023 í6i31;42 PUBLICÂDO

o9/1í12023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

24l,1/2023 09:00:00 AN SE DE PROPOSTAS

2411í12023 09:3í:05 DISPUTA

24líí12023 09:3í:05 LANCE VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-EPP (PARTICIPANTE 122) 152,50

2411112023 09t311O5 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 100) 152,50

241'1112023 09t31tOS LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 101) í 52,50

2411112023 09:33:23 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 100) 150,00

2411112023 0gt40:08 LÂNCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 101) 148,00

2411112023 09i4OiO' PRORROGAçÃO AUÍOMÁTICA

241'1112023 09141i47 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 100) 147,00

2411112023 09,42139 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 101) 146,00

24h112o23 09143|06 LÂNCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 100) 140,00

2111112023 09t11tOS LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 101) 139.00

2111112023 09t44131 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCo GUEDES (PARTICIPANTE 100) 135,00

2411í12023 09:46:08 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 101) 134,00

130,00

2411112O23 09:47:22 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 101) 129,00

2111112023 09147t56 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 100) 127,00

2411112023 O9:48:14 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 101) 126,00

24h112023 09148145 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 100) 125,00

2411112023 09149148 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 101) 124,00

241111202309t51148 NOTtF|CAÇÂO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
2111112023 09'.51 :48 HABILITAçÃO

LOTE 4. HABTLTTAçÃO
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIDADE i,4arca: PERFLEX Modelo
DESCTiçãO: CADEIRA GIRATÓRIA DE ESCRITORIO COM BRAÇO

Quantidade: 5 Valor Unit.:269,00 Valor Total: 1.345,00

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA o87 07.48'.1.107 t0001-48 334,66

2 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES 024 33.184.069/000.1-7.1 334,66

3 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 076 29.178.366/0001-37 334,66

DESCLASSIFICADOS

269,00

270,00

Sim

334,66 23,95 Sim

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Razão Social Oíerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Gerado em: 2411112023 09.57:O2

Num Oocumento

4de

ú

Ofeía lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

2U1112023 09146131 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 100)

cLASSTFTCAÇÃO

0,37 Sim

Oferta lnicial Oferta Final Dí.(%) ME



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

MOVIMENTOS DO LOTE

0811112023 í 6:3í:42 PUBLICADO

09/1í12023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2411í12023 09:00:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

24lí112023 09:31:06 DISPUTA

2411'll2o23 osi31t06 LANCE VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -EPP (PARTICIPANTE 076) 334,66

2411112023 o9t31to6 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 024) 334,66

2411í12023 09:3í:06 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 334,66

24111/2023 09:33:36 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 024) 330,00

2111112023 09t1O:13 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 329,00

2411112023 OSt40t13 PRORROGAçÃO AUTOMÁTICA

2111112023 OSt11t09 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 024) 328,00

2411112023 09t41t26 LANCE REDÊPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 327,00

320,00

2411112023 09:12142 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 319,00

2411112023 O9t43112 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 024) 310,00

2411112023 09:44109 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 309,00

24h112023 09:44:38 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 024) 300,00

2411112023 09t46:OS LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 299,00

2411112023 09t46:41 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEOES (PARTICIPANTE 024) 290,00

2111112023 09147'.25 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 289,00

24/11nO23 091§tO2 LÂNCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCOGUEDES (PARTICIPANTE 024) 280,00

2411112023 09:48i17 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARIICIPANTE 087) 27A,OO

2411112023 09t1Át51 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARIICIPANTE 024) 270,00

24lí112023 09:49:58 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 269,00

24líí12023 09:51:58 NOTIF|CAÇÂO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lânces é REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
211 1't 12023 Osi51 t58 HABILITAçÃO

LOTE 5. HABtL|TAçÃO
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

5de

04

Gerado em: 2411112023 09:57:02

FLS }Oú1

2411112023 09i42i06 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 024)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Ouantidade: '1 Valor lJnit.:3.290,00 Valor Total: 3.290,00

CLASSIFICAçÁO
Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial OÍertâ Final Dif.(%) ME

1 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 036 07.481.107/0001-48 3.633,00 3.290,00 Sim

2 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES 125 33.184.069/0001-71 3.633,00

3 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 035 29.178.366/0001.37 3,633,00

DESCLASSIFICADOS

3.300,00

3.633,00 10,09

0.30 Sim

si;

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dir.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Oocumento OÍerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Gerado em: 24h112023 09:57:02

MOVIMENTOS DO LOTE

íl
6de8

Item: 1 Unidâde: UNIDADE Marca: HP Modelo:

Descrição: IMPRESSORA FUNÇÕES/MULTITAREFA SUPORTADA - IMPRESSÃO;
- cóPtAl
- DTGTTALTZAÇÃO;
. E.MAIL.
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO:
- A4: ATÉ 38PPM;
- CARTA: ATÉ 40 PPM PRETO;
- SAÍOA OA PRIMEIRA PÁGINA: EM ATÉ 6,3 SEGUNDOS PRETO;
- DUPLEX PRINT SPEED A4: ATÉ 31 IPM
TIPO DE OIGITALIZAÇÃO/TECNOLOGIA:
. BASE PLANA, ALIMENTADOR AUTOI\,IÁTICO DE DOCUMENTOS/SENSOR DE IMAGEi,4 POR CONTATO (CONTACT II\,,IAGE

SENSORS - CrS)
FORMATO OOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS:
. PDF, JPG, TIFF.
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO :

- ATÊ 29 PPM/46 IPM (PRETO E BRANCO)V . ATÉ 2OPPM/34 IPM (CORES)
- DUPLEX: ATÉ 46 IPü (PRET,O E BRANCO}, ATÉ 34 IPM (CORES)
VELOCIDADES DE COPIA PRETO (A4)
. ATÉ 38 CPM
RESOLUÇÃO DE CÓPIA
- PRETO: ATÉ 6OOX6OO DPr (TEXTOS E GRÁFTCOS)
- coR: ATÉ 6OOX DPI (TEXTOS E GRÁFTCOS)
NU|\,llERO MAXIMO DE COPIAS:
. ATÉ 999 CÓPIAS
CONECTIVIDADE PADRÃO:
. 1XUSB DE ALTA VELOCIDAOE 2.0
- lXHOST USB TRASEIRO
- l XPORTA UBS FRONTAL
. REDE GIGABIT ETHERNET LAN 1O/íOOíOOO BASE -Y
- RÁDtO Wt-Ft 802.. 1 lB,tGlNt2.4t'GHZ
CAPACIDADE DE REDEI
- ETHERNET 1O/1OO/1OOO BASE-TX; GIGABIT INCORPORADAS; ETHERNET COM AUTOCROSSOVERi AUTENTICAÇÃO VIA
802.í X
CAPACIDADE SEM FIOS:
- BADA DUPLA WI.FI INTEGRADA; AUTENTICAÇÁO VIA WEP, UPÀWPA2, WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU
TKIP; WPS;Wl-Fl DIRECT: BLUETOOTH LOW- ENERGY..
MEMÓRIA:
- PADRÃO: DDR DE 512 MB, FLASH DE s12 MB

, . MÁxIMo: DDR DE 512 MB. FLASH DE 512 MB

- vELoctDADE Do PRocESSADoR;
- 1200 MHZ
CICLO DE TRABALHO:
. MENSALMENTE: ATÉ 80.OOO PÁGINÂS (A4)
- VOLUME MENSAL DE PAGINAS RECOMENDADO : 750 A 4OOO.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

0811112023 16:3'l :42 PUBLICADO

ogt11t2o23 08:oo:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

24líí12023 O9:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

2411íi2023 09:31:06 DISPUTA

24h112023 09:31106 LANCE VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA .EPP (PARTICIPANTE 035) 3.633,00

2411112023 09i31tOO LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.633,00

2411í12023 09:31:06 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.633,00

24h112023 09t33149 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCOGUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.600,00

24t11t2023 09'.40"16 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.599,00

24t11t2023 Ogt4Ot'16 PRORROGAÇÀO AUTOMÁTICA

241'1112023 09t41119 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCOGUEDES (PARTICIPANTÊ 125) 3.598,00

\-, 2411112023 09i41;30 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036)

24h112023 o9:42t1s LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.590,00

24h112023 09:42145 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.589,00

2411'112023 09143120 LÂNCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARÍICIPANTE 125) 3.580,00

2411'112023 O9t44t'12 LANCE REDEPEL DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.579,00

24h112023 09144i44 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.500,00

241'1112023 09t46114 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.499,00

2411112023 09t16i5'1 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.450,00

2411112023 09t47 t29 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.440,00

2411í12023 09:,18:09 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCOGUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.400,00

2111112023 09t18120 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.399,00

2411112023 09t49tOO LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARIICIPANTE 125) 3.380,00

241't112O23 0gt50t48 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.378,00

2111112023 09i51118 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.370,00

2411112023 09i51i56 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA ÍPARTICIPANTE 036) 3.365,00

2411112023 O9:52tOB LANCE 33.184.069 RAFAET LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.350,00

'- 2411112023 09:52:53 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.345,00

2111112023 Ogi53i17 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.320,00

2411112023 O9i51iOS LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTIC|PANTE 036) 3.318,00

2411112023 09:54:21 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEOES (PARTICIPANTE 125) 3.300,00

3.290,00

24t11t2023 09i57 :O'l NOT|F|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
21h1 12023 09t57 t01 HABILITAçÂO

qt
,"!q)

ú

Gerado em: 24h112O23 09:57:02

3.597,00

2411112023 09t55101 LANCE REDEPEL DISTRIBUIoORA LTDA (PARTICIPANTE 036)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 065/2023
Processo Administrativo N" 1 18/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MltlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 0811112023 16..31:42

TOTAL DO PROCESSO: 24.765,00

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 07.481.107/0001 48 '19.01 5,00

LOTE 1 Quant.: 'l Num: 023 Lance: 4.090,00

Item: I Unidade: UNIDADE Marca: AGRATTO Modelo:

Descrição: AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO, 18 MIL BTUS, 220V

Quantidade: 2 Val. ReÍ.: 4.236,33 Vâlor Unit.:4.090,00

LOTE 3 Quant.: I Num: '101 Lance: 124,00

Total:8.í80,00

Total ltêm: 8.180,00

Item: 1 Unidâde: UNIDADE Marca: PERFLEX Modelo

DescriÇão: CADEIRA FIXA DE MATERIAL PVC, COM CORES VARIADAS.

Quantidade: 50 Val. ReÍ.: 152,50 Valor Unit.: 124,00

LOTE 4 Ouant.: 1 Num: 087 Lance: 269,00

Total ltem: 6.200,00

Total: 1.345,00

Total ltem: 1.345,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 036 Lânce: 3.290,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: HP Modelo:

DESCT|çãO: IMPRESSORA FUNÇÕtr§/MULTITAREFA SUPORTADA. IMPRESSÃO; . CÓPIA; . DIGITALIZAÇÃO; - E-\/ MAIL. VELOCIDAOE DE IMPRESSAO: -44: ATE 38PPM; - CARTA: ATE40PPMPRETO; - SAIDA DA PRIMEIRA
PÁGINA: EM ATÉ 6,3 SEGUNDoS PRETo; - DUPLEX PRINT SPEED A4:ATE 31 IPM TIPO DE
DIGITALIZAÇÃO/TECNOLOGIA: - BASE PLANA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS/SENSOR DE
IMAGEM POR CONTATO (CONTACT IMAGE SENSORS - CIS) FORMATO DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS: -
PDF, JPG, TIFF. VELOCIOADE DE DIGITALIZAÇÃO : . ATÉ 29 PPM/46 IPM (PRETO E BRANCO). ATÉ 2OPPM/34
IPM (CORES) - DUPLEX: ATÉ 46 IPM (PRETO E BRANCO), ATE 34 IPM (CORES) VELOCIDADES DE CÓPIA
PRETO (44) - ATE 38 CPM RESOLUÇAO DE COPIA.- PRETO: ATE 600X600 PPI (TEXTOS E GRAFICOS) - COR:
ATE 6OOX DPI (TEXTOS E GRÁFICOS) NÚMERO MÁXIMO DE CÓPIAS: - ATÉ 999 COPIAS CONECTIVIDADE
PADRÃO: . lXUSB DE ALTA VELOCIDADE 2.0. lXHOST USB TRASEIRO - lXPORTA UBS FRONTAL - REDE
GIGABIT ETHERNET LAN 1O/1OO/lOOO BASE.Y - RÁDIO WI.FI 802,.11BIGINI2,4IsGHZ CAPACIDADE DE REDE: -
ETHERNET 10/100/1000 BASE-TX; GIGABIT INCORPORADASi ETHERNET COM AUTOCROSSOVER;
AUTENTICAÇÃO VIA 802.1X CAPACIDADE SEM FIOS: . BADA DUPLA WFFI INTEGRADA; AUTENTICAÇÃO VIA
WEP, UPA /VPA2, WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU TKIP; WPS;W|-F| DIRECT; BLUETOOTH LOW-
ENERGY.. MEMÓRIA: - PADRÃO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB - I.,{ÁXIMO: DDR DE 5í2 MB, FLASH DE 512
MB VELOCIDADE DO PROCESSADOR: - 1200 MHZ CTCLO DE TRABALHO: - MENSALMENTE: ATE 80.000
pÁctNAS (A4) - voLUME MENSAL DE PAG|NAS RECoMENDADo : 750 A 4000.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.633,00 Valor Unit.:3.290,00 Total ltem: 3.290,00

33.,I 84.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES 5.750,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 027 Lance: 5.750,00 Total:5.750,00

Item: í Unidade: UNIDADE

1de2

Ífl

Gerado em: 24h112023 09:57:02

[,4ârca: TCL Modelo

Item: 1 Unidade: UNIDADE L4ârca: PERFLEX Modelo:

DESCT|çãO: CADEIRA GIRATÓRIA DE ESCRITORIO COM BRAÇO.

Quantidade: 5 Val. Ref.: 334,66 Valor Unit.: 269,00

Toral: 6.200,00

Total: 3.290,00

33.184.069/0001-71



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Descrição: AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO,24 MIL BTUS,220V

Quantidade: 1 Val. ReÍ.: 6.009,33 Valor Unit.: 5.750,00

FLS^ lq

Total ltem: 5.750,00

,2/ao lrru
P : MILIÚO VICENTE STROHER

A ELYE VES

MEMBRO OE APOIO IEL TOÍ\,4EN

REGdEIRo

Gerado em: 24h112O23 09:57:02 2de2
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAçÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÂ- --

EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
GEFERSON JUNIOR WOGNEI

C N P J: 07.481.í071000í-48 NIRE 41í05855450

GEFERSON JUNIOR WOGNEI, brasileiro, solteiro, do comércio, nascido na cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, na data de 06/02/1984, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob n.o 041.420.939-75, portador da Carteira Nacional de
Habilitação n'02483004273 expedida pelo DETRAN do Estado do Paraná, residente e
domiciliado na Rua Santos Vicentim, 236, casa, centro, CEP 85148-000, Município de
Campina do Simão, Estado do Paraná.
Empresário individual sob o nome empresarial de GEFERSON JUNIOR WOGNEI, com
sede na Av. João Ferreira Neves, 3037, sala 01, centro, Município de Campina do Simão,
Estado do Paraná, inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná, inscrito no NIRE no

4í105855450 na data de 30/06/2005, e no CNPJ sob no 07.481.107/0001-48, fazendo uso
do que permite o § 3o do art. 968 da Lei n" 10.406/2002, com a redação alterad.a pelo art.
'10 da Lei Complementar n" 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESARIO para
SOCIEDADE LIMITADA do tipo Jurídico UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante,
pelo prêsente CONTRATO SOCIAL ao qual se obriga o sócio:
Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico
de Sociedade Empresária mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica acrescido: DA TRANSFORMAÇÃO oO TIPO JURÍDICO:
Fica transformada a natureza .lurÍdica desta Empresa lndividual, em Sociedade Empresária
de Responsabilidade Limitada sob a razão social de REDEPEL DISTRIBUIDORA LTOA,
conÍorme faculta a Lei í0.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de
todos os direitos e obrigaçóes pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica alterado: DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa
individual ora transformada, .iá integralizado no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
totalmente integralizado, passa a constituir o capital da Sociedade Empresária de
Res onsabilidade Limitada fica assim distribu ído:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ENDEREÇO: Fica alterado o endereço da sede da empresa
para: Av. João Ferrerra Neves,3033, casa, centro, CEP 85148-000, MunicÍpio de Campina
do Simão, Estado do Paraná.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Fica alterado o objeto social da empresa para:
Comércio varejista de móveis; artigos de papelaria; equipamentos e suprimentos de
informática; eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; de artigos esportivos; de
brinquedos e artigos recreativos; artigos de colchoaria; artigos de armarinho; de ferragens
e ferramentas; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; produtos
alimentícios; de tecidos; utilidades domésticas; material elétrico: materiais de construção;
comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso agropecuário; de placas
solares fotovoltaicas; de máquinas e equipamêntos odonto-médico-hospitalares; de
produtos de higiene e limpeza; de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e
peças; de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; serviços de instalação e
manutenção de placas solares fotovoltaicas e ar condicionado e serviços de Fotocópias.

CLAUSULA QUINTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

f0

Sócio Único Perc. % Quotas R$

GEFERSON JUNIOR WOGNEI 100,00 200.000,00

100,00 200.000 200.000,00

FLS I f6

d
Çt

200.000

Total
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÂ., -.
EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

GEFERSON JUNIOR WOGNEI
C N P J: 07.481.í0710001-48 NIRE 41í0585s450

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

C N P J: 07.48í.107/000í.48

CONTRATO SOCIAL

GEFERSON JUNIOR WOGNEI, brasileiro, solteiro, do comércio, nascido na cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, na data de 06/0211984, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da F azenda sob n.o 04í .420.939-75, portador da Carteira Nacional de
Habilitação n' 02483004273 expedida pelo DETRAN do Estado do Paraná, residente e
domiciliado na Rua Santos Vicentim, 236, casa, centro, CEP 85148-000, Município de
Campina do Simão, Estado do Paraná. Resolve constituir uma Sociedade Limitada
Unipessoal, mediante as condiçôes e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINACÃO: A SOCiEdAdE , constituída sob a forma
de Sociedade Limitada Unipessoal, adotará o nome empresarial de REDEPEL
DISTRIBUIDORA LTDA, que será regida por este Conlrato Social em consonância com o
Código Civil Brasileiro, Lei no 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO NOME FANTASIA: A sociedade adotará o seguinte nome
fantâsia: REDEPEL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE SOCIAL: A SOCiEdAdE LiMitAdA UNi pessoal terá sua
sede social, na cidade de Campina do Simão Estado do Paraná, na Av. João Ferreira
Neves,3033, casa, centro, CEP 85148-000, que é seu domicilio, podendo abrir e encerrar
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, por vontade do Sócio
único.

cLÁusuLA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A Sociedade Limitada Unipessoal tem
por objeto sociâl a exploração do ramo: Comércio varejistâ de móveis; artigos de
papelaria; equipamentos e suprimentos de informática; eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo; de artigos esportivos; de brinquedos e artigos recreativos; artigos de
colchoaria; artigos de armarinho; de ferragens e ferramentas; Comercio vareiista de artigos
de cama, mesa e banho; produtos alimêntícios; de tecidos; utilidades domésticas; material
elétrico; materiais de construção; comércio atacadista de máquinas e equipamentos para
uso agropecuário; de placas solares fotovoltaicas; de máquinas e equipamentos odonto-
médico-hospitalares; de produtos de higiene e limpeza; de máquinas e equipamentos para
uso comercial; partes e peças; de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
serviços de instalação e manutenÇão de placas solares fotovoltaicas e ar condicionado e
Serviços de Fotocópias.

CLÁUSULA QUINTA - DA DURACÃO: O prazo de duração da sociedade é de tempo
indeterminado e o início das operações soctais, para todos os eíeitos, é o da data do
registro do instrumento constitutivo.

CLÁUSULA SEXTA - DO CAPTTAL SOCTAL: O Capital Sociat é na importância de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio único, em

/

Ín

Perc. o/o Quotas R$

100,00 200.000 200.000,00

Total 100,00 200.000 200.000,00

moeda corrente do ars fica assim distribu ído:

Sócio Único

GEFERSON JUNIOR WOGNEI
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRTçÃ., --
EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

GEFERSON JUNIOR WOGNEI
C N P J: 07.48í.í071000í48 NIRE 4'1105855450

Página

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas
quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo,
no entanto, pela integralização do Capital Social.

Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incom u n ica b ilidade e im penhorabilidade.

CLÁUSULA SETIMA - DA ADMINISTRACÃO: A administração da Sociedade
Limitada Unipessoal caberá ao sócio único GEFERSON JUNIOR WOGNEI, qualificado no
preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução.

Parágrafo Primeiro - O administrador da Sociedade Limitada Unipessoal compete o
uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto
realizar individualmente e privativamente todos os atos necessários ou convenientes
para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à
mesma, podendo abrir, encerrar e movimenlar contas bancárias, assumir obrigações,
assinar e celebrar contratos, Íirmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou
internacional, confessar dÍvidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir,
alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no
exterior e perantê rêpartiÇõês públicas Íederais, estaduais, e municipais, autarquias,
sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras,
Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem
como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem
como parâ representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo
ainda, constituir mandatários e outorgar procuraçóes com poderes específicos.

Parágrafo Segundo - Faculta-se ao Sócio Único Administrador, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no
instrumento de mandato, os atos e operaçóes que poderão praticar e a duração do
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - DO DESTMPEDTMENTO: O Sócio Único Administrador dectara
sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o
impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal,
nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA NoNA - DA REMUNERACÃO : O Sócio Único Administrador. fixará uma
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentês.

CLÁUSULA DÉCIMA - Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais,
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante
alteração contratual assinada pelo Sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . Do ExERCíCtO SOCIAL E BALANCO
PATRI oNIAL: Ao término de cada exercício social, em 3í de dezembro, será
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo à sócia única, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único - Fica a sociedade Limitada unipessoal autorizada a levantar balanços
ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as
disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem
distribuídos com prejuízo do capital.

/
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . RE Ã DAS UOTAS DA SL c AEM
RELACÃO À SOCIEDADE: Falecendo ou interditado o Sócio Unico da sociedade, a

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do
incapaz. Não sendo possível ou inexrstindo interesse destes, o valor de seus haveres
será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . OA DISSOLUCÃO E LIOUIDACÃO DA
SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da Sócia Unica, que,
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe
a forma de liquidação. Solvidas as dÍvidas e extintas as obrigações da Sociedade, o
patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARACÃO DE ENQUADRAMENTO: O Sócio
Único da Sociedade Limitada Unipessoal, declara sob as penas da Lei, que se enquadra
como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4o do ârt. 30 da mencionada lei.

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes
resultantes do presenle deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou
vier a ser o futuro domicílio do titular.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade
com a intenção da Sócia Única ora presente e que a mesma assina o presente
instrumento de Constituição de Sociedade Limitada Unipessoal, obrigando-se fielmente
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Campina do Simão, Estado do Paraná,26 de agosto de 2022

GEFERSON JUNIOR WOGNEI
Sócio/Administrador

ALTERAçÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÀ- -'-
EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

GEFERSON JUNIOR WOGNEI
C N P J: 07.481.í0710001-{8 NIRE 41'105855450
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Regislro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmênte por:

CPF/CNPJ Nome

0414209397 5 GEFERSON JUNIOR WOGNEI

?u!ánAí

t rt Dto toDcoa RIYaIL Blgcthlt
srcr!!íiro-GErÀ!

llr. qrl...t ci,l. pr.g§v.bt
À vâlidádê dêst. docúr.!tã, !. iEFrêsso, ficâ 3uj.tro À coiPloeãcãô dê 3uà àu!.nticidâde n.s rêsÊêcrt'ros pô!!.is,

infônãndo sêus !êrpêcttvos côdigôs dê verlfi..Çâô.

CERIIFICO O ÀEGISIRO EL 3t/0A/2022 11:18 SOA i" 4121O9gaBBa.

cóDr@ Da vERrFrcàÇÀo: 12211505559, o{p,, EÀ SEDE: oTaollorooolas
NIRE: 1121098{88a. COL EFEITOS DO REGTSIEO Ett 26.0A/2022.
REDEPEL DISTRIÊOIDORÀ LTDÀ
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r DENT| FICAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Nú[€RooE rNscRlÇÀo

07.481.107/0001-18
i,ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DÀTÂOEABERÍURA

30/06/2005

NOME EMPRESAÂIÀ

REDEPEL OISTRIBUIOORA LTDA

ÍÍTU LO OO ESTIAELECTIENÍO (NOIC DE FAflÍÀSr

REDEPEL EPP

côDrGo E oEscRrÇÃo oÀÁ-TMDADE ÉcoNôMca PRrNcrPAr
/í7.5+7{'l . ComéÍcio vareiiste de móvêis

cóotGo E D EscR IÇÃo oas Ar t\,,rDADEs EcoN ôr,rcÀs sEcuNDÁR rÁs

43.2í-5.O0 - lnstâlação ê manutenção elétrica
43.22-3{2 - lnstalaÇão e manutenÇão de sislemas cêntÍais de ar condicionedo, de ventilação e reÍrigeração
,í6.,19-44í . Comércio atacadista de equipamenlos êlétricos de uso pêssoal e doméstico
46.49-4{8 - ComéÍcio atecadista de produtos dê higiene, limpêza e conseÍvâç.ão domiciliâr
46.61-3{0 - Comércio etacadista de máquina6, apaÍelhos e equipamenlos pere uso egropêcuário; paÉes e peçes
216.64{{0 - Comérclo âtacadista de máquihas, âpârelhos e oqúipemenlos para uso odonlo-médico-hospitalar; partes e
peças
46.65{{0 - Comércio atacadista de máquinâs e equipamentos paÍa uso comerclel; pârles e peças
46.69-9-99 - ComéÍcio âtâcadista de oulÍas máqúinâs e equipamentos não especificados anteíiormente; partês ê pêças
,í7-29{-99 - ComéÍcio varêiista dê produtos alimentícios em geÍal ou especiâlizado êm p.odutos alimenlícios não
sspeciÍicados ânteriormenle
47.,12.3{0 - Comércio verêiista de mâlêriãl êlétrlco
47.44.0{1 - Comérclo vârejista de teragens e íêramentas
47.,{4-0-99 - Comérclo var€jista de mateíais de construção em geral
47.5í.2.0í - Comércio veÍêjistâ especiálizâdo dê êquipementos e suprimentos dê informática
47.53-9{0. Comérclo vaÍejlsta *peciallzado dê eletÍodoméstlcos e equipementos dê áudiô ê vídêo
17.51-742 - Corítércio varejista de ânigos de colchoaria
47.55-5.01 - ComéÍcio vârêilsta dê tecidos
47.55.5{2 . Comercio varêjista de anigos de aÍmarinho
47.55.5{3 - Comêrcio vârêjista do artigos dê came, mese ê benho
/í7.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos dê uso pessoãl ê domástico não €spoclÍicados ântoriormênte
,17.61.0.03 - Comérclo varejista de anigos de papelaria

cÓDrGo E 0EscRtÇÀo DANATUREZA JURIOlc^
206-2 - Soclêdadê EmpÍêsáda Llmlteda

AV JOAO FERREIRA NEVES
NÚNÉRo

3033 CASA ,

CEP

85.1481)00 CENTRO CAMPINA OO SIMAO PR

ENOEREÇO EL EÍRÔNICO

coMPRASGEFERSON@HOTMATL.COi'
TELEFONE

(42) 3634í267i (42) 99í4-7078

ENTE FEDERATI\ó RESPOIISÀVEL /EFR)

SIÍUÁÇÀO CÂDASTR,ÀL

ATMA
DATA DA sITUÁçÂô cADÀsÍÊÁt
30/06/2005

i,€Í\,r5 DE sÍuÁCÀo cÂDÀsrRÁt

srrJrçÃo ESPEcrÂt DÂÍA OÂ SrrUÀÇÁO ESPECTÂr

I of3
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Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 21lí112023 às í7:46:54 (datâ e hora de Brâsília).

https://solucoes. receita. fazenda.gov.br/servicos/cnpj

Páeina.1l2

/
2llll12023,11:4'7

ú

2 of3
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FiÍetbx https://solucoes.receita.fazenda. gov.br/servicos/cnpj

*

REPÚBLICA FEDERATTVA OO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúnERoDE rNScRrÇÁo

07.481.107/000'1.48
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

C ÔDIGO E D ESCR IÇÁO DAS AÍI\,1OADES ECON ÔNNCÀS SECIJNDÁR LAS

47.63{{1 - Comércio varejista de brinquedos ê artigos recreativos
u17.636{2 . Comércio varejista de artigos esportivos
82.'19-9{í - Fotocópias

cóoGo Ê oEscRrÇÁo oaNATURE2a JURlorca
206.2 . Sociedade EmpÍêsária Limitada

AV JOAO FERREIRA NEVES 3033
COÀrPLÉ[,lÉNTO

CASA .

CEP

85.í,l8{00 CAMPINA OO SIMAO PR

ENoEREÇoELETRôNtco
coMPRASGEFERSON@HOTMAtL.COM

TELEFOi!E

(42) 3634-1267/ (42) 9914.7078

ENTE FEOERÂTN,O RESPol.ISÁVEL (EFR)

sIÍUÁcÁo cÂDÂslnÂt
AÍIVA

DATÀ OÀ SITUÀçÃO CÁDÀSÍRÀI
30/06/2005

r!óTr\ó DE SÍTU^ÇÁO CÁDÀSÍRÁI

srÍuÀçro ESPEc ra DAIÂ DÁ Sl-ruâÇÀO ESPECIÁt

Aprovado pela lnstruÉo Normâtiva RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2'l111/2023 às 17:46:54 (data ê hora de Brasíliâ). Página:212

2t 1t1t2023.3 of 3
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30/06/2005

CENTRO



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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I PARANÁ 

-

Documênto assinado com certificado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade podelá

ser confirmada por meio do progÉma ÂssinadoÍ Seípro.

As orientações para instalar oAssinador SerpÍo e realizar a
valdação do documenlo dig[al esÉo drsponÍvers em:
< httpr/À,r/w\r,r.selpío.govbr/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 07.481.107/000'l -48

Ressalvado o diíeito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscrevêr quâisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradâs, é certificado que:

'1. constam débitos administrados pela Secrêtaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de cerlificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2- não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, esle documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimenlo matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminlstração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do pârágrafo único do ârt. 1 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidâde na lnternet, nos
endereços < http://rÍb. g ov. b r> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 07:37:34 do dia 1811012023 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1510412024.
Código de controlê da certidão: D895.17C8.F890,2EoC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
Írt

FLS IJq
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FLs la6
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 031864732-35

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.481.107/000í.48
Nome: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

Ressalvado o direito da F azenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍlcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiflcado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

A autenticidade desta certidáo deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

n

â

Etuitido ia tntê.nêt PúNicâ (2&Wn04 17:22:41)

\\-

Válida até 2610112024 - Fornecimento Gratuito
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sistemê.crmpinadwimao.com:7474,frtÍn/stmceítldÊo.view.logic?mod€lVlew.tpcadastrostín=EMPRESÂ_DO_MUNICIPIO&certidâoModol.ldcortld... 1/1

FLS I,á

MUNICIPIO DE CAMPINA DO SIMÃO

ESTADO DO PARÁNÁ

CERTIDÃO NEGATIVA 13A12023

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERIODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

CêÍtlf,cámos quo sté a prêssnto data não orlrto dóblto trlbuüirlo ysncldo r.htlvo a ompíô3! cofir ! Locallzação
descÍlta abalxo.

VALIDADE: 1011212023 cÔD. AUTENTtcAçÀo: rrrxEJx2eÉr231íz2BEx

REAUERENÍE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: CAOASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÂOS PÚBLICOS

RAZÃO SOCIAL: REDEPEL DISTRIBUIDORÂ LÍDA

TNSCRTÇÁO EMPRESA

1040

CNPJ/CPF

07.4E1.107/000148

tNscRtçÃo ESTADUAL

9034408561

ALVARA

019i2006
ENDEREçO

AV JOAO FEREIRA NEyEST qq37 - SALA 1 - CENTRO CEP: 85148000 Campina do Simão - PR
ATIVIDADES

Comércio varejista do móvsis

Observações:

Campina do Si 1 de SetombÍo de 2023

E por: RUI ALVES FERREIRA

í)
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Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

https://consultâ-cÍf.caixa. gov.br/consultacrfTpages/consul

lmprimir

Js

r3/l l /20?3

Cá.'XA
cÀlxA ECoNôM aa FÉDE RÀL

t:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova côntra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/11 /2O?3 a 03/L2/2023

Certificação Número: 2023 1 1040 1 3 14532697 ol7

Informação obtida em L3llU?023 13:34:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verincação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

07.481.107/0001-48

GEFERSON JUNIOR WOGNEI ME

AV IOAO FERRETRA NEVES 3037 / CENTRO / CAtvtPlNA DO SII4AO / pR /
85148-000

lof I

ú

:34

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
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Página 1de

i Lr i-En. JiJDI.-,7!P.1ai
.I.l:lT Ir. !i tra iF-irE.lli,il:,

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAIHISTÀS

Nome: REDEPEL DISTRIBUIDORÀ LTDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.481.107/0001-48
Certidão no: 607 36071 /2023
Expedição: 0l/ll/2023, às 08: 12:11
Validade: 29/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

Certifica-se que REDEPEL DISTRIBUIDORÀ LIDÀ (lr.ÀrRIZ E EIIIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.481.10?/0001-4t8, NÁo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-L e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrêscentados pelas Leis ns," 72.440/2071 e

13.461 /2A7'7, ê no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão sãô de responsabrilj-dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFonrrÀÇÃo rt{PoRTÀNrE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transítada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, lnclusive nô concernente aos
recolhimento s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em .l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ,i.co do
Trabalho, Comissão de Concj,liação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

í)

Dúvides e suEestôes: andlÉtsL. jus.bt

n^

w
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OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL

AVENIDA MANOEL RIBAS N" 5OO. FORUM ÉSÍAOUAL. VILA

SANTANA

GUARAPUAVfuPR - 85.070-18

TITULAR
NERY REGIANI DE MACEDO

JURAiIENTAOO
RAOUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA

REPUBLICA FEDERATIvA DO BRASIL
ESTADO DO PARA.NÁ

COMARCA DE GUARA.PUAVA

Custas : R§ 46,83
Página 0001/0001

Quelquet rasu,a ou entrclinha, tomaré nula e6ta Cedidão.

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

GUARAPUAVAJPR, 05 de Outubro de 2023

NERY REGIANI DE MACEDO

ill
/1

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição cRlMlNAL, EXECUÇÃO PATRTMONTAL, rRlÊUCtR, CONCORDA-
TA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartó-
rio, veriÍiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA EPP

CNPJ 07.481.10710001-48, no período compreendido desde 0210'1/1991, até a pre-
sente data.

y(ERY REGIANI DE Assinado de forma disital por NERY

M A c E D o is7 3s 1 7 26s 1s B::'lil 3,:Y â:::? f :1'J'-::;;;
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Dados do Admlnislrador
Nômê
GEFERSON JUNIÔB WÔGNEI

Governo do Eslado do Paraná
Secretaíia de Eslado da lndústria, Comércio e ServiÇos
Junta Comercial do Estado do Paraná

üPÀRÂxÁ

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Regislro de Empresas Mercantis - SINREM

CerliÍicamos que as inlormâÉes aba xo coníâm dos documenios arquivados
nesta Junla Comerciale §ão vigenlss na dalâda suaêxpêdrÉo.

Enderêço Complgto
Avenida JOAO FERREIRA NEVES, Nr 3033, CASÂ ., CÉNTRO - Campina do Simào/PB .CEP 85Í48-000

Ú[imo Arquivamehto
Oâla
31)08i2022

,420.!l39-75
Téatnlno do mandalo
ndelerminâdo

NúmsÍo
41210984884

Abiovsntos
OO2 / 046 - ÍRANSFORMACAÔ

LEANDRO MARCOS 8ÀYSEL BISCAIA
Secrelá o(a) Geral

Eslâ certidão loi emitida aulomatlcamente em 01/11/2023, às 08:13:36 (horário de Brasília).
Se mpressa, veíillcaí s!â aulenticidade no http!:/ rnrr[r.êrnpresaracil,pt.gov.br. com o cód go FFUYQKLD

iliiltrlirlill rrl|flItllrl|ffinfi[l ll illlfl q

1I

lllBE : ,r1 21 0984884
irdur.zr Jurillcr: Socisdad€ Emprêsána t m lâdâ

Nom. Ehprcsánâr RÊOEPEL OISTÊlBtllOORÀ LIDÀ Proiúolo: PÊC2318?82110

NIBE (Sêdê)
41210984884

CNPJ
07.481.1ô7/0001-48

Data de Ato Constitutlvo
30/06/200s

lnício dê Atlvldade
30/06/2005

Obiêro socl.l
COI\,iERCIO VAREJISTA DE MOVEIS ARÍIGOS DE PAPELARIA EQUIPÂMENTOS E SIJPRIMENTOS DE INFOBI,,IATICA ELETRODOMESÍICOS E
EOUIPAIUENTOS OE AUDIO E VIDEO DE ARTIGOS ESPORTIVOS DE BRINOUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS ARTIGOS DE COLCHOARIA
ARTIGOS DE ARMARINHO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VABEJISTÂ DE ABTIGOS DE CÀMA. MESA E BÂNHO PRODUTOS
ALIMENTICIOS DE ÍECIDOS UÍILIDADES DOMESTICAS MÂTERIAL ELETRICO MAÍERIAIS DE CONSTRUCAO COMEBCIO ATACADISTA DE
MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA USO AGBOPECUARIO DE PLACAS SOLARES FOTOVOLTAICAS DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS
ODONÍO'irEDlCO-HOSPIIALABES DE PRODUÍOS 0E HIGIENE E LIiTPEZA DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA USO COI\rERClÂL
PARTES E PECAS DE EOUIPAMENÍOS ELETBICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCÂO DE
PLACAS SOLARES FOTOVOLTAICAS E AR CONDICIONADO E SERVICOS DE FOÍOCOPIAS.

Capital Soclâl
R$ 200.000,00 (du2enlos mil reais)
Capltal lhtêgralizado
RS 200.000.00 (duzenlos mil reais)

Ponê
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duraçáo
LndeleÍm nado

Dados do Sóclo
Nome
GEFERSON JUNIOR
WOGNEI

EsÉclê de sócao
Socio

Particlp4áo no capllal
R$ 200 000.00

Térmlno do mandato
lndêlêrminado

Adminlstrador
S

Slluâção

Slatus
SEM STATUS

?t

CPF/CNPJ
041.420.939-75
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Redepel
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

av. .toÃo FERREIRA NEVES, N'3033 - cENTRo

cAMPtNA Do srMÃo/PR

DECLARAÇÃo DE IDoNEIDADE

A empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.481.1071000148,

sediada na Avenida João Ferreira Neves, n'3033, baino Centro, na cidade de Campina do Simão,

estado do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr." Geferson Junior Wognei, portador da

Carteira de ldentidade no 8.171.079-1 e do CPF no 041.420.939-75, Declara, sob as penas da Lei,

que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que não fomos declarados inidôneos

para licitar ou contratar com o Poder Público, nas esferas Federal, Estadual e Municipal.

Campina do Simão, 24 de novembro de 2023

REDEPEL Assinado de forma digitalpoí

DrsrRrBUrDoRA ifBilll?i$3$?lj^
LTDA:07481 107000148 oaaos, zozr.t t.24 07:46,0e {3'00'

-II RETEPEL IXSTRIBT'IT'ORA.
LÍN

,Í.,nloF*BtcvEt,6
crríIm.ctFaallro
câFralm lo. Pi

C PJ: O7.aãÍ.IOTmOO{-í8
LCAD. tcMs:g@..úetu

Tetef one: (42) 363 4 -126'l
E-mait: licitaqeferson@yahoo.com.br contralosoíôvahoo.com.br

Dados Bancários
Bânco do Brasil Ag: 0299-2 CIC:7'1977-6

0
1I



Redepel
REDEPEL DISTRI BUIDORA LTDA

nv. :oÃo FERRETRA NEVES, N'3033 - cENTRo

cAMPtNA 0o Srt4ÃO/pR

DECLARAÇÃo DE RESPoNSABILIDADE

A empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 07.481.10710001-48,

sediada na Avenida João Ferreira Neves, n" 3033, baino Centro, na cidade de Campina do Simão,

estado do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr." Geferson Junior Wognei, portador da

Carteira de ldentidade no 8.171 .079-1 e do CPF n" 041 .420.939-75, Declara, sob as penas da Lei,

que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se

compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas

da Lei.

Declaramos ainda que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, que os documentos que compõem o Edital foram colocados à

disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade

da entrega e comprometem-se a manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei Federal no 8.078, de 1'1

de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste

pregão.

Campina do Simão, 24 de novembro de 2023

REDEPEL DISTRIBUIDORA As'inàdo de íomã dieitôlpor REDEPEL

DISTRISUIDORA LTDA:0 7a81 1 0 /0O01 48
LTDA:0748'l 107000148 Dàdoi: 1023.r 1.24 o/.4e.s / 03 00'

[Fe oepeu cx srnEUDoRA-l
LIDA

I,-.ÊromraErca,e
cl fitü, - cÉP ÉraroFcrDmB*b-?i

oNPJ: 07.rra1.1070001-aA
U)ÂD. lclá8:eG+r6ãáU

TeteÍone: ( ti) 363 t1-1267

E-mait: Iicitaqeferson(Ovahoo.com.br contrâtosqíôvahoo.com.br
Dados Ba ncários

Banco do Brasil Ao:0799-? CIC:77911-6
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Redepel
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

av. .loÃo FERRETRA NEVES, N'3033 - cENTRo

cAMPTNA oo srprÃo/pR

DEcLARAÇÃo DE HABtLtTAÇÃo E pLENo coNHECr[/ENTo

A empresa REOEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.481 .10710001-48,

sediada na Avenida João Ferreira Neves, n'3033, baino Centro, na cidade de Campina do Simão,

estado do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr.u Geferson Junior Wognei, portador da

Carteira de ldentidade no 8.171.079-1 e do CPF no 041.420.939-75, declara, sob as penas da Lei,

que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, assim

como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e

seus anexos e que o ato constitutivo é vigente.

Campina do Simão, 24 de novembro de 2023

Assinàdo de formà digital por
REDEPEL DISTRIBUIDORA nrorprr orsrnrauroone

LTDA:07491 107000149 1rD4r0748r1070001a8
Dados: 2023.1 1.24 07:49:l 4'03'00'

lleoeer-usrnnuoofrl
LTDA

rr-.olorErãnAxEE!.e
caüro.ctPtt t.l@câFmú{b.tt

CNPJ: O?.a41. 1O700Ot-48
tJ:^D. Elr§r sG..6ã.ãU

Íelef one: ( LZ) 3 63 tt-1267

E-mail: ticitaqefersoníôvahoo.com br contralosqíôvahoo.com.br
Dados Ba ncários

Banco do Bresit Aq: 0299-2 CIC:77977-6
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Redepel
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

av. toÃo FERRETRA NEVES, N'3033 - cENTRo

cAMPtNA 0O Stt"tÃO/pR

DECLARAÇÃO Oe rrueXrSrÊruCrA DE PARENTES

A empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.481 .10710001-48,

sediada na Avenida João Ferreira Neves, n" 3033, baino Centro, na cidade de Campina do Simão,

estado do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr.a Geferson Junior Wognei, portador da

Carteira de ldentidade no 8.17'1.079-'1 e do CPF no 041.420.939-75, DECLARA sob as penas da lei

que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes em linha reta, colateral ou por aÍinidade,

até o terceiro grau, de autoridades ou servidores comissionados da própria pessoa jurídica,

conforme Acórdão 274512010 do Tribunal de Contas do Paraná e Súmula Vinculante 13, do STF.

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a

falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como

na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo:

Art. 299 - Omitir, em documenlo público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele

inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o Íim de prejudicar

direito, criar obrigaçáo ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de

1(um)a5(cinco)anosemulta,seodocumentoépúblicoereclusãode1(um)a3(três) anos, se

o documento é particular.

Campina do Simão, 24 de novembro de 2023

REDEPEL Assinâdo dê formà digital por

DrsrRrBUrDoRA l;B::1:?i:'J3il?lJ^
LTDA:07481 107000148 Dàdo5:2023.r 1.24 07:46:46 -03'00'

lleoepeu orsrnrzuDon;l
LTU

,U..nlomAlIt/Ir.§
oomo-cDÉ,taaD
caFmoorb.ti

CNPJ: Ír7..1O1 
" 
í070001.4â

[.cÀD. tcilA: em{oacr!-l
Telef one: ( L2) 363 L-126'l

E-mail: licitegeferson@vahoo.com.br contratosq(ôVahoo.com.br
Dados Bancários

Banco do BrasiL Aq:0299-2 CIC:77977-6 /
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REDEPEL DISTRIBUIDORA I TDA
Redepel

av. "toÃo FERRETRA NEVES, N'3033 - cENTRo

CAMPINA DO SIMÃO/PR

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATORIOS E DE

ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

O abaixo assinado, senhor Geferson Junior Wognei, R.G. n" 8.17'1.079-'1, representante legal da

empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n'

07.481.107/0001-48, com sua sede na Avenida Joáo Ferreira Neves, n' 3033, bairro centro, na

cidade de Campina do Simão, estado do Paraná, em conformidade com os dispostos no Artigo 4',

inciso Vll, da Lei n' 10.520102, DECLARA que a empresa supracitada cumpre plenamente os

requisitos habilitatórios exigidos no Edital que rege o certame acima indicado.

DECLARA ainda, para Íins deste Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da

lei, que esta empresa, é considerada EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do

artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 1411212006 e Decreto n" 6.204, de 05 de setembro de

2007, conforme dados do último arquivamento junto à Junta Comercial do Paraná na data de

3110812022, sob n" 41210984884.

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no

§ 40, do art. 3o, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Campina do Simão, 13 de janeiro de 2023

JOAOPAULO Âsinàdod.ro@diqilatp.Íro^o
pal, o 7or aI.0)67'r40926

ZOLET:02677140926 o,ao' rozt.ol i r r,or r +r'm

João Paulo Zolet

CRC n" CRC/PR 04527810-7

GEFERSON J U NIOR À§'rnado de formô dieitàr por GEFERSoN

JUNIOR WOGNEI:07481 107000t48
WOGNEI:07481 107000148 oaao, 20?3.03.0r r7:3e:s7{3,00

Íisxpet. u srrus{.{oop;l
LTDA

.!.úErrt ,.lf,r. s
otÍít.0f? rr.aaaa
Orü,||r9llf-7l

CNPJ: 0r..at.í0rr00ot"rE
LGA!». rcus' iO3..oÉ3U

Geferson Junior Wognei

CPF n' 041.420.939-75

RG n' 8.171 .079-1

Telefone: (42) 363t -1267
E-mait: ticitageferson@yahoo.com.br contratosg@yahoo.com.br

Dados Bancários
Banco do Brasit Ag:0299-Z CIC:77977 -6
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REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

AV. JOÃO FERREIRA NEVES, N'3033 - CENTRO

CAMPINA DO SIMÃO/PR

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

A empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.481.10710001-48,

sediada na Avenida João Ferreira Neves, n" 3033, bairro Centro, na cidade de Campina do Simão,

estado do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr." Geferson Junior Wognei, portador da

Carteira de ldentidade no 8.171.079-1 e do CPF no 04í.420.939-75, DECLARA, sob as penas da

Lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll, do art. 70 da Constituição da República, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).

Campina do Simão, 24 de novembro de 2023

REDEpEL DrsrRrBUrDoRA âill,,::Sil'#'.j 33ilX 
*'

LTDA:07481 1 07000148 LTDA|0748l 1 070001 48
Dâdo5: 2023.1 1 .24 07.48:36 {3'0O'

Iftomrusrnnuoonel
LIDA

r-.noffiArãra.m
oaíllo-GPrt ?aao
crrmooSlb.ti

CNPJ: O?.a41. 1 07/O@l.aA
l-§t D. rcrr8:964 66{U

Tetef one: ( l!2) 363 A -1267

E-mait: licilaqeferson@yahoo.com.br contratoso(ôyahoo.com.br
Dados Bancá rios

Banco do Brasit 
^a: 

O?99-? C/C'71977-6
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Redepe!
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

Iv. .IoÃo FERREIRA NEVES. N" 3033 - CENTRO

cAMPTNA oo sruÃo/pR

DECLARAÇÃo oE rrurxrstÊNctA DE FATo ilvlpEDtIVo

A empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.481 .10710001-48,

sediada na Avenida João Ferreira Neves, n'3033, bairro Centro, na cidade de Campina do Simão,

estado do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr." Geferson Junior Wognei, portador da

Carteira de ldentidade n'8.'171.079-í e do CPF no 041.420.939-75, DECLARA, sob as penas da

lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando:

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública;

3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deflciência dos materiais fornecidos,

quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;

4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9o da Lei Federal no 8.666/93

consolidada pela Lei Federal no 8.883/94.

Campina do Simão, 24 de novembro de 2023

Assinado de formà digital por
REDEPEL DISTRIBUIDORA REDEpELDTsTRtBUtDoFA

LTDA:07481 1 07000148 LTDA:07481 107000148
Dados: 2023.1 1.24 07:47:59 {3'00'

lãsoeer-orsrnnupofrl
LÍDA

x..DlDmaRI!.§
CEírf,o.ClPü.1.!d,
CrrfilDO{b.trt

CNPJ: O?.aAi.í07Oú1-a6
LC:AD. hCMar eosa.@64!J

Tetefo ne: (42) 363t1-1267
E-mait: licitageferson@yahoo.com.br contrêtosq(ôyahoo.com.br

Dados Bancários
Banco do Brasit Aq'. D299 -? CIC:7'1917-6
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REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

Redepel
av. .loÃo FERREIRA NEVES. N. 3033 - CENTRO

cAMPtNA OO SttvtÃO/pR

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃo ELETRÔNICo N" 065/2023

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica no 065/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e

seus anexos.

'r . TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE

RAZÃO SOCIAL: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

cNPJ:07.481.107/000í-48 tNSCRIÇÃOESTADUAL:90344085-6í

REPRESENTANTE LEGAL: Geferson Júnior Wognei CPF 041.420.939-75 RG: 8.171.079-1

EMAIL: qwonei@yahoo.com.br

ENDEREÇO: Av. João Ferreira Neves 3037, Campina do Simão/Paraná TEL: (042) 3634-1267

PROFISSÃO: Comerciante ESTADO CIVIL: Casado CARGO NA EMPRESA: Proprietário

Banco: Banco do Brasil AG: 0299-2 CIC:77977-6

Telefone: (L2) 363t -1267
E-mait: licitagêterson@yahoo.com.br contratosql0yahoo.com,br

Dados Bancários
Benco do Brasit Ag:9299-2 CIC 17977-6

t{)
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Redepel
REDEPEL DISTRIBUIDORA tTDA

AV. JOÃO FERREIRA NEVES, N'3033 - CENTRO

CAMPINA OO SIUÃO/PR

TOTAL DO PRoCESSo: 27.413,29

REDEPEL DISTRIBUIOORA LTDA 07.481.107/0001-48 27 .113,25

LOTE í Quant r 1 Num.023 Total:8.472,66

hem: I Unidede: UNIDADE Marca: AGRATTO Modelo:

Descnção: AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: OUENTSFRIO, 18 MIL BTUS, 220V

Quanttdade:2 Val. Ref. 4 236,33 Valor Unit: t1.236,33 Tolâl ltem: 8.472,66

LOTE 2 Quanl I Num: 049 Total: 6.@9,33

Item: 1 Unidde: l.rNlDADE Mãce: AGRATTO Modeb:

DescÍição: AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRIO, 24 MtL BTUS,22(ry

Quanüade: í Val. Ref.. 6,ü)9,33 V.loÍ lJnit: 6.009,33 Total ltem: 6.009,33

LOTE 3 Quanl.: 1 Num: 101 Total:7-625,00

Total liem: 7.625,00

LOTE 4 Num: 087 Total:1.673,30

Item: 1 Unitade: UNIDADE MaÍce: PERFLEX Modeb

DescÍfão: CADEIRÂ GIRATORI,A DE ESCRÍTORIO COM BRÂÇO-

Suantirede:s Vd- Ref.: 334,66 V.lor unit: 334,ô6 Total ltem: 1.673,30

LOTE 5 Quant.:1 Num: 03ô Total:3-633,00

Item: 'l Unidade: UNIDADE Marcar HP Modeb:

DescÍrção: IMPRESSORÂ FUNçÕeVUUrrtrAReFA SUPORTADA - tUeneSSÃO; -COPtA; - DtGtTALtZÂÇÃO; - E-
MA|L. vELoctDADE DE tMpRESSÃo: - A4: ATE 3oppM; - CARTA ATE 40 ppM pRETo; - sAiDA DA pRtMEtRA
pÂGtNa: eu ATE 6,3 SEGUNDos pRETo; - DUpLEx pRtxr speeo aq: ltE gt tpu lÊo oe
DlGrrALrzAÇÃorrECNoLoGtA: BASE pLANA, ALTMENTADoR AUToMÁnco DE DocuMENTogsENSoR DE
IMAGEM POR CONTATO (CONTACT |MÁGE SENSORS - 9lS) FORMATO DOS ARQJ|VOS D|G|TAL|ZADOS: -
PDF, JPG, TIFF. VELOCIDÂDE DE DIGITAUZAÇÃO : - ATE 29 PPM/4§ IPM (PRETO E BRÂNCO) - ATÉ 2OPP]W34
rPM (CORES) - DUPLEX: ATE 46 tpM (!'RETO E BRANCO), AÍE et reU lCOneSl VerOCroaoÉs oe coplA
PRETO (A4) - ATE 38 CPM RESOLUÇÁO DE COP[A.- PRETO. ATE 600X600 Dpt OEXTOS E GRÁFICOS) - COR:
ATE ômX Dpr ITEXTOS E GRÁFrcOS) NÚMERO MÁXIMO DE CÓPAS: - ATE 99s CóplAS CONECTTVTDAOE
PADRÁo: - 1XUSB DE ALTA VELOCIDADE 2-0 - íXHOST USB TRÂSEIRO - l XPORTA UBS FRONTAL - REOE
GICúBIT ETHERNET LAN 1U1OO/íOOO BASE.Y . RÁDIO wl-FI 802. 11BIGNI2,1I5GHZ CAPACIoADE DE REDE: -
ETHERNET '10/10UíOm BASE-TX, GIGABIT INCORPORÂDAS; ETHERNET COM AUTOCROSSOVER;
AUTENTtcAÇÃo vlÂ 802.íx cApActDADE sEM Ftos: - BADA DUpLA wt-Ft TNTEGRADA; AUTENTtcAÇÃo vtA
!Ei_,91_A4!l4?, wPA ENTERPRISE; CRIPToGRAFIA vlÀ AEs oU TKIP;WPS;wt-Ft DTRECT; BLUETooTH Lo\ /-
ENERGY., MEMORIA: - PADRAO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 5í2 MB - IúAXIMO: DDR DE 512 MB, F|-ÂSH DE 5i2
MB VELOCIDADE DO PROCESSADOR: - 1m0 MHZ CICLO DE TRAEÁLHO - MENSALMEUTE: ATE 90,000
PÁGINAS (A4) - voLUME MENSAL DE PAGINAS RECoMENDADo . 75{) A 4O(n,

Quantilade: 1 Val. ReÍ.: 3.633,00 VrloÍ Uitit:3.633,00 Total ltem: 3.633,00

2. COND|ÇÔES GERATS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do lnstrumento Convocatório que rege a presente

licitação, bem como declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação da licitação.

Tetef one: (ttz) 363 4-1267
E-mail: licitageferson@yahoo.com.br contratosg@yahoo.com.br

Dados Bancários
Banco do Brasit Ag:0299 -2 CIC:71977-6

f

Iteín: í Uniddê: UNIDADE MaÍce: PERFLEX Modelic:

Oescrtáo: CADEIRA FIXA DE MATERIAL PVC, COM CORES VARIADAS.

Quanüdade: l, Val. ReÍ.: 152,í) V.loÍ Unit: 152,50

Quant : 1
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REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
R e d e p e I 

ou.JoÃoFERRETRANEVES.N'3033-.ENTR.

cAMPTNA oo sruÃo/pR

2.2. EspeciÍicação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua

completa avaliação;

2.3. Garantia do objeto conforme estipulado em Edital.

2.4. A proposta terá validade conforme estipulado em Edital.

2.5. Declaramos que os obietos licitados serão entregues conforme especificado em Edital.

2.6. Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital-

3. Proposta:

3.1 . O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais

como os encargos (obrigaçóes sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre

o fornecimento, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até

sua entrega no local Íixado neste Edital.

Campina do Simão, 24 de novembro de 2023

REDEPEL As5inado de formà digital por

DrsrRrBUrDoRA liBi#i1'#3il',iJ^
LTDA:07481 107000148 Dados:2023.r 1.24 0B:os:4r -o3,oo,

limerur-usrnamoaãl
tÍDA

rr-,ElorErcnÀEvÊ&8
ccxllo-cEtÍ.ir{ü
crlrHoosrro-pi

CNPJ: O7.a8í 
" 1O7rooo.t{8

L§AD. lc0ri§:0G..e6{U
Telefone: (t 2) 3634-tZ67

E-mai[: licitaoeÍersonlôyahoo.com.br contratosq(ôyahoo.com.br
Dados Bancários

Banco do Brasil Ag: AZgj_Z C/C:77911_6

f
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REDEPEL DISTRI BUIDORA I".TDA

AV. JOÃO FERREIRA NEVES, N'3033 - CENTRO

CAMPINA DO SIMÃO/PR

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO EL.ETRÔNICO N' 065/2023

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica no 065/2023 acatando todas as estipulaçoes consignadas no respectivo Edital e

seus anexos.

1. TDENT|FTCAÇÃO DO CONCORRENTE

RAZÃO SOCIAL: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

cNPJ:07.48'Í.107/0001-48 tNSCRIÇÃOESTADUAL:90344085-61

REPRESENTANTE LEGAL: Geferson .lúnior Wognei CPF: 041.420.939-75 RG: 8.17'l .079-1

EMAIL: qwonei@yahoo.com.br

ENDEREÇO: Av. Joáo Ferreira Neves 3037, Campina do Simão/ParanáTEL: (042) 3634-1267

PROFISSÃO: Comerciantê ESTADO CIVIL: Casado CARGO NA EN/PRESA: Proprietário

Banco: Banco do Brasil AG: 0299-2 CIC:77977-6

DESCRTÇÃO

Telef o n e: (42) 3 63 4 -12 67

E-mail: ticitageferson@yahoo.com.br contratoso@yahoo.com.br
Dados Bancários

Banco do Brasil Aq: 0299-2 CIC'1"1977-6

Ín

LOTE QTDE UNID À,4ARCA
TOTAL
ITEM

R$8.180,00

RS6.200,00

1
AR CONDICIONADO DUAI-
QUENTE/FRIO, 18 MIL BTUS, 22OV

INVERTER
2 UNIDADE AGRATTO R$4.090,00

R$124,003
CADEIRA FIXA DE l,,lATERlAL FVC, COÀ,ll CORES
VARIADAS. 50 UNIDADE PERFLEX

4
CADEIRA GIRATÓRIA DE ESCRITORIO COM
BRAÇO.

5 UNIDADE PERFLEX R$269,00 R$1.345,00

5

IMPRESSORA FUNÇÔES/MULTITAREFA
SUPORTADA - IMPRESSÃO; . CÓPIA;
DlclTALlzAÇÃO; - E-MAIL. VELOCIDADE DE
IMPRESSÃO: - A4: ATÉ 38PPM; - CARTA: ATÉ 40
PPM PRETO;- SAIDA DA PRIMEIRA PÁGINA EM ATÉ
6.3 SEGIJNDOS PRETO: - DUPLEX PRINT SPEED A4:
ATÉ 31 IPM TIPo DE DIGITALIzAÇÀoTTECNOLOGIA:
- BASE PLANA, ALII\,IENTADOR AUTOMATICO DE
DOCUMENTOS/SENSOR DE IMAGEM POR
CoNTATO (CONTACT ll\,4AGE SENSORS - CIS)
FORMATO DOS AROUIVOS DIGITALIzADoS: - PDF,
JPG, TIFF, VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO ; - ATÉ
29 PPM/46 tPM (PRETO E BRANCO) - ATÉ 20PPMi34
lPt!! (coRES) - DUPLEX: ATÉ 46 IPM (PRETO E
BRANCO), ATÉ 34 IPM (CORES) VELOCIDADES DE
CÓPIA PREÍO (A4) . ATÉ 38 CPM RESOLUÇÃO DE
cóptA - pRETo: ATÉ 600x600 DPt (TExros E

GRÁF|COS) - COR: ATÉ 600X DPI (TEXTOS E
GRÁFTCOS) NÚMERo MAXIMO DE CÓPIAS: . ATÉ

1 UNIDADE HP R$3.290,00 RS3.290,00

Redepel

VL UNIT.



R$19.015,00

LSJWt

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
Redepel

av. "IoÃo FERREIRA NEVES, N.3033 - cENTRO

cAMPINA DO SIMÃO/PR

999 cÔPIAS coNEcTIVIDADE PADRÃo: - IxUSB DE
ALTA VELOCIDAOE 2.0 - lXHOST USB TRASEIRO.
'lXPORTA UBS FRONTAL . REDE GIGABIT
ETHERNET LAN loi 1oo/1ooo BASE -y - RÁDro wt-Ft
AO2..11BIGINI2,4I5GHZ CAPACIDADE DE REDE: .
ETHERNET 10/100/1000 BASE-TX| GIGABIT
INCORPORADAS; ETHERNET col\,í
AUTOCROSSOVER; ATJTENTTCAÇÃO VrA 802.1X
CAPACIDADE SEM FIOS; - BADA DUPLA Wl-Fl
INTEGRADA; AUTENTICAÇÃO VIA WEP, UPAMPA2,
WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES Ou
ÍKlP; WP9;Wl-Fl DIRECT; BLUETOOTI-I LO!V-
ENERGY.. MEMóR|A: - pADRÃo: DDR DE 512 MB,
FLASH DÊ 512 i,,lB - MÁxIMo; oDR DE 512 MB,
FLASH DE 512 MB VELOCIDADE DO
PROCESSADOR: - 1200 MHZ CICLO DE TRABALHO:
- MENSALMENTE: ATÉ 8O,OOO PÁGINAS (A4) .
VOLUI,,IE MENSAL DE PAGINAS RECOMENDADO:
750 A 4000.

Dezenove mil e qlrinz reais

2. CONDIÇ ES GERAIS

2.1. A proponentê declara conhecer os termos do lnstrumento Convocatório que rege a presente

licitação, bem como declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação da licitação.

2.2. Especificaçáo completa do pÍoduto oÍerecido com informações técnicas que possibilitem a sua

completa avaliação;

2.3. Garantia do objeto conforme estipulado em Edital.

2.4. A proposta terá validade conforme estipulado em Edital.

2.5. Declaramos que os objetos licitados serão entregues conforme especificado em Edital.

2.6. Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em ECital.

3. Proposta:

3.í. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais

como os encargos (obrigaçôes sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre

o fornecimento, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até

sua entrega no local fixado neste Edital.

llsospel osrnmu rDoRA-l
LÍI}A

ir. Jolô FEiaEÊÀ tc\rE8. w
c€rrrR! , ctP Elaü
c^rPx^ oo sLÀo - Fi

CNPJ: 07.44í. í O7IOOO1{A

Campina do Simão, 24 de novembro de 2023

l_.CÂDEna: sC..oâ6{U
Tetef one: (1.2') 363 11-1267

E-mai[: ticitageferson@yahoo.com.br contratosq@yahoo.com.br
Dados Bancários

Banco do Bresit Aq. A299-Z CIC 71977-6

REDEPEL Assinado de íorma digital por

DrsrRrBUrDoRA li3ill:?i1-.HiJ?:J^
LTDA:07481 1 07000148 Dados: 2023 r.24 ii:26:32'03'00'

í,n

Valor Global
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Gertificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual

CPF

084.7 40.259-23

Oata da Situação Cadastral

2910312019

Data dê Abêrtura

29t03t20't9

Logradouro

AVENIOA SETE DE SETEMBRO

Munícipio

MANOEL RIBAS

Número

707

UF

PR

Complemento

SALA COIVIERCIAL

Situação Atual

Enquâdrado na condição de l\rEl

Períodos dê Enquadramento como MEI

Período lnício
1o perÍôdo 2910312019

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento Íixo

Ocupação Principal

Comerciante independente de cestas de café da manhã

Atividade Principal (CNAE)

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimêntícios em geral ou especiâlizado em produtos alimêntÍcios náo
especiÍlcados anteíiormente
Ocupâções Secundárias
lnstalador(a) de equipamentos de segurança
domiciliar e empresarial, sem prestâção de
servigos de vigilância e segurança,
independente
Comerciantê independênte de artigos
esportivos

Atividades Secundárlas (CNAE)

4321-5100 - lnstalação e manutenção elétrica

4763{/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

Comerciante independente de artigos para 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal ehabitaçáo doméstico não especiÍicados anteriormente il
ír

Empresário(a)

Nome Civil

RAFAEL LOURENCO GUEDES

CNPJ

33.184.069/0001-71

Nome Empresarial

33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

Nome Fantasia

ESTUDANTIL MANOEL RIBAS

Capital Social

. .10.000.00

Situâção Cadastral Vigêntê

ATIVA

Endereço Comercial

CEP

85260-000

Bairro

CENTRO

1/
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Piscineiro(â) independente
Papeleiro(a) independente
Vidraceiro de ediflcaçóes, independente
Comerciante independênte de cosmétims e
artigos de perfumaria
Comerciante independente de equipamentos e
suprimenlos de informática
Comerciante independente de artigos de
armarinho
Comerciante independente de artigos de cáma,
mesa e banho
Serigrafista publicitário independente
Comerciante independente de peças e
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos
para uso doméstico
Comerciante independente dê brinquedos e

artigos recreativos
Fotocopiador(a) independente

Digitado(a) independente

8129-0/00 - Atividades de limpeza náo especificadas anteriorme

4761-0/03 - Comércio varejistâ de artigos de papelaria

43304/99 - Outrâs obras de ãcabamento da construçáo
4772-5100 - Comücio vârejista de cosméticos, produtos de perfumaria
e de higiêne pessoal
4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

1813-0/01 - lmpressão de materiâl para uso publicitário

4757-1l00 - Comércio vârejista especiâlizado de peÇas e âcessórios
para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto
inÍormáticâ e comunicação

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreâtivos

8219-9/01 - Fotoópias
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados dê
âpoio administrativo náo especiÍicados anteÍiormente

il
/l
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Termo de Ciência e Responsabilidadê com Efeito de
Funcionamento

ÀÍÊNÇÃO: qualquer rasúra ou emênda invalidaê este documênlo.

Estê CêíiÍlcâdo comprovâ âs inscnçóes, alvará, licenças e a situaçáo de enquadramenlo do emprêsário na condição de Microempreendedor lndividual. A
suaâceitaÉoestácondicionâdaàveífcâÉodêsUââUtênticidedenâlnlemel,noendereÇo:@.
Certificâdo emitido com basê na Resolução no 59, de 12 de agosl. de 2020, do aomitê para Geslâo dâ Rêde Nacionel paÍã a SinpliÍcâçâo do Rêgisko e dâ
Legelizaçáo de Empresas e Negocios - CGSIM.

Alva e Lic

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
l\runicipio para a dispensâ da emissão do Alvará e Licença de Funcionâmento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriÇões ao uso dê
espaços públicos; autorizo a rcalizaçáo de inspeção e fiscalização no local de exercicio das atividades para Íins de
veriÍicaçáo da observância dos rêferidôs requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderáo acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeato de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

' Declaração prestadâ pelo empreendedor no ato de registro da êmpresa.

114
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COMPROVÂNTE DE INSCRIÇÀO E O E SITÚAÇÂO CADASIRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidâdã0,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providêncie junto à RFB a sua

atualização cadaslral.

A informação sobre o porle que consta nesle comprovante é a declarada pelo contlibuinte.

Aprovado pelâ lnstrução Noímativa RFB n.2.119. dê 06 de dezembro de 2022

Emilido no d a 06/í1n023 às 10:01:56 (datá ê hore de Brâsitia).

SvoLÍÂR

A RFB agÍadêce a sua visila. Parô inÍormaçôes sobÍe polílica de píivacidâdee uso,çllqrcnq!!.

I} CONSULTÁN QSA BlMpnrMrR

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

caDASTRo NAcToNAL oA pESsoA JURÍotca

coMpRovaNTE DE ['rscRtçÂo E oE srÍuaÇÀo
CAOASTRAL

29 03 2019

33.I3',06S RAFAEL IOURENCO GUEO€S

ESTUDÁNTIL UÂNOEL RIBÂS

c@Éô É DEe.rÇro N^ÍrúoDE
12.19-g{l . ror@iDl..
,1.11{-00 - Attvld.d.. d. lhr.a nao .rp..il5ádÍ .nl..imnt
4!.301..9 - OulÉ. .br.. d..c.b.m.nro d. coMlruf.to
a?.72é-o0 - Comórclo v.Éll.L d. @.núd6, prodúr6 d. p.rtuB.rL. d. hlta.n. D.t@l
a7.57-r40 - cMinlô vrEll.r. óp..ldlàdo d. p.ç... Eúi{to. F.á.9.61hú.Lr.oLrÍónka,.ô ú.o
doma.il@, .roto lníomád.. . Cdunl..9aô
47,5t2-01 . Côôérclo v.Éll.t ..F..l.lhr,o dô .qulp.ú.ntd . .úprlruhlô. d. lníôn&le
a7,Sl-t-91. Coôar.lô v.Eilrta.l. ouli6.íigd.L @ rlool. don6tl6 nao ..p..tt€do. . .rlm.rt
§.21-5'00 . l..t Lç&. úut nrao.Lr,ió
47.5i542 - Comeclo v.Ell.r. d. .dad d. .mlrhto
,17.5t5{3 - Côm.rclô v.bll.L d. rrdtq & Em., né. . b.nho
47.43-5-02 - Conérclo v.Eil.t d. .rda6 ..tort v6
2.3$1,{3 - AlstEl d. p.kd, cob.rt ú . osr.ú àsúuE. d. u.o t reoárlo, .roro .nd.ld.
ar.a33{1 - Comér.io v.,.jl.r. d. brinqu.do. . ..dqo. Ecrqdvó
ar.n1{{3 - CôráÉlo v.Gll.râ dê.nbo. d. p.p.l..l.
a7.l$+{,5 - Conérdo v.Gjnt d. p.q,úlô. úm.nrê. doôLonltano.

2r3-5 - Émpr..árlo llndlvldu.l)

AV SETE DE SETEMBRO

CENTRO

R^F^ELGUEOES.EIIG@GM^tL.COll

ü

r0

hrpsl/sdle €ccna.íaen&.9@.ô./3ôdi@íoqÉrrcnplc€_cff p@ãnl!.63!

Págirâr 1/í

12

-

g

47.2914e - CohaElo v.njLt .l. !..dúrú .llmn!,clo.6 e.nl d úp.êLrl.do.h prodúd.llmrúcro. naô
.tp..tnedor.ít rlomnt
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Doürmento assinado com certiÍicado digital em conformidade

com a Medida Proúsóíia no 22oo'212oo1. Sua validade podeÍá

ser confirmada poÍ meio do programa Assinador serpÍo'

As oÍienBçóes pâia instatar o Àssinador Serpro e Íêalizaí a

validação do doclmento digital esláo disponíve§ em:

httpsJ^,ú /w.serpro govbrassinadoÊdigital.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nãcional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES
CNPJ: 33.í84.069/0001-71

Esta certidáo é válida para o êstabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de êntê fêderativo, parâ
todos os órgãos e fundos públicos da administraçào direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÇáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 1 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autênticidade na lnternet, nos
endereços <http:i/rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 10:18:40 do dia 2311112023 <hora e data de Brasília>.
Válida âté 2110512024.
Código de controle da certidão: CD98.F255.118A.4D05
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

fl,

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

\
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 032209740-13

Certidão fornecida para o CNPJ/lvlF: 33.184.069/0001-7 1

Nome: 33.í84.069 RAFAEL LOURENCO GUEOES
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da F azenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, veriflcando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiflcado,
nesta data.

Válida até 1'l10312024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazendâ.pr.gov.br

rr-s í5o

ilEtuitdo ia lntêdêt PúUicâ (1A11nOX l Otq:sg)

ífi

Certidão Negativa

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimenlos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
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Secrelaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS

Contribuinte:RAFAEL LOURENCO GUEDES

CPF/CNPJ:33.1 84.069/0001 -7'1

lnscriçáo Municipal:92901 424

Logradouro:Av SETE DE SETEMBRO, 707 - CENTRO CEP: 85260000 Manoel Ribas - PR

Finatidade:CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Manoel Ribas - PR, conforme preceitua o Artigo 190 da Lei Municipal n'. 20/1998 e
disposto no artigo 205 da Lei Federal n'. 5.1'72 úe 25 de outubro de I 996 - Código Tribtuário Nacional,
CERTIFICA que o contribuinte acima identificado. em relaçào ao objeto da cenidão encontra-se em SITUAÇÃO
REGULAR perante â Secretaria Municipal de Finanças.

A presente Certidão, nâo servirá de prova cJnúa cobrança de quaisquer debitos referente a recolhimento que não
teúarn sido efetuados e que veúam a ser apurados por esta Prefeitura, conforme prerrogativa do artigo 149 da Lei
Federal n". 5.172 de25 de outubro de 1999 - Código Tributário Nacronal.

Reserva-se o direito da SecÍetaria Municipal d: Finanças cobrar dívidas pôsteriormente constatadas, mesmo
referente aos períodos compreendidos nesta c, rtidão.

MANÍfEL RIBAS . PR. I2lI I/2023

Validade de 90 dias a partir da dala de emiss ).

WIL,J-,IAN RÂPHAEL RAMOS

Secretário Municipal de Finanças

Portaria 001/2021

Codigo de autenticação:4HHJ9UFFHCZZI(28RTEF

t
Í)
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0th112023.17:14 Consulia Regularidâde do Empregâdor

Voltar lmprimir

C,,Í.XA
CÂ XA ÉCON'TM 

'À 
FEDERÂL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0U1 1 / 2023 a 30/ 11 / 2023

Certificação Í{úmero: 2023 1 10 1 063447 22425a74

Informação obtida em OL/tL/2023 77:74:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov,br

33.184.069,/0001-71

33184069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

AV SETE DE SETEMBRO 707 SALA COMERCIAL / CENTRO / MANOEL RIBAS
/ PR / 85260-000

1t1
hnps://consulta-cí.câixa.gov.br/coôsultacrf/pages/consultâEmpregador.jsí

Ín
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Página 1de

PODER JUDICIÀRIO
JUST]ÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

Nome: 33.184.069 RÀFAEL LOURENCO GUEDES (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 33.184.069/0001-71
Certidão n": 633954L5 / 2023
Expedição: 12/lL/2023, às 22:0 4 z 12
Validade: L0/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 33.184.069 RiAl'ÂEL LoITRENCo GT EDES (uÀlRI z E FILIÀIS),
ínscrito(a) no CNPJ sob o n" 33.184.069/0001-?1, NÃo coNsTÀ cono
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2011 e
13.46'7 /2011, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefê cimentos, agêncj-as ou fifiais.
A aceitação desta certidão condicionâ-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br) .

Certidão emj-tida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do BancÕ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cus tas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titufos que, por
disposição ]ega1, contiver forÇa executiva.

tt)

Dúvidas e sugestões: cndl(!sL. jus.br ul



TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Oficio Distribuid r e Anexos de MANOEL RIBAS

CERTTDÃO DE DTSTRTBUTÇÃO - FtNS G RAIS _ C|VEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA

CerliÍico que revendo os livros, sistemas e a de distÍibuiçào ClVElS, especificamenta: FALÊNCIA.
CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL RECU ERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, veriÍiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento co

33 184,069 RAFAEL

CNPJ.33.1 069/0001-71

Local dâ Sêdê anoêl Ribes - PR

A EUSCA dE MICROEMPREENDEDOR INDIVIOUAL E

)1.' i

( i io Forrl

LOURÊNCO GUEDES

âÍ|à dQ F
DistÍiL,riÚ-iâ

?F ô13.4.6.50?- t,/

. Ê',. Qíâsil, I CF.P 8r;?.ô0-m*'

ne: ( .',) 3rr35-2 t 52

Orientaçôes:

Esta certidáo NÂo APONTA ordinaÍiamênte os
Sâo âpontados os lertos em tÍamitaçáo cadâstrados no rslêma lníoÍmatizado referente à comarca de MANOEL RIBAS

de dados de instrtuiÉo pública ou com a Recâúa Federal queNáo existe quaEuer conexào com qualquaÍ oúrâ
verifique a identidade do NOMEIRÀZÁO SOCIAL com CPFICNPJ A confeÍêncie dos dados pêssoâis fornecidos pelo

rio da ceÍtidâo.pesqursâdo ê dê rêsponsâbilidade exclusiva do destr
A certiJào êm noín€ de pessoa jurldaca considera os ssos referentes á matnz e âs filiars
Considsía-se NEGATIVA e cârtidão que apontâ
Resolução CNJ 121/2010.

homônimos náo qualificados. nos têÍmos do art. 8", §2" dã

A presêrte cênidão mênoona soment€ o registro de di uiÉo, parâ dados complêmêntarês do proc€dimento, deve-se
dirigrr ãté a Sêcretana para onde foi distribuido e sol UMã CERTIDÂO DE OBJETO E PE

PRESÁRlO TNDIVIOUAL abrange também a pêssoa físrcâ

MANOEL RIBAS. de novembro de 2023

Juhle

dor
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em que a pessoâ cujo nome pesquisado figura como Aúo(a)

Michels Stange

ir0

Datã de
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Govemo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e ServiÇos
Junta Comercial do Estado do Paraná

uPARAXÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CêrtilicâÍnos quê as inloímâçóês abarro consiam dos documenlos aÍquivados
nêslâ Junlâ Comêrcialê §áo vigênles nâ dâta da sua expêdição.

venida SEÍE DÊ SEÍEt\,,lBRO, Ne 707, SALA COMERCIAL. CENTBO'Manoel Ribasi PR' CEP85260-000

llll llll 1 lil]l il ililt l]tltililililIt,il
PRC2318312392

LEÂNDRO MÀRCOS RÂYSEL SISCAIA
Secrêláiio Geíâ

Esta cêrtidáo loi emitl(rà automaticâmente em 0l/11/2023, às 17:13:09 (horário de Brasítia).
Se mpressâ, ver íicar sua autên:tiddade no hnpsy^í,vir*.empresâílcil.Ér.gov.br, com o códiqo XPMÂOHMO

{rt

Nom. Enprêsàrial: 33.184.069 RAÊ^EL IOUFENCO GUEOES

NIFE :/Í1807758055
tlâturêú Junidlcs: Empíesáno (lndivdual)

Proleolo I PFC23I 831 2392

Arqulv.mênto do Ato ds lnscÍição
2910312019

lníclo dê Atlvidade
29t0312019

Capltal
RS 10.000,00 (dez mil Íeais)

Porle
MEI (Micro Empreendedor

lndividual)

Ato/êventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARI,AL)

Ultimo Arquivamênto
Data
26t10120?3

Núlnero
ME28873239

Sltuação

Status
SEÀ.í STAÍUS

CPF:
484 .7 40 .259 -23
Reglmc de bens:
NAO INFORMADO

Nome do Emprêsário: RAFAEL LOURENCO GUEOES
ldentidade:
87077284
Estado clvil:
NÀo r\roRMADo

í1

:ndêrêço Complelo

NIRE (Sêde)
41807758055

CNPJ
33.184.069/0001-71

Obi6to
COMERCIO VAREJISTA DE CESTAS DE CAFE DA MANHA. COMERCIANTE INDEPENDENTE DE CESTAS DÉ CAFE DA MANHÂ, COMERCIO
VABEJISTA DE ARÍIGOS DE ARMARINHO . COMERCIANÍE INOEPÉNDENÍE DE ARÍIGOS DE ARMARINHO. COMÉRCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE CÂMA. MESA E BANHO. COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIANTE INDEPENOENTE DE ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISÍA DE ARTIGOS PARA
HABIÍACAO DE VIDRO, CRISÍAL, PORCELANA, BORRACHA. PLASÍICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES .

COMERCIANTE INDEPENDENÍE DÉ ARTIGOS PARA HABITACAO. COMERCIO VAREJISTA DE BRINOUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS -

COMERCIÂNTE INDEPENDENTE OE BRINOUEDOS E ARÍIGO



RAFAEL LOURENçO GUEDES 08474025923 àrlEl
cNpJ 33.í84.06910001,71 ESC. ESTADUAL ISENTO
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 707 CENTRO
]úANOEL R|BAS - PARANÁ (43) 9-963Sí977
E-MAIL estudantilmanoel ribas@gmai!.com

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, N" 65/2023

DECLARAÇÕES UN IFICADAS

Fornecedor : 33'184069RAFAEL LOURENÇO GUEDES

CNPJ : 33.'184.069/0001-71 lnscrição Estadual : ISENTO

Endereço :AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 707

Bairro: CENTRO CIDADE: MANOEL RIBAS ESTADO: PARANÁ

CEP: 85.260-000 Telefone: 4í 9757 4999

Email: estudantilmanoelribas@qmail.com

rLs Jqr-

I
{1

Declaramos para os Íins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo

edital de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei no 8.666/93, de 21 de junho de

í993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6o do artigo 27 da Lei no

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll do

artigo 7o da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto

social), impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oeste -pR nos

termos do artigo go, § 3o da Lei no 8.666/93 e PREJULGADO no 9 do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

srM (x )NÃo ( ).

t
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RAFAEL LOURENÇO GUEDES 08474025923 MEt

. ,! I
- -t'li''t'l

RAFAEL LouREú'd Lu.r=.
CPF: 084.740.259-23

ul
í{1

CNPJ 33.1 8/í.069/0001 -7í ESC. ESTADUAL ISENTO
AVENIDA SETE DE SETEMBRO,707 CENTRO
ITANOEL RIBAS - PARANÁ (/+:l) 9-963Sí977
E-IlAlL estudantilmanoelriba@mail.com

Manoel Ribas. 24 de novembro de 2023.

F.
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J
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RAFAEL LOURENÇO GUEDES 08474025923 [tEl
CNPJ 33.í8'1.0691000í-7í ESC. ESTADUAL ISENTO
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 707 CENTRO
itANoEL R|BAS. PARANÁ (/[:,) 9-9633í977
E-HAIL estudantilmanoelribas@mail.com

orclenaçÀo

33184069 RAFAEL LOURENÇO GUEDES, CNPJ/MF N" 33.184.069/0001-7í,
sediada na Avenida Sete de Setembro, 707, centro- Manoel Ribas- Pr., por seu
representante legal Rafael Lourenço Guedes, RG 87077284 SESP/PR e CPF n.o

084.740.259-23,

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico no 6512023 instaurada

pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste -Pr, que não possuÍmos Alvará de

Funcionamento e Licença Sanitária por se tratar de MEl.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

,\

,ffifu*,-W'J
I' .,, l- 

'jl'{!''"1

RAFAEL LoUREú#J GUEDES
CPF: 084.740.259-23

il
fl

Manoel Ribas, 24 de novembro de 2023.



RAFAEL LOURENÇO GUEDES 08474025923 MEr
GNPJ 33.í84.069/000'í -7t ESC. ESTADUAL ISENTO
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 707 CENTRO
xrANoEL RTBAS - PARANÁ («r) 9-9638í977
E-tAlL estudantilmanoelribas@gmail.com

DECLARAÇAO

33184069 RAFAEL LOURENÇO GUEDES, CNPJ/MF N" 33.184.069/000í-71,
sediada na Avenida Sete de Setembro, 707, centro- Manoel Ribas- Pr., por seu
representante legal Rafael Lourenço Guedes, RG 87077284 SESP/PR e CPF n.o

084.740.259-23,

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico no 6í2023 instaurada

pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste -Pr, que não possuÍmos inscrição

estadual ICMS - CICAD, por se tratar de MEl.

Manoel Ribas, 24 de novembro de 2023

/\
,: J- 

$ll":,1

RAFAE L LouRE$ird cuEDES
CPF: 0&4.740.759-23

t&r

-./

4(l

B
lqrtir hiruui lr4rui Silrml|iíiidr

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(/ ü



RAFAEL LOURENÇO GUEDES 08474025923 túEl
GNPJ 33.184.0ô9/000í-71 ESC. ESTADUAL ISENTO
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 707 CENTRO
irANoEL RIBAS - PARANÁ (,|':l) 9.9638í977
E-mÀlL estudantilmenoelÍibas@gmail.com

pREGÃo, NA FoRMA rlrrRôtttcR, No 65/2023

PROPOSTA COMERCIAL

Item Descrição Und Total

I AR CONDICIONADO DUAI INVERTER

QUENTE/FruO, I8 MIL BTUS, 22OV

MARCA TCL

4.236,33 8.472,66

2 AR CONDICIONADO DUAL INVERTER

QUENTEiFRIO, 24 MIL BTUS,22OV

MARCA TCL

Und. 1 6.009,33 6.009,33

3 CADEIRA FIXA DE MATÊRIAL PVC. COM

CORES VARIADAS

MARCA PME

Und. 3U 7.625,00

4 CADEIRA GIRATORIA DE ESCzuTORIO

COM BRAÇO, MARCA ECOFLEZ

Und 5 1.673,30

5 IMPRESSORA FLINÇÕES,'I\4ULTITAREFA

SUPoRTADA IMPR-EssÀo; - cópre; -

DIGITALTZAÇÀo; - E-MArL. vELocIDADE

DE IMPRESSÀo: - A4: ATÉ 38PPM: - CARTA:

etÉ ao Ppu pnEto; - sAiDA DA PRTMEIRA

pÁcme: EM ATE 6,3 sEGrrNDos pRETo: -

Und 1 3.633,00 3.633,00

m
''.,," "':". ' l

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente

licitação Pregão, na Forma Eletrônica no 65/2023, cujo objeto é *equtstçÀo os

EQUIPAMENNTOS DE INFORMÁTICA E DE ESCRITORIO PARA ATENDER A CASA FAMILIAR RURAL

oo ut.lNIcÍplo DE SANTA MARTA Do oESTE pR". acatando todas as estipulações

consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor : 33184069RAFAEL LOURENÇO GUEDES

CNPJ : 33.'184.069/0001-71 lnscrição Estadual : ISENTO

Endereço : AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 707

Bairro: CENTRO CIDADE: MANOEL RIBAS ESTADO: PARANÁ

CEP: 85.260-000 Telefone: 41 9757 4999

Email: estudantilmanoelribas@omail.com

(

ú

Quant. Unit.

Und 2

152,50

334,66



RAFAEL LOURENÇO GUEDES 08474025923 ltEt
GNPJ 33.í84.0ô9/0001-7í ESC. ESTADUAL TSENTO
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 707 CENTRO
HANOEL R|BAS - PARANÁ (43) 9-9638í977
E-mNL êsEdantilmanoelribâs@gmail.com

DUPLEX PRINT SPEED A4: ATÉ 3I IPM TIPO

DE DrcrrALÍzAÇÂonpcNroLocrl: - sesr
PLANA. ALIMENTIoon nutovÁTIco »r
DOCUMENTOS/SENSOR DE IMAGEM POR

CONTATO (CONTACT IMAGE SENSORS .

cIS) FORMATO DOS ARQUTVOS

DIGITALIZADOS: - PDF, JPG, TIFF,

VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: - ,q.TÉ

29 PPM/46 IPM (PRETO E BRANCO) - ATÉ

20PPM/34 IPM (CORES) - DUPLEX: ATÉ 46

IPM (PRETO E BRANCO), ATÉ 34 lPM

(CORES) VELOCIDADES DE CÓPIA PR.ETO

(A4) - ATÉ 38 CPM RESOLUÇÀO DE CÓPIA -

PRETO: ATÉ 600X600 DPI (TEXTOS E

GRÁFICoS) - coR: ATÉ 600x DpÍ (TExros E

cúFIcos) NúMEno vÁxlt'.ro oe cóptes:
- ATÉ 999 CÓPIAS CoNECTIVIDADE

PADITÀO: - IXUSB DE AITA VELOCIDADE

2.0 . IXHOST USB TRASEIRO - I)(PORTA

I]BS FRONTAL - REDE GIGABIT ETHERNET

LAN r0/ro0/l0oo BASE -y - nÁ»lo wt-rt
8O2.IIB/GN/2,4/5GHZ CAPACIDADE DE

REDE: - ETHERNET 10/100/1000 BASE-TX;

GIGABIT INCORPORADASi ETHERNET

COM AUTOCROSSOVER; AUTENTTCAÇÀO

VtA 802.1X CAPACTDADE SEM FIOS; - BADA

DUPLA WI-FI INTEGRADA;

AUTENTICAÇÃO \'IA WEP, IJPA/WPA2,

WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA

AES OU TKIPI WPS: WÍ-FI DIRECT:

BLUETOOTH LOW- ENERGY. MEMÓR]A: -

PADRÀO: DDR DE 5I2 MB, FLASH DE 5I2

MB - MÁXIMO: DDR DE 5I2 MB, FLASH DE

512 MB VELOCIDADE DO PROCESSADOR: -

1200 MHZ CICLO DE TRABALHO: -
MENSALMENTE: ATÉ 8O.OOO PÁGINAS (A4)

- VOLUME MENSAL DE PAGINAS

rtL)/

B

í1
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RAFAEL LOURENÇO GUEDES 084/4025923 MEI
CNPJ 33.184.06910001-7í ESC. ESTADUAL ISENTO
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 707 CENTRO
IúANOEL RIBAS - PARANÁ (43) 9-96331977
E-MA! L estudantilÍnanoel ribas@gmail.com

RECOMF-NDÂDO: 750 A 4000

MARCA HP

PROPOSTA: R$27.413,29 (vinte e sete mil, quatrocentos e treze reais, vinte e nove

centavos)

coNDrÇÕES GERATS:

A proponente declara conhecer os termos do instrunlento convocatório que rege a

presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA: A garantia cieverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes

de í2 meses, a contar do recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Termo de

Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado .iá estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer

que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

da sessão pública do Pregão.

Manoel Ribas, 24 de novembro de 2023.

À
,{* ,rl'l t I',lt",J

',ttti'
RAFAEL LOURETígO. GUEDES

CPF: 084.740,259-23
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RAFAEL LOURENÇO GUEDES 0M74025923 tlEI
CNPJ 33.'18/í.ffi9/000í -7í ESC. ESTADUAL ISENTO
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 707 CENTRO
TIANOEL RTBAS - PARANÁ (/l,:,) 9-9638í977
E-HAIL estudanti lmanoel riba@gmail.com

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, N" 65/2023

PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente

licitação Pregão, na Forma Eletrônica no 65/2023, cujo objeto é "AQUlslÇÀo DE

EeutpAMENNTos or NronvÁttc.c E or escnrrónto PARA ATENDER A cASA FAMILIAR RURAL

Do MuNrcÍpto DE sANTA MARIA Do oESTE PR', acatando todas as estipulações

consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor : 33184069RAFAEL LOURENÇO GUEDES

CNPJ : 33.184.069/0001-71 lnscrição Estadual : ISENTO

Endereço : AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 707

Bairro: CENTRO CIDADE: MANOEL RIBAS ESTADO: PARANÁ

CEP: 85.260-000 TeleÍone: 41 9757 4999

Email: estudantilmanoe lribastôomail.com

PROPOSTA: R$5.750,00 (cinco mil, setecentos e cinquenta reais)

coNDrÇÔES GERATS:

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA: A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes

de 12 meses, a contar do rêcebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Termo de

Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer

que incidam sobre a contratação.

FLS IGl

I

Item Descrição Und Quant Unit. Total

2 AR CONDICIONADO DUAL INVERTER

QUENTE/IRIO, 24 MIL BTUS,22OV

MARCA TCL

Und. 1 5.750,00 5.750,00

A
n'



RAFAEL LOURENçO GUEDES 08474025923 MEI
CNPJ 33. í 84.0691000'l -7í ESC. ESTADUAL lSElrlTO
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 707 CENTRO
IIANOEL RrBAS - PARANÁ (43) 9-9633í977
E-túAlL ertudantilmanoelriba@gmail.com

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta)dias, contados a partir da data

da sessão pública do Pregão.

Manoel Ribas, 24 de novembro de 2023

f-r
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RAFAEL LOUREú6 GUEDES
CPF: 0&1.740.?5*23

m

dr
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte 1 de 1

PREGÃo ELETRôNtco N" o6s/2023
Processo Administrativo No 1 I 812023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçáo. 0811112023 'l.6.31 .42

MOVIMENTOS DO PROCESSO
231111202316:42:53 CADASTRo DE PROPOSTA VITAL PRoDUÍOS PARA SAUDE LTDA-EPP

2311112023 í6:57:56 ALTERAçÃO DE PROPOSTÂ VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -EPP
,.31,1112023 22IOO49 CADASTRO DE PROPOSTA 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

.\-:.3/í't /2023 22:35:26 ÂLTERÂÇÃO DE PROPOSTA 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES

2111'll2O23 08105154 CADASTRO DE PROPOSTA REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

2411112023 08:10:4í ALTERAçÃO DE PROPOSTA REDEPEL DISÍRIBUIDORA LTDA

211111202309t29t4'l MENSAGEM PREGoEIRo
BOM DIA A TODOS
2411112023 09t30t28 MENSAGEM PREGOEIRO

AGRADECEIVOS A PARTICIPAÇÃO OE NOSSAS LICITAÇÓES. LEMBRANDO SEMPRÊ OFÉRTAR PRODUTOS E LANCES D
ACORDO COI\,1 AS ESPECIFICAÇÔES DO EDITAL,
211111202309i30i48 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJO A TODOS UM ÓTIMO CERTAME
241111202309:58:24 MENSAGEM PREGOEIRO

VAMOS ANALISAR A DOCUMENTAÇÃO DAS EIVPRESAS E RETORNAREMOS ÀS 1O:30HS

2U111202310i32t28 MENSAGEM PREGOEIRO
APÓS ANÁLISE DOS DOCUMENÍOS VERIFICAMOS QUE AS EMPRESAS APRESENTARAM A DOCUI\,IENTAÇÃO CONFORME
EOITAL E ESTÃO HABILITADAS.
21h1120231'1104:.50 MENSAGEM PREGOÉlRO
POR GENTILEZA ANEXAR A PROPOSTA FINAL NA PLATAFORMA OU ENVIAR NO PRAZO DE DUAS HORAS
24111120231í:18:56 MENSAGEM PREGOEIRO
O parlicipante 33.'184.069 RAFAEL LOURENCO GUÊDES adicionou o arquivo bdb6941a22294ea282594â38ba6bd1a7.pdf âos
documentos complementares.
241111202313:27:09 MENSAGEM PREGOEIROVO participante REDEPEL OISTRIBUIDORA LTDA adicionou o arquivo 6ecab71f5f39492d8c46073b50566404.pdf aos documentos
complementares.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 'l Unidade: UNIDADE Marca: AGRATTO

Descrição: AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO, 18 MIL BTUS, 220V

Quantidade: 2 Valor unit.:4.090.00

Modelo

Valor Totâl: 8.180,00

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 023 07.481.107/0001-48 4.236,33

2 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES 114 33.184.069/0001-71 4.236.33

4.090,00

4.100,00

Sim

0,24 Sim

3 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 038 29.178.366/0001 -37 4.236,33

DESCLASSIFICADOS

4.236.33

Gerado em: 24 I 1 1 12023 I 3:35:36

Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final Dir.(%)

1

Razâo Social

í)

LOTE í - ADJUOICADO
LOTE 1

CLASSIFICAçÃO

3,33 Sim
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

OBI't 1 12023 1 6:3'l t42 PUBLICADO

09/í1l2023 08:00:OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

24111/2023 09:OO:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

24111/2023 09:31 r05 DISPUTA

24h112023 0gt3'liOS LANCE VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -EPP (PARTICIPANTE 038) 4.236,33

24111/202309:3í:05 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 1'14) 4.236,33

24lí l/2023 09:31:05 LANCE REDEPEL DISTRIEUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023) 4.236,33

411112023 09132147 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114) 4.235,00

2/t/í112023 09:39:58 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDoRA LTDA (PARÍICIPANTE 023) 4.234,00

24l11/2023 09:39:58 PRORROGAçÃO AUTOMÁTICA

24h112O23 09:40|52 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114)

21h112o23 09141t19 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023) 4.229,00

2411112023 09i41i38 LANCE 33.'184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARIICIPANTE 114) 4.228,00

2411112023 09t42i33 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023) 4.227,00

24h112o23 09'.42t48 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114) 4.225,00

24h'll2o23 o9:44i14 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114) 4.220,00

24h112023 09145:58 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023) 4.210.00

2411'112023 09i46i16 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114)

2411'U2023 09:47 i16 LANCE REDÊPEL DISTRIBUIoORA LTDA (PARTICIPANTE 023) 4.199,00

2ttl'1112023 09147i39 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114) 4.190,00

2411112023 09t48t07 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023) 4.188,00

2411112023 09i48i33 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114) 4.180,00

.- 241'1112023 09149:29 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023) 4.í79,00

24h112023 09149i42 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARIICIPANTE 114) 4.'150,00

24l'lí12023 09:51:0s LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023) 4.140,00

24h112023 0915'1t28 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114) 4.120,00

24h'112023 09152i37 LANCE REDEPEL DISTRIBUIoORA LTDA (PARÍICIPANTE 023) 4.'110,00

2111112023 o9:s2ts1 LÂNCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 114) 4.100,00

2411112023 09153126 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023) 4.090,00

24111t202309t55t26 NOTIFtCAÇÃO STSTEMA

O detenlor da melhor oferta da etâpa de lances é REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

2ttl1 1 12023 09.55126 HABILITAÇÃO

24t111202310:32:39 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

2411112023 10:35:57 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 023; VAMOS NEGOCIAR O VALOR? PROPOMOS R$ 4.000,00

2111 1 12023 13:35:35 ADJUDICADO

LOTE 2 . ADJUDICADO
LOTE 2

Gerado em: 2411112023 13.35.36

í)

4.230,00

24lí'l12023 09:43;56 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 023) 4.224,00

4.200,00

2411112023 11:02:39 EM AOJUDICAçÃO

2de9
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: TCL

Descrição: AR CONDICIONADO OUAL INVERTER: QUENTE/FRlO, 24 MIL BTUS,220V

Quantidade: 1 Vâlor Unit.: 5.750,00

cLASSTFTCAçÃO

L4odelo

Valor Total: 5.750,00

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Êinal Dif.(%) ME

I 33.184.069 RAFAELLOURENCOGUEDES 027 33.184.069/0001-7'1 6.009.33

2 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 049 07.481.107/0001-48 6.009,33

5.750,00 Sim

5.799,00 0,85 Sim

3 V AL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 119 29.178.366/0001-37 6.009,33

OESCLASSIFICADOS

6.009.33 3,63 Sim

Num Oocumento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

0811112023'16:31:42 PUBLlcAoo

09/1í12023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

24lí112023 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

2411 1/2023 09:3í:05 DISPI,JTÂ

24h112023 09t31tOS LANCE VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-EPP (PARTICIPANTE 119) 6.009,33

2411112023 Ogi3ltOS LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 6.009,33

2411112023 o9i31toí LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 049) 6.009,33

2411112023 09t33t12 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 6.000,00

24h112O23 o9t40t03 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 049) 5.999,00

24t11]2023 09t4OiO3 PRORROGAçÂO AUTOMÁTtCA

2411'U2023 09141101 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 5.998,00

5.997,00

v 2111112023 09i4í:57 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 5.996,00

5.995,00

2411112023 09'.42:57 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 5.990,00

2411112023 09i44iOO LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 049) 5.980,00

2411112023 09i11123 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 5.950,00

2t l'1112023 o9t46io1 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 049) 5.940,00

5.900,00

2411'll2i23 09i47 i19 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 049)

2411112023 09:47 t49 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARIICIPANTE 027) 5.850,00

5.840,00

2411112O23 09:18:.1O LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 5.800,00

24líí12023 09:49:39 LANCE REoEPEL DISTRIBUIDORA LÍDA (PARTICIPANTE 049) 5.799,00

2411í12023 09:49:59 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027) 5.750,00

24lr'r/2023 09:5r:59 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES
2411t12023 09:5í:59 HABILITAçÃO

24t11t2023 r0:32:39 MÂNtFESTAÇÃO DE RECURSOS

3de9

n

GeÍado em: 24 11 1 12023 1 3:35:36

Razão Social

Ofêrta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

2411112023 09i41i22 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 049)

2411112023 09142136 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LToA (PARTICIPANTE 049)

2411112023 09116121 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 027)

5.899,00

2r.h112023 O9:4At11 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 049)
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211111202310136127 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 027: VAMOS NEGOCIAR O VALOR? PROPOI\rOS R$ 5.700.00

2411112023 11:02:39 EM ADJUDICAçÃO

241'11 12023 13t35:35 ADJUDICADO

LOTE 3 . ADJUDICAOO
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 unidade: UNIDADE Marca: PERFLEX

Descrição: CADEIRA FIXA DE MATERIAL PVC, coM coRES VARIADAS

Quantidade: 50 Valor Unit.: 124,00

N.4odelo

Valor Total: 6.200,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dí.(%) ME

1 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 10'1 07.481.107i0001-48 152,50

2 33.184.069 RAFAEL LOURENCOGUEDES 100 33.1 84.069/0001-7',! 152,50

Sim

125,00 o,El Sim

152,50 22.00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oit.(%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE

09t11t2023 08:00;00 REcEPçÃO DE PROPOSTAS

2411112023 ogiOOiOO ANÁLISE OE PROPOSTAS

24111i2023 09:31:05 DISPUTA

24lí1/2023 09:3í:05 LANCE VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -EPP (PARTICIPANTE '122) 152,50

-.2411112023 
09:31:05 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANÍE 100) 'Í52,50

2411112023 09i31t05 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 101) 152,50

2411112023 09133123 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 100) 150,00

2411112023 09:40:08 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 101) 148,00

24t1',t2123 09tAOfiA PRORROGAÇÃO AUTOMÁTtCÂ

2411112023 09141147 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCOGUEDES (PARÍICIPANTE 100) 147 ,00

2411112023 09;42139 LÂNCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 101) 146,00

24111/2023 09:43;06 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 100) 140,00

2411112023 09t41tOS LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANÍE 101) í 39,00

135,00

2411112023 09:46'.08 LÂNCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 101) 134,00

130,00

2411112023 09t47122 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 101) 129,00

2á/1112023 09:47156 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 100) 127,OO

126,00

il2111112023 09'.48t45 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE '100) 125,00

2411112023 0914914A LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LrDA (PARTICIPANTE 101)

ít1

Gerado em; 24h 1 12023 1 3:35.36

3 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 122 29.17A.36610001-37 ,I52,50

DESCLASSIFICADOS

124,OO

0811112023 'l 6:3 í :42 PUBLlcAoo

2411112023 09t{/t31 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 100)

2411112023 09:.1631 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 100)

24h112023 09t48114 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 101)

-,.{1
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24h1t2O23 09:51148 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentoÍ da melhor oÍerta da etapa de lânces é REDEPEL DISTRIBUIDoRA LTDA

24111 12023 09151 t48 HABILITAÇÃO

24111t2023 10:32:39 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

241111202310136116 MENSAGEM PRÉGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 101:PROPOMOS R$ 120,00

2111112023 1í:02:40 EM ADJUDICAçÃO

2411112023 13:35:35 ADJUDICADO

LOTE 4 - ADJUDICADO
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidâde: UNIDADE i,{arca: PERFLEX

Descrição: cADEIRA GIRATÓRlA DE ESCRITORIO COM BRAÇO.

Quantidade: 5 Valor Unit.:269,00

Modelo:

Valor Total: 1.345,00

CLASSIFICAÇÃO

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Finâl oif.(%) ME

1 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA o87 07.481.107t0001-48 334,66

2 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEoES 024 33.184.069/0001-7'1 334.66

3 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 076 29.'178.366/0001-37 334,66

OESCLASSIFICADOS

_ 269,00

270,00

Sim

0,37 Sim

334,66 23,95 Sim

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial Ofêrta Final oí.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.f/") ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0811'112023 16:31:42 PUBLICAOO

09/1í12023 08:OO:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

24111/2023 09:00:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

24111/202309:3í:06 DISPUTA

2411112023 09t31106 LANCE VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -EPP (PARTICIPANTE 076) 334,66

2.U1í/2023 09:31:06 LANCE 33.184,069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 024) 334,66

241'1112023 09i31106 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 334,66

24lí112023 09:33:36 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 024) 330,00

2411112023 09t40t13 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 329,00

2411'lt2O23 O9t4Ot13 PRORROGAçÀO AUTOMÁTtCA

241'1112023 O9t41tog LANCÉ 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 024)

2411112023 0914'1t26 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 327,00

2411112023 09:42iO6 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANIE 024) 320.00

24h112023 09i42142 LANCE REDEPEL DISTRIBUIoORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 319.00

2411112023 09t43:j2 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTÉ 024) 310,00

2411112023 09i44i0g LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 309,00

2411112023 09144i38 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 024) 300,00

2411112023 09i16'.0s LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 299,00

2tt11112023 09i46141 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCOGUEDES (PARTICIPANTE 024) 290,00

cerado em: 24111 12023 13:35:36 5de9

rí)

328,00

il
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2411112023 09147125 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 289.00

2411112023 09148tO2 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 024) 280,00

2411112023 09;48:17 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LIDA (PARIICIPANTE 087) 278,00

2U1112023 09148151 LANCE 33.'184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARÍICIPANTE 024) 270,00

24líí12023 09:49:58 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 087) 269,00

24111t2O2309t51i58 NOTtF|CAçÂO STSTEMA

O detentor da melhor ofeía da etapa de lances é REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

2411 112023 09151 158 HABILITAÇÂO

24t1',12023 10t32139 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

2411112023'10:37:10 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 087i PROPOMOS R$ 250,00

'411112023 11:02:40 EM AOJUDICAÇÀO

1/2023 13:35:35 ADJUDICADO

LOTE 5 - AOJUDICADO
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

cerado em: 24 I 1 1 12023 1 3:35:36 6deg

ín
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Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: HP Modelo:

Descriçâo: IMPRESSORA FUNÇÕES/MULTITAREFA SUPoRTADA - IMPRESSÁo;
- cÔPrA:
- DTGTTALTZAÇÃO;
- E-MAIL.
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO:
- A4: ATÉ 38PPM;
. CARTA: ATÉ 40 PPM PRETO;
- SA|DA OA PRIMEIRA PÁGINA: EM ATÉ 6,3 SEGUNDOS PRETO;
- DUPLEX PRTNT SPEED A4: ATÉ 31 IPM
TIPO DE DIGITALIZAÇÃO/TECNOLOGIA:
- BASE PLANA, ALIMÉNTADOR AUTOMÂTICO DE DOCUMENTOS/SENSOR DE IMAGEM POR CONTATO (CONTACT IfulAGE

SENSORS - CrS)
FORMATO DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS:
. PDF, JPG, TIFF.
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO :

ATÉ 29 PPMi46 IPM (PRETO E BRANCO)

-- ATÉ 2oPPM/34 IPM (CoRES)
- DUPLEX: ATÉ 46 IPM (PRETO E BRANCO), ATE 34 IPM (CORES)
VELOCIDADES DE CÓPIA PRETO (A4)
. ATÉ 38 CPM
RESOLUCÃO DE CÓPIA
- PRETO:-ATÉ 600X6OO DPI (TEXTOS E GRÁFICOS)
- coR: ATÉ 6OOX DPr (TEXTOS E GRÁFICOS)
NÚMERo MÁxIMO DE CÓPIAS:
. ATÉ 999 CÓPIAS
CONECTIVIDADE PADRÂO:
- lXUSB DE ALTA VELOCIDADE 2.0
. ,IXHOST USB TRASEIRO
- lXPORTA UBS FRONTAL
- REDE GIGABIT ETHERNET LAN 1O/íOO/1OOO BASE -Y
- RÁDtO Wt-Ft 802..'1I B/G/N/2.4/5GHZ
CAPACIDADE DE REDE:
- ETHERNET 1Oi lOOi lOOO BASE-TX; GIGABIT INCORPORADAS; ETHERNET COM AUTOCROSSOVER; AUTENTICAÇÃO VIA
802.1X
CAPACIDADE SEM FIOS:
. BADA DUPLA WI.FI INTEGRADA; AUTENTICAÇÃO VIA WEP, UPÁJWPA2, WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU
TKIP; WPS;WI-FI DIRECT; BLUETOOTH LOW- ENERGY..
MEMÓRIA:
. PADRÃO: DDR OE 512 MB, FLASH DE 512 MB

V- MÁXIMO: DDR DE 5í2 MB. FLASH DE 512 MB
VELOCIDADE DO PROCESSADOR:
- 1200 MHZ
CICLO DE TRABALHO:
- MENSALMENTE: ATÉ 80.OOO PÁGINAS (A4)
- VOLUME MENSAL DE PAGINAS RECOMENDADO : 750 A 4000.

Ouantidâde: '1 Valor Unit.: 3.290,00 Valor Total: 3.290.00

CLASSIFICAÇAO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Finâl DiÍ.(%) ME

1 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 036 07.481.107/0001-48 3.633,00 3.290.00 Sim

2 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES 125 33.184.069i0001-71 3.633.00 3.300,00 0.30 Sim

3 V|ÍAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 035 29.178.366/0001-37 3.633,00

DESCLASSIFICAOOS

3.633,00

Razãô Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final Dlt.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Oterta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

Gerado em: 24h112023 13t35t36

MOVIMENTOS DO LOTE

Tdeg

í)

10,09 sim
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O8l 1 1 12023'l 6t31 :42 PUBLICADO

o9/11/2023 08:OO:OO RECEPçÂO DE PROPOSTAS

2411í12023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

24111/202309;31;06 OISPUTA

2411112023 09i31iO6 LANCE VITAL PRODUTOS PARA SAUOE LTDA -ÊPP (PARTICIPANTE 035)

2411112023 09:31106 LANCE 33.'184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.633,00

241'1112023 09131:06 LANCE REDEPÉL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.633,00

24h112O23 09:33t49 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.600,00

2411112023 O9i4ot16 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.s99,00

24t1112023 O9t4Ot16 PRORROGAçÃO AUTOMÁTICA

2111112023 09141119 LÂNCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.598,00

. )411112023 09i11:30 LANCE REDEPET DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.597,00

2411112023 09112115 LANCE 33.184.069 RAFAÉL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.590,00

2411'112023 09:42:45 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA {PARTICIPANTE 036)

24h112O23 09'.43:20 LANCE 33.'184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARIICIPANTE 125) 3.580,00

241'1112023 09144112 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTÉ 036) 3.579,00

2411112023 09t44t44 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.500,00

2411112023 09146i14 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.499,00

24h112O23 09146151 LANCE 33.184.069 RAFAÉL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.450,00

3./t40,00

2411112023 09i48i09 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.400,00

24h112023 09148t2O LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTÉ 036) 3.399,00

2411112023 09i49tOO LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.380,00

2411112023 09i50i48 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.378,00

241'l'll2o23 09:s1t'18 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.370,00

2411112023 09:51:56 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.365,00

2411112023 o9'.52tOB LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.350,00

'.t)111112023 09:52:53 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036) 3.345,00

241'l'112023 09i53i'17 LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 125) 3.320,00

21h'U2023 09i54i05 LANCE REDEPÊL DISTRIBUIDoRA LTDA (PARTICIPANTE 036)

2111112023 09:54:2í LANCE 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES (PARTICIPANTE 12s) 3.300,00

24111t2O23 09..55..01 LANCE REDEPEL DTSTRTBUTDORA LrOA (pARTtCtPANTE 036) 3.290,00

24n1nO23O9t57t0,t NOTIFTCAçÁO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

2411'l 12023 09:57:0't HABILITAçÂO

2411112023 1O:32:39 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2411112023 í0:37:36 MENSAGEM PREGOEIRO
PROPOMOS R$ 3.200,00
2411'112023 11:02:40 EM ADJUDICAçÃO

2411112023 13:35:35 ADJUDICADO

a
Gerado êm: 24h112023 13:35136

í1

B

3.633,00

3.589,00

2411112023 09147 i29 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 036)

3.3í8,00

a
8de9
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

rLs {}t1

TOTAL DO PROCESSO: 24.765,00

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 07.481 .107/0001.48 19.015,00

LOTE 1 Quant.: I Num: 023 Lance: 4.090,00 Total: 8.180,00

vaem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: AGRATTO Modelo:

Descrição: AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRIO, 18 MIL BTUS, 220V

Quantidadê: 2 Val. Ref.: 4.236,33 Valor Unit.:4.090,00

LOTE 3 Quant.: I Num: 101 Lancê: 124,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PERFLEX Modelo

Descrição: CADEIRA FIXA DE MATERIAL PVC, COM CORES VARIAOAS.

Ouantidade:50 Val. Ref.: 152,50 Valor Unit.:'124,00

LOTE 4 Ouant.: 1 Num: 087 Lance: 269,00

Total ltem: 8.180,00

Total: 6.200,00

Total ltem: 6.200,00

Total: í.345,00

Item: 1 Unidade: UNIOADE Marca: PERFLEX Modelo

DESCT|çãO: CADEIRA GIRATÔRIA DE ESCRITORIO COM BRAÇO.

Quantidade: 5 Val. Ref.: 334,66 Valor Unit.: 269,00 Total ltem: 1.345,00

Quant.: 1 Num: 036 Lance: 3.290,00 Total:3.290,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: HP Modelo:

}êSCTiçãO: IMPRESSORA FUNçÔESi MULTITAREFA SUPORTADA - IMPRESSÃO; - CÓPIA: - DIGITALIZAÇÀO; - E.
\-Í\,lAIL. VELOCIDADE DE IIVPRESSÃO: - AA: ATE 38PPM; - CARTA: ATE 40 PPI\iI PRETO; . SAíDA DA PRIIVEIRA

PÁGINA: EIVI ATE 6,3 SEGUNDOS PRETOi . DUPLEX PRINT SPEED A4: ATE 31 IPIT,I TIPO DE
DIGITALIZAÇÃO/TECNOLOGIA: - BASE PLANA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUNTENTOS/SENSOR DE
IMAGEM POR CONTATO (CONTACT IMAGE SENSORS - CIS) FORMATO DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS: -
PDF, JPG, TIFF. VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO :- ATÉ 29 PPM/46 IPIV (PRETO E BRANCO) - AÍÉ 2OPPM/34
IPM (CORES). DUPLEX: ATE 46 IPM (PRETO E BRANCO), ATE 34 IPM (CORES) VELOCIDADES DE CÓPIA
PRETO (44) - ATE 38 CPM RESOLUÇAO DE COPIA,- PRETO: ATE 600X600 DPI (TEXTOS E GRAFICOS)- COR:
ATÉ 6OOX DPI (TEXTOS E GRÁFICoS) NÚMERo MÁXIMO DE CÓPIAS: . ATE 999 CÓPIAS CoNECTIVIDADE
PADRÂO: - lXUSB DE ALTA VELOCIDADE 2.0 . lXHOST USB TRASEIRO - lXPORTA UBS FRONTAL. REDE
GIGABIT ETHERNET LAN 1O/1OO/lOOO BASE -Y - RÁDIO WI-FI 802,.11BIGINI2,4IsGHZ CAPACIDADE DE REDE: .
ETHERNET 10/100/1000 BASE-TX; GIGABIT INCORPORADAS; ETHERNET COM AUTOCROSSOVER;
AUTENTICAÇÃO VIA 802.íX CAPACIDADE SEM FIOS: - BADA DUPLA WI-FI INTEGRADA; AUTENTICAÇÃO VIA
WEP, UPAMPA2, WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU TKIP; WPS;Wl-Fl DIRECT: BLUETOOTH LOW-
ENERGY.. N'EMÓRIA: - PADRÃO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB - MÁXIMO: DDR DE 5'12 MB, FLASH DE 512
MB VELOCIDADE DO PROCESSADOR: . 12OO MHZ CICLO DE TRABALHO: . MENSALMENTE: ATÉ SO.OOO
PÁGINAS (A4) - VoLUME MENSAL DE PAGINAS RECoMENDADo : 750 A 4OOO.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.633,00 Valor Unit.: 3.290,00 Total ltêm: 3.290,00

33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES 33.184.069/0001-7í 5.750,00
/Á

W
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 027 Lance: 5.750,00 Total:5.750,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE

1tl

Gerado em: 2411112023 13:35:35

[,4arca: TCL l\4odelo

1de

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 065/2023
Processo Administrativo No 1 1 812023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 0811112023 16.31.42

LOTE 5



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Descrição: AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO,24 MIL BTUS,220V

Quantidade: 1 Val. Ref.: 6.009,33 Valor Unit.: 5.750,00

rLs 115

Total ltem: 5.750,00

RO ICIO VICENTE STROHER

o SER N LE

MEMBRO DE APOIO DANIEL TOi,4EN

CI

Gerado em: 24h'l12023 13:35.35 2de Í1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE HOMOLOGAçÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 065/2023
Procêsso Administrativo No 1 18/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: l\,4lLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 0811112023 16:31:42

LOTE í - HOMOLOGÀDO -2411112023 í3:36:02
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Valor Total: 8.180,00

Razão Social Num Oocumento
,1 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 023 07.481.107/000148 4.236.33 4.090,00 Sim

2 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES 114 33.184.069/0001-71 4.236,33 4.100,00 0,24 Sim

3 VITAL PRODUÍOS PARA SAUDE LTDA - 038 29,178,366/0001.37 4,236.33

oEscLAsstFtcADos

4.236,33 3,33 Sim

Razáo Social Num Documênto Ofêrta lnicial Ofêía Final Dir.f/") ME

INABILITÂDOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 2411112023 '13i36:02
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: TCL

Descrição: AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO, 24 l\rlL BTUS,220V

Quantidade: 1 Valor Unit.: 5.750,00 Valor Total: 5.750,00

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

1 33.í84.069 RAFAÊL LOURENCO GUEDES 027 33.184.069/0001-71 6.009,33 5.750,00 Sim

2 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 049 07.48'1.107/0001-48 6.009,33 5.799,00

6.009,33

0,85

3S3

Sim

Sim3 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 119 29.178.366/000 1-37 6.009,33

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Ofe rta Final Dir.(%) ME

INABILITAOOS

Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.C/o) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 2411'112023 13:36:03
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

íde

tí)

Gerado emr 2411112023 13:36.03

'./ltêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: AGRATTO
Descrição: AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO, 18 l\.411 BTUS,220V

Quantidade: 2 Valor Unit.:4.090.00

cLASStFTCAçÃO

Modelo:

Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CLASSIFICAÇÃO

N,4odelo:

Razão Social

tl
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Itêm: 1 tjnidade: UNIDADE Marca: PERFLEX

Descrição: CADEIRA FIXA DE MATERIAL PVC, COM CORES VARIADAS

Quantidade: 50 Valor Unit.: 124.00

l,.,lodelo

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA '101 07.481.107/000148 152,50 124,OO Sim

2 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES 100 33.1 84.069/0001-71 152,50 125,00 0.81 Sim

3 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA . 122 29.178.36610001-37 152.50

OESCLASSIFICADOS

152,50 22,00 Sim

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

lN.ÀBILtTAOOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofe.ta Final DlÍ.(%) ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO -2411'112023 í3:36:03
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ: PERFLEX

Descrição: cADEIRA GIRAÍÓRlA DE ESCRITORIO COM BRAÇO.

Quantidade: 5 Valor Unit.: 269,00

[,lodelo

Valor Íotal: 1.345,00

CLASSIFICAçÁO
Razâo Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

1 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 087 07.481.107/0001-48 334,66 269,00 Sim

2 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES 024 33.184.069/0001-71 334,66 274.O0 0,37 Sim

3 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 076 29.178.366/0001-37 334,66

DESCLASSIFICADOS

23,95 Sim

Razão Social Num Documento Ofêrla lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

INABILITÂDOS

Razão Social Oferta lnicial OÍerta Final oif.(%) ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 2411112023 13:36:03
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

il
,rll

,4

Gerado em: 24h112023 13:36.03

Valor Total: 6.200,00

cLASSTFTCAÇÃO

334,66

Num Documento
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Item: 1 Unidade: UNIOADE Marca: HP Modelo:

DESCTiÇãO: IMPRESSORA FUNÇÕES/MULTITAREFA SUPORTADA. IMPRESSÃO;
- cÓPlA;
- DrGtrALrzAÇÁo:
- E.MAIL.
VELOCIDADÊ DE IMPRESSÃO:
- A4: ATÉ 38PPI\,4;
- CARTA: ATÉ 40 PPM PRETO;
. SAIDA DA PRIMEIRA PÁGINA: ÊM ATÉ 6,3 SEGUNDOS PRETOi
- DUPLEX PRINT SPEED A4: ATÉ 31 IPM
Trpo DE DtGrrALrzAÇÃOnECNOLOGIA:
- BASE PLANA, ALIMÉNTADOR AUTOMÁTICO DE OOCUMENTOS/SENSOR DE IMAGEM POR CONTATO (CONTACT IMAGE

SENSORS - CrS)
FORMATO DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS:
- PDF, JPG, TIFF.
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÂO :

- ATÉ 29 PPM/46 tPM (PRETO E BRANCO)
V,- ATÉ 20PPM/34 IPM (coRES)

- OUPLEX: AÍÉ 46 IPü (PRETO E BRANCO), ATÉ 34 IPM (CORES)
vELOCTDADES OE CÓPtA PRETO (A4)
- ATÉ 38 CPM
RESOLUCÃO DE CÓPIA
- PRETO:'ATÉ 6OOX6OO DPI (TEXTOS E GRÁFICOS)
- COR: ATÉ 6OOX DPI (TEXTOS E GRÁFICOS)
NÚMERo MÁxIMo DE CÓPIAS:
. ATÉ 999 CÓPIAS
CONECTIVIDADE PADRÃO:
- l XUSB DE ALTA VELOCIDADE 2.0
. lXHOST USB TRASEIRO
. lXPORTA UBS FRONTAL
- REDE GIGABIT ETHERNET LAN 1O/1OOíOOO BASE -Y
- RÁDtO Wt-Ft 802..1 1 B/G/N/2,4/5GHZ
CAPACIDADE DE REDE:
- ETHERNET 1OíOO/1OOO BASE-TX: clGABlT INCORPORADAS; ETHERNET COM AUTOCROSSOVER; AUTENTICAÇAO VIA
802.1X
CAPACIDAOE SEM FIOS:
- BADA DUPLA Wl-Fl INTEGRADA; AUTENTICAÇÃO VIA WEP, UPÁJWPA2, WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU
TKIPi WPS;Wl-Fl DIRECT; BLUETOOTH LOW- ENERGY..
MENTÓRIA:
- PADRÃO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB

\_. - MÁX|MO: DDR OE 512 MB, FLASH DE 512 MB
VELOCIDAOE DO PROCESSADOR:
- 1200 MHZ
CICLO DE TRABALHO:
. MENSALMENTE: ATÉ 80.OOO PÁGINAS (A4)
- VOLUME MENSAL DE PAGINAS RECOMENOADO : 750 A 4000.

Quantidade: '1 Valor Unit.: 3.290,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OfeÉa Final DÍ.(%) ME

036 07.481.107/0001-48

2 33.184.069 RAFAEL LOURENCO GUEDES 125 33.184.069/0001-7í

3 63!q0
3.633,00

3.290,00 Sim

3.300,00 0,30 Sim

3 VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 035 29.178.366/000 1-37 3.633,00

DESCLASSIFICADOS

3.633,00 10,09 Sim

Razâo Social Num Documento

INABILITADOS

Num DocumentoRazão Social Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

qt
3de4

í)

Valor Íotal: 3.290.00

1 REDEPÉL DISTRIBUIDORA LTDA

Oferta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

GeÍado em: 24h112023 13136103
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AUTORIDADE: OSCAR DELGADO

il
4de4Gerado emi 24h I 12023 13:36.03

n
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MUNICIPIO DE SANTA iIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14/0001 -26

FnÂirçÀ PERETRA. F o r,r E / F Â x : 1 0 . 2 ) i e r . r - 0 . r 5

PROCEDIMENTO TICITATóRIO N9 TL8I2O23

PREGÃO ÊIETRONTCO N.e 065/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, e tem como OBJETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁNCA E DE ESCRITÓRIO PARA ATENDER A CASA FAMITIAR RURAL DO MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE PR". lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação
foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de 09 de novembro de 2023, edição
2895, desta forma, disponibilizado aos interessados. Sendo que procederam ao acesso através da
plataforma eletrônica BLL COMPRAS do edital as empresas: 1) VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP;

2) 33184069 RAFAEL LOURENçO QUEDES e 3) REDEPET DISTRIBUIDORA LTDA. Durante o prazo para

._ elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora
aprazada verificou-se que demonstraram interesse em participar da referida licitação, protocolando as

propostas e documentação, as seguintes empresas: 1) VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP; 2)

33184069 RAFAEL LOURENçO QUEDES e 3) REDEPET DISTRIBUIDORA LTDA. Como indica a ata de sessão

do Pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL compras, e em

ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências
editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e os respectivos

vencedores:

1) REDEPET DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 07.481.107/0001-48, situada na Av. João
Ferreira Neves, Ns 3033, Centro, Campina do Simão PR, neste ato representado pelo Sr. GEFERSON

JUNIOR WOGNEI, rtador do RG ne 8.171.079-1 SSP PR e inscrito no CPF ns 041.420.939-75.

ú\

1 AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO, 18 MIL BTUS, 220V 2,00 ABratto 4.090,00 8.180,00

3 CADEIRA FIXA DE MATERIAL PVC, COM CORES VARIADAS. 50,00 Perflex 124,00 6.200,00

4 CADEIRA GIRATÓRIA DE ESCRITORIO COM BRAçO 5,00 Perflex 269,00 1.345,00

5 IMPRESSORA FUNÇÔES/MULTITAREIA SUPORTADA. IMPRESSÃO;
- cópta;
- DTGTTALTZAçÃO;

- E-MAIL.

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO:

- A4: ATÉ 38PPM;
- CARTA: ATÉ 40 PPM PRETO;
. SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA: EM ATÉ 6,3 SEGUNDoS PRETo;
. DUPLEX PRINT SPEED A4: ATÉ 31 IPM
TIPO DE OIGITALIZAçÃO/TECNOLOGIA:

- BASE PLANA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS/SENSOR DE

TMAGEM pOR CONTATO (CONTACT TMAGE SENSORS - CtS)

FORMATO DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS:
- PDF, JPG, TIFF.

VELOCIDADE OE DIGITALIZAçÃO:
- ATÉ 29 PPM/46 tPM (PRETO E BRANCO)
- ArÉ 2OPPM/34 tPM (CORES)

- DUPLEX: ATÉ 46 tpM (PRETO E BRANCO), ATÉ 34 tpM (CORES)

vELOCTDADES DE CÓPtA PRETO (A4)

1,00 HP 3.290,00 3.290,00

RETATÓRIO DE JUTGAMENTO E CTASSIFICAçÃO

Itê
m

Nome do produtolserviço quan

t
marca Preço

Unit
PÍeço
total
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Í[UNICIPIO DE SANTA ÍÚARIÂ DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,tit/000í -26

RUÁ JOSE DE FRÂtç^ PERETR^, IONÉ/f AX: (0a2lttaal-04t5

- ATÉ 38 CPM

RESOTUçÂO OE CÓPrA

- PRETO: ATÉ 6OOX6OO OPt (TErrOS E GRÁFTCOS)

- coR: ATÉ 6OOX OPt (TErrOS E GúF|COS)
NÚMERo MÁxIMo DE cÓPIAs:
- ATÉ 999 CÓP|AS

CONECTIVIDADE PADRÃO:

- 1XUSB DE ALTA VETOCIDADE 2.0
- lXHOST USB TRASEIRO
. 1XPORÍA UBS FRONTAL
. REDE GIGABIT ETHERNET LAN 1OI1OO/1OOO BASE -Y

- RÁDro wr-Fr 8o2.1tslGlNlz,4lsc{z
CAPACIDADE DE REDE:

- ETHERNET 10/100/1000 BASE-Ix; GIGABIT TNCORPORADAS; ETHERNET

coM AUTOCROSSOVER; AUTENTTCAÇÃO VrA 802.1X

CAPACIDAOE SEM IIOS:
- BADA DUPLA WI-FI INTEGRADA; AUTENTICAçÃO VIA WEP, UPÂ./WPA2,

WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU TKIP; WPS; Wl-Fl DIRECÍ;

BLUETOOTH LOW- ENERGY.

MEMÓRIA:
. PADRÃO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB
- MÁxIMo: DDR oE 512 MB, FLASH DE 512 MB

VELOCIDAOE DO PROCESSAOOR:

- 1200 MHZ
CICLO DE TRABALHO:

- MENSATMENTE: ATÉ 8O.OOO PÁGrNAs (A4)

- VOLUME MENSAL 0E PAGINAS RECOMENDAOO: 750 A 4000.

TOTAT 19.015,00

2) 33184069 RAFAEI TOURENçO QUEDES, inscrita no CNPJ sob o ns: 33.184.069/0001-71, situada na

Av. Sete de Setembro, ne 707, Sala Comercial, Centro, Manoel Ribas PR, neste ato representado
pelo sr. RAFAEL LOURENçO QUEDES, portador do RG n.e 8.707.728-4 SSP-PR e inscrito no CPF n.e

084.740.259-23.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação dos licitantes

vencedores, sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos

documentos verificou-se que as empresas: 1) REDEPET DISTRIBUIDORA LTDA e 2) 33184ffi9 RAFAET

LOURENçO QUEDES, apresentarem a documentação em conformidade com o edital, assim as empresas

participantes foram consideradas HABILITADAS.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto do PREGÂO ETETRONTCO d.c 06512023, seja adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes
deste relatório, aos respectivos proponentes vencedores, para a execução do objeto, nos prazos e
condições estipuladas no instrumênto convocatório, a:

len colrorcroruaoo DUAL TNVERTER: euENTE/FRro,24 MrL BTUS,22ov2 1,oo lrcL 5.750,00 5.750,00

TOTAT 5.750,00

n

PÍêço Unit PÍeço

total
Item Nome do produto/sewiço

louant lma,ca



UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARAT,IÁ

Ct{PJ: 95.68,í.544/0001 -26

RUA JOgE OÊ FRÂtlçA PEiEli^, t r0 - CEP.: a5.?Io-OOO - FOIIE/FÁx: l042re9ra1-oaa5

JUNIOR WOGNEI, rtador do RG ns 8.171.079-1 SSP PR e inscrito no CPF ne 041.420.939-75.

1 CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO, 18 MIL BTUS,220V ratto 4.090, 8.180,00
CÂDEIRA FIXA DE MATERIAL PVC, COM CORES VARIADAS 6.200

cADEtRA GTRATÓR|A DE ESCRTTORTO COM BRAçO.

IMPRESSORA FUNçÔES/MUTTITAREFA SUPORÍADA. IMPRESSÃO;
- cóPrA;

DIGITALIZAçÃO;

E-MAIL.

ELOCIDADE DE IMPRESSÃO

- A4: ATÉ 38PPM;
CARTA: ATÉ 40 PPM PRETO;

- SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA: EM ATÉ 6,3 SEGUNDos PRETo;
- DUPLEX PRINT SPEED A4: ATÉ 31 IPM

PO DE DIGITALIZAÇÃO/TECNOLOGIA:

- EASE PLANA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO OE OOCUMENTOS/SENSOR

E IMAGEM POR CONTATO (CONTACT TMAGE SENSORS - CtS)

FORMATO DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS:

PDF, JPG, TIFF

LOCTDADE DE DtG|TAL|ZAçÃO

ATÉ 29 PPM/46 IPM (PRETO E BRANCO}
ATÉ 20PPM/34 rPM (CORES)

DUPTEX: ATÉ 46 rpM (PRETO E BRANCO), ATÉ 34 tpM (CORES)

ELOCTDADES DE CÓPIA PRETO (A4)

ATÉ 38 CPM

RESOLUçÃO DE CÓPIA

NÚMERo MÁXIMo DE cÓPIAs:
ATÉ 999 cóPrAs

ECTIVIDADE PADRÃO

lXUSB DE ALTA VELOCIDADE 2.0
lXHOSÍ USB TRASEIRO

lXPORTA UBS FRONTAL

REDE GIGABIT ETHERNET LAN 1OI1OO/TOOO BASE .Y

RÁDro wr-Fr 8o2.uBlc/N 12,4ls3Hz
ACIDADE DE REDE:

ETHERNET 10/100/1000 BASE-TX; GIGABIT INCORPORADAS; ETHERNET
AUTOCROSSOVER; AUTENTICAÇÃO VIA 802.1X

ACIDADE SEM FIOS

BADA DUPLA WI-FI INTEGRADA; AUTENTICAÇÃO VIA WEP, UPA/WPA2,
A ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU TKtP; WPS; Wt-Ft DTRECT;

BTUETOOTH LOW- ENERGY.

MEMÓRIA:

PAORÃO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB
MÁXIMo: DDR DE 512 À48, FLASH DE 512 MB
ELOCIDADE DO PROCESSADOR:

1200 MHZ
CLO DE TRABALHO

MENSALMENTE: ATÉ aO.OOO eÁetrues 1e+;
VOLUME MENSAL DE PAGINAS RECOMENDADO:750 A 4000.

1,00 HP 3.290, 3.290,

0

B
1) REDEPET DlsrRlBulDoRA trDÀ inscrita no cNpJ sob o Ne 07.481.107/ooot-48, situada na Av. João

Ferreira Neves, Ne 3033, Centro, Campina do Simão pR, neste ato representado pelo Sr. GEFERSON

do produto/servÇo

Un

PRETO: ATÉ 6OOX6OO Dpt (TErÍOS E GRÁF|COS)

coR: ATÉ 6OOX OPr (TErIOS E GRÁF|COS)

2,00

50,00

5,00

r Perflex t 1r4po
Perflex 1.345,00l zos,oo



r,. JÍ43
MUNtctpto DE sANTA UARrA oo oÊsrE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.58,1.5,í4l0001 -26

luÂ JosE oE FRÂNçÂ PEREIRA, N! l0 - cEP.: a5,230'000 - FoNE/FAx: lo42)c9laí-oal5

TOTAI, 19.015,00

2) 33184069 RAFAEL TOURENçO QUÊDES, inscrita no CNPJ sobo ns: 33.184.069/0001-71, situada na

Av. Sete de Setembro, ns 707, Sala Comercial, Centro, Manoel Ribas PR, neste ato representado
pelo sr. RAFAEL LOURENçO QUEDES, portador do RG n.e 8.707.728-4 SSP-PR e inscrito no CPF n.e

oa4 .7 40 .259-23 .

Santa Maria do Oeste PR, 24 de novembro de 2023.

.-fr,(«,:ik
Pregoeiro

llR cor'rorcrorueoo DUAL TNVERTER: euENTE/FRlo, 24 MrL BTUs,22ov2 r,oo frcL 5.750,00 5.750,00

s.7s0,00TOTAT

ttem lnome do produto/serviço lQuant lmarca Preço Unit Preço total



FLs. ügt'{
IíUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESÍAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

U^ JosE DE Ff,^r{ç^ PERETRA, tr í0 - CEP.: al.2!0.000. For{E/ÉAI: lOa2) laaa-12r4

PARECER JUR1DICO

PARECER JURIDICO

pRocESSO L|C|TATOR|O No 1't8/2023.

PREGÃO ELETRONTCO NO 065/2023.

objero: ^AQUtstçÃo DE EQUIPAIÚENTOS DE TNFORMÁTICA E DE

ESCRITÓRIO PAR,A ATENDER A CASA FAMILIAR RUR,AL DO TTUNICÍPIO DE

SÁ'VTA MARIA DO OESTE.PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase extema. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário OÍicial dos Municípios do

Paraná, data de 09 de Novembro de 2023, ediçao 2.895, fls. 92, conforme faz prova

os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art.4, V

da Lei no 10.52012002., quedispÕe §2o, ll, da lei Federal no8.666/í993, quedispÕe:
u Arl. 40 - Á fase ertema do pregão iniciada com a convocação dos

rnúeressados e obseruará as segurnúes regras; l- a convocação dos

nAo vincula a Ptiblica ou asum

fundamentar suas ouesses

a conclusão exarada



rLsJí5
ÍriuNtctpro oE saNTA ARtA Do oESTE - Esraoo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

U^ JoaE oE FR^r{çA pEiEri^, ' 10. c E P . : 1 5 . 2 J 0 . 0 0 0 . fOtlE/f^X: (042) la4a-1231

rnÍeressados será efetuada por meio de publicação de ayr.so em diárto oficial

do respectivo ente federado ou, não existindo, em jomal de circulação local, e

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em

jornal de gnnde circulação, nos Íermos do regulamento de que trata o ad. 20;

ll- do aviso constaráo a definição do objeto da licitação, a indicação do local,

dias e horários em gue poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do

edital constarão Íodos os elemenÍos definidos na forma do inciso l. do art. 30,

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV- cópias do edital e do rcspectivo aviso seÉo colocadas à

disposição de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito)

dias uÍeis,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstruçáo Normativa de no 37/2009 -
fls.91, anexo ainda às fls. 93, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 326D011.

Na data e hora aprazada verificou-se que procederam

acesso através da plataforma eletrônica BLL Compras do edital e demonstraram

interesse em participar da referida licitação, 03 (Três) empresas, tendo sido

vencedoras as êmpresas:

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

somente 03 (Três) empresas, procederam à retirada do referido edital: 01) VITAL

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-EPP.; 02) RAFAEL LOURENÇO GUEDES., E

03) REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA.



U^ JosE oE rR^irç^ PEREIRA, t. lo - cEP.: a6.Il0-000 - ForlÉ/F^l: {0421 taaa-12t4

ÍÚUNICIPIO OE SANTA ARIA DO OESTE _ ÉSTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68i|.5iíií/0001 -26

1) REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrite no CNPJ sob o No

07.481.1071000148, situada na Av. João Ferreira Neves, No 3033, Centro,
Campina do Simão PR, neste ato representado pelo Sr. GEFERSON JUNIOR
WOGNEI, portador do RG no 8.171.079-1 SSP PR e inscrito no CPF no

041.420.939-75.

2,00 Agratto 4.090,00 8.180,001 AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRIO, 18 MIL BTUS,

220V

50,00 Perflex 724,OO 6.200,003 CADEIRA FIXA DE MATERIAL PVC, COM CORES VARIADAS

5,00 Perflex 269,00 1.345,004 CADETRA GTRATóR|A DE EscRrroRro coM BRAço.

IMPRESSORA FUNÇÔES/MULTITAREFA SUPORTADA - IMPRESSÃO;

- cóPrA;
- ore rralrzlçÃo;
. E-MAIL.

vELoctDADE DE lMpRtssÃo:
. A4: ATÉ 38PPM;
- CARTA: ATÉ 40 PPM PRETO;

- SAÍDA DA PRTMETRA pÁcrrua: eu atÉ e,3 SEGUNDoS pRETo;

- DUPLEX PRINT SPEED A4: ATÉ 31 IPM

TrPO DE DTGTTALTZAçAO/TECNOLOGTA:

- BAsE pLANA, ALTMENTADoR AUToMÁTrco DE

DOCUMENTOS/sEN50R DE IMAGEM POR CONTATO (CONTACT IMAGE

5ENSORS - CrS)

FORMATO DOS ARQUIVOS DIGITATIZADOS:
. PDF, JPG, TIFF.

VELocIDADE DE DIGITALIzAçÃo:
- nrÉ zg pptvr/+o rpM (pRETo E sRANco)
- ATÉ 2oPPM/34 rPM (coRES)

DUPLEX: ATÉ 46 IPM (PRETO E BRANCO), ATÉ 34 IPM (CORES)

vELocTDADES DE cóPrA PRETo (44)
- ATÉ 38 cPM
RESoLUçÃo DE cóPrA
- PRETO: ATÉ 6OOX6OO OPr (TErrOS E GRÁF|CO5)
- coR: ATÉ 6OOX OPt (TErrOS E GRÁflCOS)

ruútt,,trRo utÁxttvto ot cópAs,
- arÉ 999 cóPras

ETHERNET COM AUTOCROSSOVER; AUTENTICAÇÃO VIA 802.1X
CAPACIDADE SEM FIOS:

BAsE.Y

NCORPORADAS;

1,00 HP 3.290,00 3.290,00

g

Quant ma rcaIte

m

Nome dô produtolserviço PreçolPreço

unitltotal

pAoRÃo:

DADE DE REDE:



rLs lAl
ÍytuNtcrpro DE sANTA MARTA Do oEsrE - ESTADo Do PARANÁ

UA JOSE 0E FRÂrlç^ PEREIRÀ. n' t0 - cEP.: t5.?10-000 - f ONE/FÂx, (Or2) 36aa-12J3

. BADA DUPLA WI-FI INTEGRADA; AUTENTICAçÃO VIA WEP,

UPA^VPA2, WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU TKIP; wPS;

Wl-Fl DIRECT; BLUETOOTH LOW- ENERGY.

uervtÓRte:
- pAonÃo: DDR DE s12 MB, FLASH DE s12 MB
- uÁxtMo: ooR DE s12 MB, FLASH oE 512 MB

VELOCIOADE DO PROCESSADOR:

- 1200 MHZ

CICLO DE TRABALHO:

- MENSALMENTE: ATÉ 8O.OOO PÁGINAS (44)

- VOLUME MENSAL 0E PAGINAS RECOMENDADO: 750 A 4000.

TOTAL 19.015,

00

2) 33184069 RAFAEL LOURENçO QUEDES, inscrita no CNPJ sob o no:

33.184.069/0001-7'1, situada na Av. Sete de Setembro, no 707, Sala
Comercial, Centro, Manoel Ribas PR, neste ato representado pelo Sr.
RAFAEL LOURENÇO QUEDES, portador do RG n.o 8.707.7284 SSP-PR e
inscrito no CPF n.o 084.740.259-23.

1) Como se sabe, o pregáo é uma modalidade de licitação
utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há
também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente
percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados
no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe "Ad. 1o; A licitação na modalidade
de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo, justo preço, seletividade e comparação ohjetiva das proposÍas. "

1 AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRIO, 24 Ml
BTUS,22OV t'

CL1,00 5.750,00 5.750,00

TOTAL 5.750,00

CNPJ: 95.684.544/0001-26

Pode-se dizer que as características mais marcantesÍ_ \
dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a 

"".rao 
d\_)

Ite

m

Nome do produtolserviço Quanlmarca

,l
Preço

Unit

Preço

total



FLS I'6
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

UA JO3É DÉ aiAt{çA pEiEiRA. Í! !0 - CÉt.i aa.2t0'000 . FonÉiF^I: (0ar) taaa-11!a

pregáo, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduÉo do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parec,er

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

náo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

CNPJ: 95.68it.5iíill0001 -26



F§ Iíq
iIUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95-68il.5ilil/000í -26

U^ JO3E DE Fi^Nç^ PEiEri^. Nt 1O - CEP,; aú.rt0-000 - FONE/FÀX: tO/t2) taaa.ltra

S.M.J. É o Parecer.

Sa ala ste-Pr, 29lNovembro de 2023.



FLs 'l_gtl

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5u14l0001 -26

Rua Jose de França Pereirq no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone./Fax: (042) 3644-1359

HoMorocAçÃo e aoruorcaçÃo

HOMOTOGO o Procedimento Licitatório na 718/2023, elaborado na Modalidade Pregão

EletÍônico ne 065/2023, que tem por objeto a "AqutslçÃo oE EQUTPAMENTOS Or tNrORnnÁttce e

or rscnrrónro pARA ATENDER A cAsA FAMTUAR RURAr oo lvrurrrrcípto DE sANTA MARTA Do
OESTE PR', pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço, conforme especificado no

Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICÂNDO o objeto aos

licitantes abaixo especificados, sendo que os mesmos apresentaram propostas condizentes e validas

ao objeto deste processo licitatório. Cu.jos valores estão compatíveis com os preços referenciais

integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:

1) REDEPEL DISTRIEUIDORA ITDÀ inscrita no CNPJ sob o Ne 07.481.107/000148, situada na

Av. João Ferreira Neves, Ne 3033, Centro, Campina do Simão PR, neste ato rêpresentado pelo
sr. GEFERSON JUNIOR WOGNEI, portador do RG ne 8.171.079-1 SSP PR e inscrito no CPF ne

041.420.939-75.

1 AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO, 18 MIL 8TU5, 220V 2,00 Agratto 4.090,00 8.180,00

3 CADEIRA FIXA DE MATERIAL PVC, COM CORES VARIADAS. s0,00 Perflex 124,00 6.200,00

4 caorrnn ernerónrA DE EscRtroRro coM BRAÇo 5,00 Perflex 269,00 1.345,00

tMpREssoRA FUNçôEs/MULT|TAREFA supoRTAoA - tMpREssÃo;
- cóPrA;
- DrGrrALrzÁçÃo;

A4: ATÉ 38PPM;
CARTA; ATÉ 40 PPM PRETO;

sAÍDA DA PRIMEIRA pÁE|rue: ru Nft C,3 SEGUNDOS PRETO;

DUPLEX PRINT SPEEO A4: ATÉ 31 IPM
Po DE DtGtÍALrzAÇÃo/rEcNoLoGrA:

- BASE PTANA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO OE OOCUMENTOS/SENSOR

DE TMAGEM pOR CONTATO (CONTACT TMAGE SENSORS - CtS)

RMATO DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS

ATÉ 29 PPM/46 IPM (PRETO E BRANCO)

ArÉ 20PPM/34 rPM (coREs)

- DUPLEX: ATÉ 46 IPM (PRETO E BRANCO}, ATÉ 34 IPM (CORES)

PRETO: ATÉ 6OOX6OO Dpr (TEXrOS E GúFTCOS)

coR: ATÉ 6OOX Dpr (TEXTOS E GRÁFTCOS)

E-MAIL.

LocTDADE DE tMPREssÃo:

PDF, JPG, TIFF

LOCIDADE DE DIGITALIZAçAO

RESOTUçÃO DE CÓPrA

NECTIVIDADE PADRÃO

ELOCTDADES DE CÓPrA PRETO (A4)

ATÉ 38 CPM

NúMERo MÁxrMo or cópres:
- ATÉ 999 cÓPrAs

1,00 HP 3.290,00 3.290,005

1

Ite
m

Nôme do produto/seÍviça Quan mãrca Preço

Unit
Preçc
totâl



&s J9/-

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de Frarça Pereira, no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2) 36M-1359

- lXUSS DE ALTA VELOCIDADE 2.0
.lXHOST USB TRASEIRO

- lXPORTA UBS FRONTAL
. REDE GIGABIT ETHERNET LAN 1O/1OO/1OOO BAsE.Y
- RÁDro wr-Fr 8o2.1rB lG lN 12,4 lsc{z
CAPACIDADE DE REDE:

- ETHERNET 10/100/1000 EASE-TX; GIGABIT INCORPORADAS; EÍHERNET

coM AUTOCROSSOVER; AUTENTTCAÇÃO VtA 802.lX
CAPACIDADE SEM FIOS:

- BADA DUPTA WI.FI INTEGRÂDA; AUTENTICAçÃO VIA WEP, UPÁ,/WPA2,

WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU TKIP; WPS; Wl-Fl DIRECT;

BLUETOOTH LOW- ENERGY

uEuóRtA:
- PADRÃo: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB
. I'IÁXIIvIO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB

LOCIDADE DO PROCESSADOR:

- 1200 MHZ
CICLO DE TRABALHO:
- MENSAT-MENTE: ATÉ 8O.OOO PÁGtNAS (A4)

- VOLUME MENSAL 0E PAGINAS RECOMENDADO: 750 A 4000

TOTAL 19.015,

00

2) 33184069 RAFAET TOURENçO qUEDES, inscrita no CNPJ sob o ne: 33.184.069 /OOOI-77,
situada na Av. Sete de Setembro, nP 707, Sala Comercial, Centro, Manoel Ribas PR, neste ato
representado pelo Sr. RAFAEL LOURENçO QUEDES, portador do RG n.s 8.707.728-4 SSP-PR e

inscrito no CPF n.p 084.740.259-23.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 29 de novembro de 2023

AOO

2

AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRIo, 24 Ml
BTUS,22OV 1 t'

1,00 L 5.750,00 5.750,002

5.750,0
0

TOTAL

Prêfeito Municipal

Ite
m

Nome dp produto/serviço lquanlmrr..tlFI
Preço

Unit
Preço
total



30/11/2023,08108 Prefeitura Municipâl de Santê Mêria do Oeste i9)-
FLS

ESTADO DO PARANA
PREFf,ITURÀ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
HOMOLOCAÇÁO E ADJUDICAÇÁO

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório n' It8/2023, elaborado na ModÀlidadc Pregão f,letrônico n' 065/2023. que tem por objeto a
.AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE I:{FORMÁTICA E DE ESCRITÓRÍO PARA ATENDER A CASA FAMILIAR RURAL DO
MUNICiPIo DE SANTA MÂRIA Do oEsTE PR', pela proposta mais vantâjosa para o Municipio - Menor Preço, conforme especificado no
Edital, Relâtório de Julgâmento e Classificação e Parecer Juídico, ÀDJUDICANDO o objeto âos licitantes abaixo especificâdos, sendo que os
mesrnos apresentaram propostas coúdizentes e validas ao objelo deste processo licitatório. Cujos valoÍes estão compatíveis com os preços
referenciais integrantes do processo licitatório.

n@ do p,ldulo/k rço

^R 
CONDICION^DO DLI^L INVERTER: QUENTF"fIIO, l8 MIL oTUS.220v

l CÀDEIRAFIXÀD[M TERIALPVC,COMCORES\1\RIADAS

CADEIRÂ CIRATóRIA DE ESCRITOR IO COM BRAÇO

IMPRF§SoR^ FUNÇÔE9MULIrIAREIA SUPoITAD^. IMPRI§SÀo:

- DtcrT^Lrz^CÀor

.EMAIL,

vEL(rtD^DE DE tMPREss^o:

. CAITTÂ AIÉ 40 PPM PRETO;

sAiD^ D^ pnlMÊm^ pÁoN^: EM 
^TÉ 

óJ s}:cuNms pRETo:

DI,?LÊX PRINT SPEED A4: ATÉ 3 t IPM

tm DE Dtctr Llz-^ÇÀo/TTcNoloôt^i

BA§E PLANA. ALIMENrADoR AIJIoMATI@ DE DocUMENIos6ENsoR DE IMAGEM PoR coNTATo {coNIAcT
SENSOf,S - CrS)

FORMAIO DOS ARQUrvOS D|C[I^UZ DoS:

. PDF. 

'PG, 
TIIF,

vELoclD^DE DE DlclfALtzÁçÀor
. ATÉ 29 PPIÚ,Ió IPM (PRETO E BRANCO)

- 

^rÉ 
2oPPM/14 tPM (CORES)

. DUPLEX: 
^TÊ 

.6 IPM (PRETO E BRANco). ATÉ 34 IPM (coRE§)

DE cóPIÀ PRETot^r)

^TÉ 
l8 CtM

oEcóPl^

- PRETO: 
^TÉ 

óOOXó00 DPt (TEXTO§ E GúflCOS)
- côR: 

^TÉ 
6o0x Dpr (TExTos E GúFIcos)

NúrvíERo MÁxrMo DE côPl^s:
-^TÍ e9e cóPhs
coNEolvtD DE P^DRÀol

. IXUSB DE ÂLTA VEI]OCIDADF 2 O

- rxHosTu§BlR sElto
. IXPoRTAUB§ FÊONTAL

IEDE OIGÀBIT EIHERNET L\N IO/IOO/IMO BASE.Y

RÁDIo wt-Ft 802. r I B/côlê.4/scíz

ÀPACIDADT- DI,REDE:

ETHERNEÍ lo/lm/1000 B^SE TX: GIG^8|T INCORIOR^DAS: ETIIEiNET COM AL'T(rROS§OVER: 
^LIENTIC^C^O 

vt^
I

- B^DA DUPL^ WI-FI INTEGR^D^i 
^IIIENrIC^CÀO 

!í1^ WEP, UPA^IPÂI WPÀ EN'ÍERPIISE: CRIPTOCR^rI^ MA 
^ESIKIPi WPS: Wln DRECTi aUjET«rTH LO\r- ENERCY

. PADRAO: DDR DE 5I2 MB. FI.ASH DE 5 11 MB

. MÁíMo: DDR DE 5 r 2 MB. FLASH DE 5l I Mn

IDÀDE Oo PROCESSÂDOR

l200 rtlHZ

MÉNS^LMENTÉ: 
^ÍÉ 

EO OOO pÂctN^S (Aa)

VOLUME MENSAL DE P^GIN^S RECOMEND^DO: 750 A {@.

t.m 190.00 t:90.00

TOTÀI-

33184069 RÂFAEL LOURENÇO QUEDES, inscrita no CNPJ sob o n": 33.184.069/0001-71. situada na Av. Sete de Setembro, n'707, Sala
Comercial, Centro, Manoel Ribas PR, neste ato representado pelo Sr. RAFAIL LOURENÇO QUEDES, portador do RG n." 8.707.?28-4 SSP-PR e

httpsr/www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/61803327/03AFcweATmhhjclggcmvz2AklvcsosCSxHkKWYVEyj2vQdfHU0u9knYJOlgjme6D... 112

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, imcrita no CNPJ sob o N'07.481.107/0001-48, sinrâda na Âv João Feneira Neves, N'3033, Cenúo,
Campina do Simão PR, neste ato representado pelo Sr GEFERSON JIINIOR WOGNEI, portadoÍ do RG n" 8.171.079-l SSP PR e inscÍito no CPF
n" 041.420.939-75.

lo-", l* lr,a" u.ir lm* ."'
1,,* l^*- lo ^.* lr rrc,ur

lso.m l-* lrrn.oo l"*.*
p,oo lr*m lrc.oo lr.r.rs.m

HP

lrr.ors,oo



30/11/2023,08:08

inscrito no CPF n.' 084.740.259-23

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oêste

Dê-se a publicaçâo dcvida c claborc-se o contrato na forma da lei.

Municipio de Santâ Maria do Oeste - PR, 29 de novernbro de 2023

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código Identiricrdor:6 I B03327

Frs.l91

Noô. ô Fôduto/§.Íiço Iim iri!?d &Eo.E F-,
AR CoNDICIONADO DUAL INVERTER QUÉNTA RIO, 24 MIL STUS,2]OV Elmtm

4@il4

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia 3011112023. Edição 2909
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita informando o código identificador no site:
https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/

hnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/61B03327/03AFcWêA7mhh_pcLggcmvZ2AklvcsosCSxHkt(WYVEyj2vQdfHUougknYJOl9jme6D... 212
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CoNTRATO Ne 23412023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o fuuNtcípto ot saNTA MARIA Do OESTE - PR e

a empresa REDEPET DISTRIBUIDORA LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: tUUrutCíptO DE SANTA

MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua

losé de França Perêira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/0001-26, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. oscAR DELGADo, residente e domiciliado

nesta cidade, portador da cllRc ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne 701.594.329-87,

e CONTRÂTADA: REoEPEI DISTRIBUIDoRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av.

João Ferreira Neves, Ns 3033, Centro, Campina do Simão PR, inscrito no CNPJ/MF sob ns

07.481.L0710001-48, neste ato representada pelo Sr. GEFERSON JUNIOR WOGNEI, residente e

domiciliado na Rua Santos Vicentin, na Cidade de Campina do Simão PR, portador da CI/RG ns

8.171.079-7 SSP PR e do CPF/MF ns 041.420.939-75.

cúusull r - oetETo
"AeurstçÃo DE EeutpAMENNros or rHronuÁrcA E DE escnttónto pARA ATENDER A cAsA
FAMIIIAR RURAT DO MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas
no presente EDITAL e TERMO Or nertnÊHCte.

conforme a seguir

3.290

Do 3'|?riil
REDEPEL

IDORA

48r 107000

LTDA:07481 I llos: zozs.r z.oq

07000148 o7:3e:4ro3,oo,

I

1 AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRIO, 18 MIL BÍUS,
220V

2,00 8.180,00

3 CADEIRA FIXA DE MATERIAL PVC, COM CORES VARIADAS, s0,00 Perflex 124,00 6.200,00

4 cADETRA GrRATóRtA DE EScRrroRro coM BRAço 5,00 Pe rflex 269,00 1.345,00

5 IMPRESSoRA FUNçÔEs/MU LTITAREFA SUPoRTADA . IMPRESsÃo;
- cóPrA;
- DrGrrALrzAÇÃo;
. E.MAIL.

VELocIDADE DÊ IMPRESSÃoI
- A4: ATÉ 38PPM;
- CARTA: ATÉ 40 PPM PRETO;

- SAíDA DA pRtMEtRn pÁGrNA: EM ATÉ 6,3 SEGUNDos pRETo;
. DUPLEX PRINT SPEED A4: ATÉ 31 IPÀ/

Trpo DE DtGrrALtzAÇÃo/rEcNoLoGtA:
- BAsE pLANA, ALrMerutnoon lurouÁflco or
DOCUMENTOS/SENSOR DE IMAGEM POR CONTATO (CONTACT IMAGE
sENSORS - CtS)

FORMATO OOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS:
- PDF, JPG, TIFF.

lvELocrDADE DE DlGtrALlzAçÃo:
- ArÉ 29 PPM/46 tpM (pRETo E BRANco)
- ArÉ 2oPPM/34 tpM (coREs)
- DUPLEX:ATÉ 46 tpM (PRETO E BRANCO), ATÉ 34 tpM (COR€S)

lvELocrDADEs DE cóptA pRETo (A4)

1,00 HP

R

D

3.290,

DEPEL

ISTRIB

llê
m

Nome do produto/serviço Quant 

lmarca

lreçolereço
U nitltotal

lee,..no

a.oso,ool
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5441000t -26

Ruâ Jose de França PereiÍa, n" l0 - CEP.: 85.230400- FoíeÃax: (042) 3644-1359

nesoruçÃo oe cóeta
- PRETO; ATÉ 6OOX6OO DPI (TErrOS E GRÁFICOS)

coR: ATÉ 6OOX DPI (TEXTOS E GRÁFICOS)

lXHOST USB TRASEIRO

lXPORTA UBS FRONTAL

REDÊ GIGABIT ETHERNET LAN 1Ol1OO/1OOO BASE.Y

RÁDro wr-Fr 802. 1 1 B I c I N I 2,4 I sGHz

ETHERNET 10/100/1000 BASE-TX; GIGABIT INCoRPoRADAS;

ERNET COM AUTOCROSSOVER; AUTENTICAçÃO VIA 802,1X

ACIDADE SEM FIOs:

BADA DUPLA WI-FI INTEGRADA; AUÍENTICAçÃO VIA WEP,

UPA/WPA2, WPA ENTERPRI5E; CRIPTOGRAFIA VIA AÊ5 OU TKIP; WPS;

l-Fl DIRECTj BLUETOOTH LOW- ENERGY

PADRÃO: DDR OE 512 MB, FLASH DE 512 MB

tr.lÁxtuor ooR oe s12 MB, FLÂSH DE s12 MB

ATE 38 CPM

ÚMERo MÁxIMO DE CÓPIAS:

- 1XUSB DE ALTA VELOCIDADE 2.0

CAPACIDADE DE REDE

MEMÓRIA

LOCIDADE DO PROCESSADOR

CICLO DE TRABALHO

ATÉ 999 cóPrAs
oN ECTIVIDADE PADRÃO:

OTAL

0

19.015,

cúUsUtA II - FUNDAMEÍ{TAçÃo LEGAT

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17/07/2002 e Lei np

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão EletÍônico n.c 065/2023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA t - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 19.015,00 (dezenove mil, e quinze rêais), denominado valor
contratua l.

REDEPEL

DISTRIBUIDORA

Assinôdode Íomà diqr.l
pôlREDEPEL

DtsÍitBUtooiA

LTDA:0748.1 I07000 tD^o7.41 r 0700o1rg
Dádoi:2021 !2.040,r:!9tó

148 -'- I

MENSALMENTE: ATÉ 80.OOO PÁGINAS {A4)
VOLUME MENSAL DE PAGINAS RECOMENDADO: 750 A 4000.

1200 MHZ

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotações

Exêrcíci lconta lFuncionatprogramáticaoda laa I

lFonte delNatureza da lGrupo da fonte
lrecurso ldespesa I

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.210-000- Fone/Fax: (042\ 3@-1359

io25 la.+.so.sz.oo.oo Do Exercício2023 lasoo 08.003.1 2.365.1 201.1 038

cúusuLA tv - PAGÂMENTo

O pagamento será efetuado em até 30 (tÍintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Sêgundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de a8osto de 2022.
Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oêstê - PR, deverá êmitir nota fiscal eletrônica, conforme Decrêto Estadual Ne 3.330/2008.
ParáBrafo quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadâstral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsulÁ V - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito êm conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusutA vt - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os equipamentos deverão ser entregues em ate 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro,
Santa Maria do Oeste/PR, de 2a à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às
17h00min.

ParágÍafo PrimeiÍo
os produtos descritos no item antêrior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXo
ll do Termo de Referência,
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
ParágraÍo Quarto REDEPEL Assinado de formà

D I sTR I B U I DO RA 3,Ê+iii;,.,TÀ^""
LTDA:07491 I 07 LrDAi0748t 107000148

ooo148 !,,ffiX?í,*

J

despesa ldespesa
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Josc de FÍança Pereira, n" l0 - CEP.: 85.210-00G Foíefax: (042\ 3644-1359

cúusuu vrr - ogRtGAçôEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o locâl de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação

REDEPEL

DISTRIBUIDORA

As5inado de forma
diqitàl por REDEPEL

DISTRIBUIDORA

4

LTDA:0749,l I 070 LIDA:0748r r07000r48

00148 r,x:*:;;,J,1*

Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administÍativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedoÍ, excêtuado

os casos em que o motivo do descumprimênto se.ia justificado e aceito pelô CONTRATANTE.

Parátrafo Quinto
Os bens sêrão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

PaÍágraÍo Sexto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na propostâ, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo

dê até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de âté 15 (quinze) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rêjeitados, sem preluízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Notâ Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
ParágraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágraío Décimo
O rêcêbimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
PaÍáBrafo Décimo PrimeiÍo
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
ParátraÍo Déclmo Sêgundo
lndependentemente da aceitação, o ad.iudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CoNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na âceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fonê/Po(: (042)3644-1359

b) Entregar os produtos cotados em estrita coníormidade com as especificações exigidas no Termo

de ReÍerência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, hajâ vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
d) Assumir integralmênte a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este se.ia diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atêndimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja ã causâ.

fl Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

B) Assegurar que os produtos este.iam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
jl Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer ânormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
nl Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existênciâ da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquêr serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, pâra transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir â ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, mâteriais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
dâ presente licitâção, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

REDEPEL Assinado de forma

D I srR I BU I DoRA 3'r?+il §,i,'J"lT"'
LTDA:07491 1 07 LTDA:07481 107000148
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França PereiÍa, í" l0 - CEP.: 85.2.10{00- Fone,fax: (042\ 3644-1359

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamentê responsa bilizad a.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mÍnimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSUIA vIII - oBRIGAçÕEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçõês que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entregâ dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mêdiante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrêga a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de ReÍerência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo suâ
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

!) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no obieto fornecido, parâ que seja substituído, reparado ou corrigido.

REDEPEL Assinado de forma digital

DrsrRtBUtDoRA 3ilf,:3,:iià^^
LTDA:0749.| 1 07000 LTDA:0748r 107000r 48

14g Dados:2023.12.M 07:40:42
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de Frânça Pereirâ, n' 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042)36M-1359

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
obsêrvados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cúusurA x - sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA qUe:

al Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/e3.
b) O licitante que ensejar o rêtãrdamento da execução do certame, não mantiveÍ â proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
ParágraÍo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sêguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidâs aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

REDEPEL
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cúusurÂ tx - REspoNSABtuDAoE souDÁRrA
Fica designado como fiscal de contrato a servidora pública ROSANGELÂ APARECIDA CANTELE

MACHADO CPF ne 060.899.679-39.

1
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b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de lly, {dez por cento) sobre o valor total dâs mêdiçõês ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensâtória, no mesmo percentual do Subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

el Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administrâção Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos dêterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitâção perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos pre.juízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
Perágrafo Têrceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstâs realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Na 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competentê, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infÍator, o caráter êducativo da pena, a reincidência dê trânsgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações
impostas pêla Lei Ne 8.666/93 e suas alteraçôes.

cúusuLA xr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se âdmitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

REDEpEL Assinado de forma
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execução de contrato;
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bl "prátice fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licltação ou de execução de contrãto;
c) "prática colusiva": êsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitâdor, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar suâ participação em um processo licitatório ou âfetar a

execução do contÍato.
el "pÍáticã obstrutlva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer
declarações falsâs aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apurâção de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intênção sejâ

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x[ - DrsPosrçôEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por êstarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

DELGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

I\4AR

RG:9.

TESTEMUNHA 1

Santa Maria do Oeste PR,30 de novembro de 2023
Â$inado d. ÍoÍmâ drqltàl por

REDEPEL DISÍRIEUIDORA nrorprrorrntsuroonr
LTDÂ107481 1 070001 ,t8 LÍD^:07481 l07oool43

0rdor: 2021 r2.0r 1't0431 -01.00,

REDEPET DISTRIBUIDORA LTDA

CONTRATADA

,
MI IO VICENTE STROH ER

3.976.724-7
TESTEMUNHA 2

9
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ÍúuNtctpro DE sANTA itARtA Do oEsrÊ - EsrADo Do PARAitÁ
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RUÀ JosE Dé ri^tçA 
'EREIR^, 

tôNÉrr^x: (0r2, J6.4 ir3ó

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N9 23/I/1]23

CONTRATANTE: MUNICÍHO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne .10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.584.544/0001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: REDEPET DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ sob o Ne 07 481 .107.10001-48, situada na

Av. João Ferreira Neves, Ne 3033, Centro, Campina do Simão PR.

8.180,a

5(1,:0 l2{, i i)l, rr il -.,

lup

Ç,.200,

269,00

3.290. 3.290

cAoEtRA GTRATÓRtA DE ESCRTTORTO COM BRAÇO.

IMPRESSORA FUNçÕES/MULTITAREFA SUPORTADA - IMPRESSÃO;

- cóPrA;
orGrTALrzAçÃo;
E-MAIL.

LOCIDADE DE IMPRESSÃOi

A4: ATÉ 38PPM;
CARTA: ATÉ 40 PPM PRETO;

SAÍDA DA PRIMEIRA pÁe|rua: eu aTÉ 0,3 SEGUNDoS PRETo;

OUPLEX PRINT SPEED A4: ATÉ 31 IPM
PO DE DIGITALIZAçÃO/TECNOLOGIA

. BASE PLANA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMÉNTOS/SENSOR

Ê IMAGEM POR CONTATO (CONTACT TMAGE SENSORS - CIS)

FORMATO DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS:

POF, JPG, TIFF.

ELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO

ATÉ 29 PPt\r/46 tPM (PREÍo E BRANco)
ArÉ 2OPPM/34 rPM (CORES)

DUPLEX: ATÉ 46 tPM (PRETO E BRANCO), ATÉ 3,1 rpNl r'-lilrlj
ELOCTDADES DE CÓPrA PRETO (A4)

- ATE 38 CPM

ESOLUçÃO DE CÓPIA

PRETO: ATÉ 6OOX6OO Dpt (TEXTOS E GRÁF|COS)

coR: ATÉ 6OOX Dpl (TErrOS E GRÁF|COS)

NúMERo MÁxrMo DE cóPrAs:
ArÉ 999 cóPlAs
ONECNVIDADE PADRÃO:

lXUSB DE AI.TA VELOCIDADE 2.0
lXHOST UsB TRASEIRO

lXPORTA UBS FRONTAL

REDE GIGABIT ETHERNET LAN 1O/1OO/1OOO BASE.Y
- RÁDro wt-Ft 8o2.l tslGlNtz,4l56Hz
CAPACIDADE OE REDE:

- ETHERNET 10/100/1000 BASE-Tx; GtGABtÍ tNcoRpORADAS; ETHÊRNET
coM AUTOCROSSOVER; AUTENTTCAÇÃO VtA 802.1X
CAPACIDADE 5EM FIOS:

5,00
-L____
lP".tt",

1,00

1 2,00 4.090,

3

R CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRlO, 18 MIL BTUS, 220V

IRA FIXA DE MATERIAL PVC, COM CORES VARIADA:

1.345

OBJETO: 'AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DE ESCRITÓRIO PARA ÀÍENDER A CASA

FAMILIAR RURÂT DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".
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MUNtctpto DE saNÍA tuARrA oo oESTE - ESTAoo Do pARANÁ

CNPJ: 95,684.544/000'l -26

iUA JOSã DE FR^llçA ?ER€liÂ, 15.230 000 ao E/ÉAx: (0a2, ria: ?ra

BADA DUPLA WI-FI INTEGRADA; AUTENTICAÇÃO VIA V/EP, I.,JTA/',/VPÂ2,

Ph ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU TKIP; WP5; Wl-Fl DIRECT;

BLUETOCTH LOW. ENERGY.

MEMÓRIA:
- PADRÃO: ODR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB
- MÁxIMo: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB

1200 MHZ

ICLO DE TRABALHO:

MENSALMENTE: ATÉ 8O.OOO PÁGINAS (A4)

VOTUME MENSAL DE PAGINAS RECOMENDADO: 750 A 4C00.

LOCIDADE DO PROCESSADOR:

19.01

O total do item é de RS 19.015,@ (dezenove mil, e quinze reais).

Data de assinatuÍa: 30 de novembro de 2023.

Vigência: 29171/2024
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PR.EFETTURA MUNICIPAL DE SÀNTA MÂRIA DO OESTE

LrcrT^ÇÃo
EXTRATO Df CONTRATO ÀDMINISTRATIVO N' 23,'/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE, Esrado do Paratrá, pessoajuídica de direito público inremo, com scde na Rua
José de França Pereira no 10, inscrito no CNPJ,4víF sob n" 95.684.54410001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTRÂTADÀ: REDEPEL DISTRIBUIDORÂ LTDÁ" inscrita no CNP, sob o N" 07.481.107/0001-48, situada na Àv João Feneira Neves, No

3033. Centro, Campina do Simão PR.

OBJETO: "AQUISIÇÂO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DE ESCRITóRIO PARA ATENDER A CASA FAMILIÁR
RURAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de R$ 19.015,00 (dezenove mil, e quinze reris).

Dâtâ d€ assinaturr: 30 de novembro de 2023
Vigência: 29l I I /2024

Nôm. do Í,údút!/sriço

1,mI AR CONDICION^DO DU^L IN!T,RItR: QUENTETIRIO. 18 MIL BTUS.220V 8 I80,m

t2,4,nol CADÊIRA FDLA D[ MATERIAL PVC, COM CORES VARIADAS,

c^ DEIR^ cl R^TóRIA DE EscRtToRto coM BR^co

ESSORA FI,NCÔE§,IíULTNAXEFA SUPORTADA. IMPRESSÀOi

CóPIAi

DlcrTÁLlz^cÀo:

E-MAIL.

VELOCIDADE DE IMPITESSÀÔ]

CAiIA] AÉ4o PPM Pn'ETO:

salD^ Da pRtMEtR^ p^ctN^: EM 
^TÉ 

6,1 sEcL,NDos pRETol

DUPLEX PRINT SPEED A4I ATÉ ] I IPM

DE DtctTALIz,\CÀo/TEcNotroctA

- BASE PLANA. ALIMF.NT TToR ALrroMÁTIco DE DocuMENTos6ENsoR DE IMAGEM pon coNT To {coNT

IM^GE SENSORS - C§)

FORM TO DOS AROUTVOS D|GIT^LIZ-{DOS:

IDADE DE DICITÀLIZÁÇÀO:

^ÍÉ 
29 PPNía6 iPM (P*ÍO Ê BR NCO)

^TÊ 
2OPPM/Y IPM (CORES)

D[,PLEX: ATÉ 
'6 

IPM (PRETO E ARANCO). ATÉ 14 IPM ICORIS]

vELocrD^DEs DE cóPtA PRF:ro ( Aa)

. ATÉ ]8 CPM

rEsoLUçÀO DE CóPl^
. PÀTTO: ATÉ ÚoOXÚOO DPI (Ítxlos E GúFIcos)
coRr 

^Tt 
6O0X DPI (TETOS E GúftCOS)

) M^XIMO DE Cd)Pt^S

vrDÀDE P^DRio,

I XUSB OE AITA VELOCTD^DE 2.0

rxHosTUsa rn^sÊrRo

IXPORTA I]BS FRONTAI

REDE GICABTT ETHETNET LAN I O/I OOA OOO EASE .Y

Rr{DIO WlFl ü02.1 I B/GN/2.1/5GLiZ

IDÂDED[ RDDE

. ETHER,IET t(,to(ytod) B^SÊ-DC GtG^BlT TNCOR-FOR^DAS; EúiEXNF-I COM 
^UTOCROS§OVF_Ri 

AUÍElrnC

vt 802.1x

c^t^ctDADE sEM FIOS:

aADA DUPLA WI-FI NTEOR^DÀ: 
^UÍENTIC^ÇÀO 

Vt^ WEP. UP,WP^2. WlA ENTERPRISE: CRIPTOCRÁEIA VI^A
TKII wFS; Wl-Fl DIRECTT aLUETOOTH LO§', ENÊRCY

F,MóNI^

p^DRÀo, DDR DE 5 r 2 MB. FL^SH DE 5 12 MB

MixrMo DDR DE 5r2 MB. FL^SH DE 512 MB

VI,LOC ID^DF: DO PRmESS^DOR:

]]m,!íHz

CLO DETR^B^LIIO

MEN§ALMENTE: ATÉ 8O.Om PÁC|N^S (Ar)

VOLT ME MEN§^L DE PAGIN^§ RICOMEND^DO: 750 A a000.

t 3.290,00

19.015.00

https://www.diariomunicipal.com.brlamp/materia/9A3586&/03AFcWeA6klwvzhQQTPsOUYZ32Zudu_twBl-DNsz0dH93uahJZlSlhUEnTTyczFzd
1t2

1.290,(x)
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I\

coNTRATO NÊ 235/2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa 33184069 RATAEL LOURENçO GUEDES, na forma abaixo. CONTRATANTE: ruurutcíptO or
SANTA MARIA DO OESTE, Estado dô Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito nô cNPl/MF sob ne 95.684.544/0007-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da CllRG ns 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPFIMF sob ne 701.594.329-87,
e CONTRATAOA: 3318rto69 RAFAEL LOURENçO GUEOES, pessoa jurídica de direito privado, com

sede na Av. Sete de Setembro, ne 707, Sala Comercial, Centro, Manôel Ribas PR, inscrito no CNPJ/MF

sob ns 33.184.O69/0001-71, neste ato representada pelo sr. RAFAEL LOURENçO GUEDES, rêsidente

e domiciliado na Av. Sete de Setembro, ne 707, Sala Comercial, Centro, Manoel Ribas PR, portador da

OIRG ne 8.7Q7 .728-4 SSP-PR e do CPF/MF ne 084.740,259-23.

cúusurA r - oBJETo
"AeutstçÃo DE EeutpAMENTos DE tNFoRMÁTtcA E DE EscRtróRto PARA ATENDER A cAsA
FAMILIAR RURÂI DO MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE PR", conforme exigências descritas
no presênte EDITAI e TERMO DE REFERÊNCIA.

conforme a seguir:

cúusuLA [ - FUNDAMENTAçÃo rEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de L710712002 e Lei na

8.666/93, e de acordo com as conclusôes do Pregão Eletrônico n.e O6512O23, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de R$ 5.750,ü) (cinco mil, setêcentos e cinquenta Íeâisl,
denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

2 AR CONDICIONADO DUAL INVERTER: QUENTE/FRIO, 24 Ml
8TUS,220V rL1,00 5.750,00 5.750,00

TOTAL 5.750,0

0

Dota

pÍogramáücâ da dâ fonte
da

Ite
m

Nome dorproduto/serviço Quanlmarca Preço

Unit
PÍeço

totãl
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cúusuLA tv - PAGAMENTo

O pagamento sêrá eÍetuado êm até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ns 091/2022, de 09 de a8osto de 2022.

ParágraÍo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscâl eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadâstral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúusuLA V - FoRMA DE PAGAMENTo

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de bolêto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDtçÕEs DE ENTREGA

os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP;85.230-000, Centro,
Santa Maria do Oeste/PR, de 2i à 6! feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às

17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descÍitos no itêm anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Reíerência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, se8uros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entrêgâr os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
ParágÍaÍo Quarto
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caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato dêsignado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo quinto
Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e nâ proposta.

Pârágrafo Serto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo

de até 05 (cinco) dias, da data da entrêga.
ParágraÍo Sétimo
Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificaçôes constantes no

Termo dê Referência e na proposta, estês deverão ser substituídos no prâzo de até 15 (quinze) dias a

contâr da notiÍicação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimênto
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscâl ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de â verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

ParágÍafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o âto do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSUTA VII - oBRIGAçÔEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) AÍcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do matêrial, desde a sua origem até o local de dêstino, inclusive as

despesas de devolução do mâterial entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação
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b) Entregar os produtos cotados em êstrita conÍormidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricânte pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este se.la diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), hâjâ vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

fl Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequâdamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornêcimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos pra2os estabelecidos.
jl Manter, até o efetivo recêbimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

kl Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irÍestÍita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantiâ, os custos relativos ao deslocamênto, para transporte do
equipamento e matêriais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ôu a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsa bilidade.
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s) Fornecer e utilizar todâ a competênte e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inctusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociâis, tributários, previdenciários, Íundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o obieto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamentê ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de intêresse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) o período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Dêfinitivo pela CONTRATANTE.

5
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cúusutA v - oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efêtuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
cl Exigir o cumprimento do obieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, med ia nte .iustificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conÍerir as especificaçôes técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrêga a que se
referirem.
h) Vêrificar minuciosamentê, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as espêcificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
jl Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objêto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pêla

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Têrmo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
ml Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôes da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que âs CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condiçóes deste Edital.

cúusuLA tx - RESpoNSABTLTDADE sor-roÁnn
Fica designado como fiscal de contrato a servidora pública RoSANGELA APARECIDA CANTEIE

MACHADO CPF ne 050.899.579-39.

ParáBrafo PrimeiÍo
A fiscalização de que trata este itêm não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
êventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encâminhando os apontamentos à autoridade competentê para as providências
cabíveis.

cúusulâ x - sANçóEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Np 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentês à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei N9

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração íalsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeitâ,
sem prejuízo da respo nsa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
al Advertência por faltas levês, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
pâra a CONTRATANTE;
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b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidonêidadê para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantês da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contrâtar com a Administração em virtude dê atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procêdimento previsto
na Lei Ne 8.666, dê 1993, e subsidiariamente a Lêi Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo QuaÊo
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade dâ conduta
do infÍator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitânte por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Serto
As sançôes administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçõês
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUsUtA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÂo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

al "pÍática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrâto;
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bl "prática fraudulenta":a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob.letivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedlr materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurÂ x[ - DrsPosrçõEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questôes decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 30 de novembro de 2023

o DEI.GADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE
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33184069 RAFAEL TOURENçO GUEDES

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 235/2.J.]3

GoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Parâná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADo

CONÍRATADA: 33184{f9 RAFAEL TOURENçO QUEDES, inscrita no CNPJ sob o np 33.184.069 /OOOI-7L,
situada na Av. Sete de Setembro, ne 707, Sâle Comêrcial, Centro, Manoel Ribas PR.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DE ESCRITÓRIO PARA ATENDER A CASA

FAMILIAR RURAL DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

5.750,

O total do item é de RS 5.750,00 (cinco mil, setecentos e cinquenta reais).

Data de assinatura:30 de novembro de 2023.

Vigência: 2911112024

len colrorcrorunoo ouAL TNVERTER: euENTE/FRro,24 MrL BTUs,22ov2 1,oo lrcL 5.750,00

5.750,00

B

Ite
m

Nome do produto/serviço lQuan'It'



01t12t2023,08.09 Prefêitura Municipal de Sânta Maria do Oestê

ESTÁDO DO PARÂNÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITÀÇÂO
EXTRATO DE CONTRÂTO ADMINISTRATIVO N' 235/20T.1

CONTRATAITITE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, Estâdo do Paraná, pessoa juridica de direito público
intemo, com sede na Rua José de França Pereira no 10, inscrito
no CNPJ/MF sob n' 95.684.544/0001-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: 33184069 RAFAEL LOURENÇO
QUEDES, inscrita no CNPJ sob o n": 33.184.069/0001-71.
situada na Av. Sete de Setembro, n" 707, Sala Comercial.
CeÍrto, Manoel Ribas PR.

FLs 216

OBJETO:, 'AQUISIÇÀO DE. EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA E DE ESCRITORIO PÀRA ATENDIR A
CAS.{ FAMILIAR RURAL DO MUNICíPIO DE SANTA
MÀRIA DO OESTE PR".

O totâl do item é de R$ 5.750,00 (cinco mil, set€centos e
cinquentâ r€âis),

Dats de assinatura: 30 de novembro de 2023
Vigência:2911112024

Publicado por:
Elyeser Conçalves Leszcznski

Código Identifi cador:09FD2FC I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01 I 12/2023 . Edição 29 I 0
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Item Nome
produto/serviço

do Quant marca Preço
Unit

Preço
total

2 AR CONDICIONADO
DUAL IN\TERTER:
QUENTE/FRIO, 24
MIL BTUS,22OV

1,00 TCL s.7s0,00 5.750,00

TOTAI, 5.750.00

https://www.diariomunicipal.com.br/âmp/materia/ogFD2Fc1/o3AFcweAThlr4tdlkiv3FB-zirszyqvzE5TT6xcBpSTDTFpcfl/vujerg-busKyq94-mDp
1t1


